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PROCESSO

NOME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por objeto,

contratação de empresa especializada paru a reconstrução da

Escola Municipal Valdemir Pereira Rocha no Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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No 2259t2025

DATA: 1610912025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 1 5 de setembro de

A Sua Excelência a Senhora.

Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva

PÍ€feita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Nesta

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto a contratação de emprtsa

espccializada para a rcconstrução da Escola Municipal Valdemir Pereira Rocha no

Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Educação.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a aberhra de processo

licitatório tendo por objeto, a contratação de empresa especializada para a reconstrução da

Escola Municipal Valdemir Pereira Rocha no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA,

destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação, nos termos e

especificações constantes do projeto brísico anexo a este pÍocesso.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Íecursos consignados

no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação.

Atenciosamente.

Á la-rrc â-
INO SILVÂ AFONSECA

SECRETARIO MI.INICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria no. 006/2025-GPSAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dtrs [,op€s - MA
Secrctaria Municipal de Educaçâo - SEMEI)
Rua Sâo Raimundo. Bairro Santa Msdslena
Ssnao Antônio dos Lopes - MA/ CEP: 65.?30-000
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DOCUMENTO OE OFTC|AL|ZAçÃO DA DEMANDA - DOD ,fi-

Em conformidade com o Decreto Municipal n' OM|2O25, de 02 de janeiro de

2025, publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da

Contratação terá início com o Documento de OÍicialização da Demanda, a ctlrgo

da área requisitante da solução.

o Prelcitura Municipâl de S&nto AnÍônio doa t-oÍrs - MA
Secroaaria Municipàl dc EducaçÀo - sEMllI)
Rua São Rsimundo. Balrnr Sanla Marlalcna
Santo Antônio dos Lopes - MA/ ('EP: 65.730-000

IDENTTFTCAçÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

Responsável pela demanda: Francisco Cristiano

Santos Araújo.

Portaria: O5O|2O25

E-mail : semedsal@hotmail.com Telefone:(99) 98502-5428

Data:1110912025Fonte de Recursos: As obrigações assumidas com

a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - MA, destinado a Secretaria Municipal de

Educação.

TDENTIFICAÇÃO DA DEilANDA

O presente documento manifesta a necessidade de reconstrução da

Escola Valdemir Pereira Rocha de interesse do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

JUSTIF|CATTVA DA CONTRATAçÃO

A Constituição Federal de 1988 trouxe no ad. 205 da Constituição

Federal do Brasil de 1988 ressalta a importância fundamental da educação como

um direito de todos e um dever do Estado e da família. Este artigo enfatiza que

a promoÉo e incentivo à educação devem ser realizados com a colaboração da

sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, sua preparação para o

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
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Prcí'citura Municipal dc Santo Antônio dos l,opes - MÂ
Secretaria Municipal de Educação - SEMIII)
Rua São Raimundo, Bairro Santa Mâdalena
Sânto -{ntônio dos Lopes - MÂ/ CEP: 65.7-10-000

Nesse contexto, a ReconstÍução da Escola Valdemir Pereira Rocha\
alinha diretamente com os princípios expressos neste artigo constitucional. Ao

proporcionar uma infraestrutura escolar adequada e moderna, estamos

contribuindo para o pleno desenvolvimento dos alunos, oferecendo-lhes um

ambiente propÍcio para o aprendizado e crescimento pessoal, com o intuito de

garantir a execução desse direito consütucional.

A justificativa para a contratação de empresa especializada na

reconstrução dessa escola decorre da necessidade urgente de restabelecer a

infraestrutura educacional da comunidade, que atualmente se encontra sem

condições de funcionamento em razão da destruição total da unidade escolar. A

ausência de um espaço fisico adequado compromete o acesso à educação,

impactando diretamente no calendário letivo e na formação dos alunos.

Ressalta-se que todo o processo de contratação seguirá rigorosamente

as normas previstas na Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), garantindo legalidade, transparência, economicidade e

eÍiciência na utilização dos recursos públicos, bem como a observância aos

princípios que regem a Administração Pública.

QUANTTTATTVO DO SERVTçOTPRODUTO A SER COI{TRATAÍ,O OU

AOQUIRIDO

De acordo com pÍojeto básico.

ALINHAilIENTO COM O PLANO DE CONTRATAçÃO ANUAL

A contrataçpo não está alinhada ao planejamento anual da Secretaria,

tendo em vista que o plano de contratações não foi concluído em tempo hábil.

Entretanto, conforme disposto no Decreto no O0/,|2O25, de 02 de janeiro de2025,

que utiliza a expressão "poderá', ressalta-se que a reconstrução da unidade

ese,olar destruída no Municlpio de Santo Antônio dos LopeyMA se faz

necessária e imprescindível para garantir o a@sso à educação e assegurar o

cumprimento do direito social previsto na Constituição Federal. Treta-se de

medida urgente e inadiável, destinada a restabelecer es condiçôes adequadas
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para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e garantir a segurança e o

bem-estar da comunidade escolar.

FONTE DE RECURSOS

As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos

Oriundos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, destinado

a Secretaria Municipal de Educação.

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11de setembro de 2025.

FRANCISCO CRISTIANO SANTOS ARATJJO
FISCAL DE CONTRATOS

Porhria no0502025

f ^J Ao,.-Lr,

DEClsÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

SECRETÁR|O MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria no 006/2025

INOAN SILVA DA FONSECA
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Prefeitura Municipal de SantoAntôniodos tÍrÍr€s - MA
Sccrctaria Municipal dc Educaçâo - sEMEI)
Rua São Raimundo, Bairro Sants Mâdalena
Santo Aotônio dos Lopes - MA/ ('EP: ó5.730-0003H..
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ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR f,. PROC

Este documento é a primeira

planejamento de uma contÍatação que carac{eriza

o interesse público envolvido e a sua melhor

soluÉo e da base ao projeto básico e ao termo dê

referência a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contrataÉo. "Art. 50, lnciso XX,

da Lei 14.'1331202'1"

í. OBJETO

Contratação de empresa especializada pare a reconstruÉo da Escola

Municipal Valdemir Pereira Rocha no MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. DANECESSIDADEDACONTRATAçÃO

A Constituição Federal de 1988 trouxe no art. 205 da Constituição Federal do

Brasil de 1988 ressalta a importância fundamental da educação como um direito de

todos e um deveÍ do Estado e da família. Este artigo enfatiza que a promoção e

incentivo à educação devem ser realizados com a colaboração da sociedade, visando

o pleno desenvolvimento da pessoa, sua prepareçáo para o exercício da cidadania e

sua qualificaÉo para o trabalho.

Nesse contexto, a Reconstrução da Escola Valdemir Pereira Rocha se alinha

diretiamente com os princípios expressos neste artigo constitucional. Ao proporcionar

uma infraestrutura escolar adequada e moderna, estamos conúibuindo para o pleno

desenvolvimento dos alunos, oferecendo-lhes um ambiente propício para o

aprendizado e crescimento pessoal, com o intuito de garantir a execução desse direito

constitucional.

A justiÍicativa para a contratação de empresa especializada na reconstrução

dessa escola decorre da necessidade urgente de restabelecer a infraestrutura

educacional da comunidade, que atualmente se encontra sem condições de

funcionamento em Íazão da destruição total da unidade escolar. A ausência de um

AUTUÂÇÀo

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MÂ
Secretarie Municipel de Educeçâo - SEMED
Rua 5ão Raimundo, Bairro Santa Madalefla

Santo Antônio dos l-opes - MA/ CEP: 65.730-000
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espaço flsico adequado compromete o acesso à educação, impactando diretamente

no calendário letivo e na formação dos alunos.

Ressalta-se que todo o processo de contratação seguirá rigorosamente as

normas previstas na Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), garantindo legalidade, transparência, economicidade e eficiência na

utilização dos recursos públicos, bem cpmo a observância aos princípios que regêm

a Administração Pública,

3. DACONTRATAçÃOEDOPLANEJAMENTO

A contratação não está alinhada ao planejamento anual da Secretaria, tendo

em vista que o plano de contratações não foi concluído em tempo hábil. Entretanto,

conforme disposto no Decreto no OO4|2O25, de 02 de janeiro de 2025, que utiliza a

êxpressão "poderá", ressalta-se que a reconstrução da unidade escolar destruída no

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA se faz necessária e imprescindível para

garantir o acêsso à educação e assegurar o cumprimento do direito social previsto na

Constituição Federal. Trata-se de medida urgente e inadiável, destinada a

restabelecer as condições adequadas para o desenvolvimento das atividades

pedagógicas e garantir a segurança e o bem-estar da comunidade escolar.

1. DOS REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade

Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço

global, nos termos dos artigos 60, inciso XXXVlll, 17, § 20, e 34, todos da Lei no

14.133t2021.

O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global.

A contratação tem natureza de obra, tendo em vista que, que implica

intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que,

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da netureza ou acarreta

alteração substancial das características originais, não pode se enquadrar na

definição de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 60, inciso Xll, da Lei

Federal no 14.13312021 .

'UDL]
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
secretaria Municipal de Educação - sEMED
Rua São Raimundo, Bairro Sente Madalena
santo Antônio dos Lopes - MA/ CEP: 65.730-000
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Portanto, a contratação pa'a a realização desses serviços segue

procedimentos estabelecidos na Lei no 14.13312021.|sso possibilita uma gestão mais

eÍicaz dos recursos públicos e assegura a execução satisfatória das obras, conforme

as necessidades e padrões de qualidade estabelecidos para a reconstrução da

escola.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem

como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos

do art. 62, inciso ll, da Lei Federal no 14.'13312021'.

o Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho

deArquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia eAgronomia

(cREA).

r CertiÍicado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho

deArquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia eAgronomia

(CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços

contratados, devendo c,onstar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e

Urbanista.

. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a

experiência da empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto

licitado, devendo conter no mÍnimo (admitindo-se a soma de atestados):

o Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico

(CAT) do responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU),

que comprove execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto

licitado.

o Vínculo Empregatício:Apresentarcomprovaçãodevínculoempregatício

de cada profissional técnico que participará da condução dos serviços contretiados.

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será Íeita

mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de

Empregados (FRE) ou conhato de prestação de serviços dentro da legislação civil

comum, que demonstrem a identificação do(s) proÍissional(ais) ou, ainda, de

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado

desde que acompanhada da anuência deste;

PreÍeitura Municipal de Santo Aítônio do6 Lopes - MA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Rua São Raimundo, BairÍo Santa Madalêna
santo Antônio dos Lopes - MA/ cEP:65,730-000
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b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços

até a conclusão final do contÍato, admitindo-se a substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e

dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de

qualifi cação técnica exigida.

c) Não será permitido apresentiar comprovação de vínculo de um mesmo

proÍissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

5. LEVANTAtTENTO DE MERCADO, ESTtitATtVA DE PREçOS E

JUSTIFIGATIVA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

Levantamento de mercado não será o caso da contratação em tela, tendo

em vista a natureza do objeto, pois há no mercado nacional diversas empresas para

realizaçáo dos serviços por preço global, o que possibilita ampla concorrência e

vantagens à adminisüação pública, propiciando transparência e legalidade para

requerida contratação.

Assim, foi elaborada, pela equipe técnica responsável pelo planejamento

da licitação, planilha orçamenÉria acompanhada de sua memória de cálculo onde

estão discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e

serviços que serão aplicados na contrataçâo e projeto básico.

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas

tabelas SINAPI e SICRO, supera pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para elaboração

de planilhas orçamentárias públicas - TCU'.

Os serviços necessários para atendimento da demanda conforme as

necessidades da SOLICITANTE, se darão via contratação indireta por concorrência

eletrônica, o que causaria maior transparência, redução de custos e agilidade e

eficiência na contratação.

6. ESTIÍÚATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contrataÉo pretendida têm como

parâmetro os projetos de engenharia realizado pela equipe técnica com a elaboração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dc l-opes - MA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Rua São Raimundo, Bairro Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes - M^l CÉPt 65.730-000
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de planilha orçamentária onde segue discriminados os valores unitários estimados de

todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e

plantas em anexos neste estudo técnico preliminar.

7. JUST|F|CATTVA DO TIPO DE SOLUçÃOACONTRATAR

Considerando a natureza do objeto, que envolve a reconstrução da Escola

Valdemir Pereira Rocha, a solução mais adequada é a adoção da Concorrência, tendo

em vista o valor estimado do contrato e a necessidade de assegurar ampla

participação de empresas interessadas.

Opta-se pelo critério de julgamento de Menor Preço Global, uma vez que o

objeto deve ser executado de forma unitária e completa, abrangendo todes as etapas

previstas no projeto básico, memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro e

planilhas orçamentárias. Esse critério garante que a Administração obtenha a

proposta mais vantajosa em termos de custo final, evitando fragmentações ou

distorções que poderiam ocorrer caso fosse adotada a forma de preços unitários.

Além disso, o julgamento poÍ menor preço global proporciona maior

previsibilidade orçamentária, reduz riscos de aditivos desnecessários e assegura que

a contratada se responsabilize pela entrega integral da solução contratada, dentro do

valor proposto e das especiÍicações técnicas definidas.

Dessa forma, a solução escolhida está em conformidade com os princípios da

Lei no 14.13312021, notadamente os da legalidade, isonomia, economicidade,

planejamento e eficiência, assegurando a obtenção de resultiados adequados para o

interesse público.

8. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O custo foi veriÍicado após a realização do projeto básico, onde a equipe

técnica encontrou um valor de R$ 2.875.028,í6 (Dois milhões, oitocentos e setenta

e cinco mil, vinte e oito reais e dezesseis centavos.) ao concluir que seria mais

eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para os serviços

com suas descrições a serem executados através da tabela SINAPI e SICRO, para

melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico

PreÍeitura Municipel de Santo Aítônio dos Lopes - MA
secretaria Municipal de Educação - sEMED
Rua São Raimundo, Bairro Sãnte Madalena
santo Antônio dos lopes - MA/ CEP: 55.730-000
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brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo,

concluindo ser tecnicamente e economicamênte viável a execuÉo direta dos

serviços.

9. DESCRçÃODASOLUçÃOCOMO UITTODO

A solução a ser implementada consiste na contratação de empresa

especializada, por meio de Concorrência, utilizando como critério de julgamento o

Menor Preço Global, para a reconstrução da Escola Municipal Valdemir Pereira

Rocha, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais

especiÍicações técnicas fornecidas.

A obra deverá contemplar todas as etapas necêssárias à entrega final da

unidade educacional, incluindo serviços preliminares, fundações, estrutura, alvenaria,

cobertura, instalações elétricas e hidrossanitárias, revestimentos, acabamentos e

pintura. Também deverão ser observadas as exigências legais de sustentabilidade,

gestão de resíduos sólidos e eficiência energética.

A opção pela Concorrência assegura ampla participação de empresas,

garantindo maior competiüvidade e transparência no processo licitatório. Já a escolha

pelo critério de Menor Preço Global justifica-se pelo fato de o objeto demandar

execução unitária e integral, permitindo maior previsibilidade orçamentária, evitando

fragmentaçôes e assegurando que a contratada seja responsável pela entrega

completa da solução dentro do valor contratado.

A execução será realizada em conformidade com as normas da ABNT,

legislações ambientais e urbanísticas apliúveis, bem como com os requisitos de

segurança do trabalho previstos nas Normas Regulamentadoras do MTE. A

contratada deverá fomecer mão de obra qualificada, equipamentos, materiais e

insumos de primeira qualidade, garantindo a durabilidade, funcionalidade e segurança

das edificações.

A entrega da solução compreende a reconstruçáo completa da unidade

escolar, em plenas condi@es de uso, apta para o imediato atendimento da

comunidade estudantil, garantindo o retorno das atividades pedagógicas e

contribuindo diretamente para a ampliação do acesso à educação de qualidade,

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lop€s - MA
Secretaria Municipal de Educação - SEMEO

Rua 5ão Raimundo, Bairro Santa wladalena
santo Antônio dos Lopes - MA/ CEP: 65.730-000
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í0. JUSTTFICATIVAS PARA O PARCELATENTO OU NÃO DA C

O não parcelamento dos serviços é mais satisÍatório do ponto de vista da

eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o

gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador,

oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução dos serviços.

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada,

por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

íI. RESULTADOSPRETENDIDOS

A execução da contratação objetiva alcançar os seguintes resultados:

o Restabelecer a infraestrutura educacional da comunidade por meio da

reconstruÉo da escola totalmente destruÍda;

. Garantir o retorno imediato das atividades pedagógicas em ambiente

adequado, seguro e acessível;

. Proporcionar melhores condições de ensino e aprendizagem, favorecendo o

desenvolvimento social, educacional e cultural dos alunos;

oAdequar a unidade escolar às normas técnicas de engenharia, segurançâ,

acessibilidade e sustentabilidade;

o Promover inclusão social e fortalecimento da cidadania, assegurando o

direito constitucional à educação;

oContribuir para a valorização da rede pública de ensino e para a melhoria

dos indicadores educacionais do MunicÍpio.
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12. posslvesHPAcrosAitBtENTArs

A execução da obra de reconstrução de unidade educacional pode gerar

alguns impactos ambientais, que devem ser considerados e mitigados:

o GeraÉo de resíduos sólidos provenientes de demolições, escavações e

sobras de materiais de construção.

o Poluição sonora durante a execução da obra, causada pelo uso de

máquinas, equipamentos e transporte de materiais.

oEmissão de poeira e particulados no ambiente, especialmente nas fases de

terraplanagem, corte e transporte de materiais.

.Consumo de recursos naturais como água, energia elétrica, areia, brita,

cimento e madeira, necessários para a exêcução da obra.

o Risco de contaminação do solo e da água por descarte inadequado de

resíduos ou vazamento de óleos, tintas e solventes.

oAlteração temporária da paisagem local em razÁo da movimentação de

máquinas e equipamentos de construção.

Medidas Mitigadoras

o Destinação corretia dos resíduos sólidos, com reciclagem e descarte em

locais licenciados.

. Planejamento e controle do uso de máquinas para minimizar ruídos e poeira.

o Uso racional de água e energia, com medidas de eficiência e

reaproveitamento sempre que possível.

oAdoçáo de práticas de segurança ambiental e monitoramento para evitar

contaminações.

. Cumprimento das normas ambientais vigentes e fiscalização durante toda a

execuÉo da obra.

13. COI{TRATAçÃOCORRELATADASE'OUTNTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi deÍinido que a

adjudicação do objeto será Íeita a uma única empresa vencedora, uma vez que as

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MÂ
Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Rua 5ão Raimundo, Bairro Santa Madalena
santo Antônio dos Lopes - MA/ CEP: 65.730-000
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licitantes deverão apresentar atestrados de capacidade técnica para a realização do

objeto a ser contratado.

14. AT{ÁLEE DE RISCO

Essa análise permite a identiÍicação, avaliação e gerenciamento dos riscos

que possam comprometer o sucesso da conÚatação e da gestilo contratual. Para cada

risco identiÍicado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis

danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem cpmo a

identificação de responsáveis por ação.

Após a identiÍicação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa

e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestÍlo dos serviços identificados e classiÍicados neste documento.

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Rua 5ão Raimundo, Bairro Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes - MA/ CEP: 65.730-000

oa

Possibilidade de
pÍorÍogação do prazo
devido a problemas
climáticos, falta de
insumos ou mão de

obra.

Média

Elevação do preço de
materiais ou serviços

não previstos no
orçamento inicial.

Risco Descrição

Atraso na
execução da

obra

Aumento de

custos

Probabilidade Impacto

Alto

Média Alto

Baixa Alto

Média Médio

Monitorar mercado,
adotar planejamento

financeiro detalhado e
prever margem de
reajuste contratual.

Exigir cumprimento das

normas de segurança

§Rs), uso de EPIs e
treinamentos constantes.

Implementar plano de
gestÍio ambiental,

destinar corretamente
resíduos e controlar

emissões.

fuscos de
segurança no

trabalho

Impactos
ambientais

Acidentes com
trabalhadores da obra

durante a execução dos
serviços.

Geração de residuos,
poeira e ruídos durante

a obra.

Medidas Mitigadoras

Elaborar cronograma
realista, fiscalizar a obra
continuamente e pÍever
cláusulas contratuais de

penalidade.
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í5. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Diante do exposto, DECLARA-SE a viabilidade técnica, jurídica e econômica

da contratação empresa especializada para a reconstrução da Escola Municipal

Valdemir Pereira Rocha, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a

Lei no 14.133/2021, garantindo a observância dos princípios da legalidade, eficiência,

transparência e interesse público.

,I6, JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a contrataçáo da solução descrita,

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do

exposto, declara-se ser viável a contrataÉo pretendida, inclusive nos termos de

disponibilidade de mercado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de setembro de 2025.

FRANCISCO CRISI]ANO SANTOS
FISCAL DE CONTRATOS

a
Poítaria no 05012025 - GPSAL

ríefettuÍa MuntctDat de SaalD Arrúro aLú i()ii+"( '!i.i
§êcrctoít! Milnlctpat dê tatucrcno - ilfvlf l)
Êua são Raimundo, Balrto Santa lúadabíB
sânto Antonlo Ítos Lopês - M A / cEP: 65.73GfiX,

Fiscalização contínua
pela eqüpe técnic4

exigência de ART/RRT e

certificação dos
materiais.

Garantir dotação
orçamentaria sufi ciente,
licitação conforme a l,ei

n' 14.13312021 e
acompanhamento

jurídico.

Risco Descrição Probabilidade lmpacto Medidas Mitigadoras

Baixa qualidade
na execução

Paralisação da
obra

Não
atendimento às

normas de
acessibilidade

Uso de materiais de
baixa qualidade ou
sewiços executados

sem atender às normas
técnicas.

Interrupção por
questões

administÍativas,
financeiras ou

jurídicas.

Risco de entrega da
escola sem atender às

exigências legais de
acessibilidade.

Baixa

Baixa

Baixa

Exigir projeto adequado e
fi scalização rigorosa para
cumprimento das normas
de acessibilidade (ABNT

NBR 90s0).

Alto

Alto

Médio
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ObÍa: Es.ola Munlclpal
Escola Valdemir Pereira Rochâ - Santo Antônio dos Lopês

Área Construida: 577,93 ml
Bencos: SlNAPl - 04/2025 - Maranhão , SBC - 0612025 - Maranhão - StCRO3

01/2025 Maranhão'ORSE ' O3l2025- Ser8ipe - SEINFRA - 028 - Ceará

PTANITHA RESUMO

BDI GERÂL

26,L4%
Encartos SoaialS

Desonerêdo:embutido
nos preços unitário dos

ínsumos de mão de

obrã, de ãcoÍdo com as

bases.

ITIM DÊSCRIçAO PRtçO '"/i,

1 SERVTçOS PREUMTNARES

2 MOVIMENTO OE ÍERRÁ

3 aoMrNrsrRAçÃo DA oBRA

4 INFRÁESTRUTURA

5 SUPNÂ-EíRUTURA

6 COEERTURA

7 Ar-vEÍ{ARra DE vEDAçÁo
8 pavrMENÍaçÃo (ExrERNo E |NTERNo)
9 REVESTIMENTO DE PAREDE E TETO

10 PINTURA

11 EseuaDRtAs oE MAoE|RA, vtoRo E ALUMtNÍNto
12 rNsrArAçÂo sANlTÁRra

13 rNsrALAçÁo HrDúuuca
t4 touças, acEssóRtos E META|S

15 lNsralAçÃo E[ÉTRrcA

16 CoMBATE A tNcÊ oroEPÂNtco
17 SERVTçOSCOMPTEMEMÍARES

18 srsrEMA DE pRorEçÃo coNTRA DEscaRGAs arMosFÉRrcas (spDA)

19 SEnV|çOS HNATS

ro clvil
(.i Barbose Sifuâ

5MA

Íotal
Total do
Total

2.279.425,14
595.603,02

2.475.024,16

RS 46.724,37

Rs 19s.909,93

R§ 220.806,78

RS 207.389,rG

RS 2s7.37o,sL
Rs 3il.8t2,28
Rs 304.146,4s
Rs 27t.229,1A
RS s7s.73t,sl
Rs 161.064,00

Rs 49-Aa7,26

RS 27.6sl,6a
Rs 24.746,31

RS 24-366,37

RS s3.419,07
R5 s.552,30

Rs 12.834,«)
Rs 67-979,40

RS 3.38s,fl)

t,63
6,81 %

7,64%
1,21%
4,95 %

12,69 %

10,5t %

9,43 %

20,03 x
5,60 %

7,74%
0,96 %

0,86 %

0,t5 %

L,A6 %

0,19 %

0,45 %

2,36 %

o,t2 %

RS

RS

RS
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Fr.

obr.: Es.ola Muõlclpâl
EscoLa Valdemir Pereirá Rorhà - 5ântoÁnróniodos Lopes
Ár.a ConstnJld.: 577,93 mr
8rn.ôt I SlNAPl - 04/2025 Maranhão.sBC - 0612025 - Mârânháô -S|CÂO3 - 01/2025 - Maranhão ORSE,
03/2025'Se.8ipe-SEINFRÁ 028-Ceãrá

rnsuôos d€ mào dê obra,

de acor<t êom as bases

t.o.r,
za,ttlx

PI.ANII.HA DT O ENTo srÍ{ÍÉÍrco

1

1.1

1.2

1.1

sERVIçO5 PiEuMrr{AnEt
PLÁCÁ OE O8flA EM CHAPÂ OE ACO GALVANIzÂDO

rApuME coM cHApA MEÍÁLtcA At_o3/2o24
LocÂÇÃo coNvENctoNAL DE oBFA, uTtuzaNDoGÁBÁR Ío Dr rÁBUAs

coÀÂroÀs po NTÂLETÂoÂ5 a caDA 2,ooM - 2 ulLrzaçôEs. aF_03/2024

LIMPE2À MANUAL DEvÊGTÍAçÃo EM ÍERRTNo coM ENXADA Af-03/2024

529,31

47,76
64.12

15.r24,t7
661,69

110,70
80,88

45.r24,t,
4 006,14

t1,492,11

9.217,17

t,6t x
0,14 %

o,41 %

o,29 %

14 98524 StNAPt

1 5 COIúPzE PIóPTiO MOBILIZAçÃO E OEsMOSILIZAçÃO OE EQUIPAMENIOS

2

7{209/00rSrNAPr

98457 S|NAPT

99059 5|NÂPI

n1 706.74 4,63

UND

5,84 4 727,36 0,r4%

I 13 J70.85 r6.E65.99 16 865.99 0.59 %

I
6

121,88
1o7,79

I
508,49

t67A,2

278Á,94

$14,2

9,r2

59,76

7,55

6,S6

150 93,68

21 1fi)gA2 StNÁpt

MOVIMEíIÍO DE TERRA

CARGA. MANoBRA E oEscARca oE ENTULHo EM cÁMrNHÃo BASCULANÍE 10

M! caRGA coM EscÂvÁDEIBA HroúuLtcq (caçÂMBÁ oE o,B0 Mr/ 111Hp)E
DÉ5CÁRGA LIVRE (UNIOADt, M3), AF-O'/2020
PEDREGULI,JO OU PICÀÂRA DEJÀ2IOA ÀO NÁTU8AL, PÀRÁ BÂSÉ DE

PAVIIíTNÍACAO (REIIBAOO NA ]A?IDÁ, 5ÉM TRANSPORTE)

ÍRANSPoRTE coM (^MrNHÃo BA5CULANTE DE 10 M!, Erí vrÁ URBANA
pavrMrNTÀoa, oMTÁÍÍ 30 KM {uNroaDErM3xxM) aF_07l2020

ExEcuÇÀo E corvlpaoaçÃo DE coRpo 0EATÉÂRo (95% Dt ÊNtRGra Do

PROCTOR NORMAL) COM 50LO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO ESPESSURA

15cM- ExcLUstvE MAÍEBtÁ1, EscÁvaçÂo, cÁRGÂ E ÍRÁNsPoRrE

aF_09/2024

EScAvÁçÃo MÁNUAL PARÁ BLoco DE coRoAMTNTo oU SAPAÍA { INCLUIN Do

EscÂvÁçÀo paRÂ coLocaçÂo oE fô8MAs). aF o1l2024
RTATERRO MÁNUAL APILOÂDO COM SOOUETE ÁF-10/2017

EScAvAç,Ão MAN UAL DE vÁw, AF 
-@ 12024

19s.909,93

11,50

r9s.909,9r
5.847,61

6,El X
0,20 %

1.2

2.3

24

3
31
32
3.3

4.1

4.2

41

4.5

46

5

5.1

52

5.3

5!

5.5

00004746 StNAP|

95875 StNAPr

96386 STNAPT

75,3E t76.50),77

7.013,65

13 878,7r

4,ÀO %

0,24%

0,48 %

2.5 96523 StNAPr

26
21

t18,76 77.724,1)0 0,62%

96995

91358 5INAPI

93565

91577
101460

SINAPI

aDMrNrSrE çÁo DA oBfiÂ
ENGENHTIRO CIVIL DE OBNAIUNIOR COM ENC-ARGOS COMPLEMENTARES

ENCÁR8EGÁDO GERÁL OE OOF.A5 COM TNCARGOS COMPLEMENÍAflE5

VIGIADIURNO COM E NCÁRGOS COM PLEM ENTARES

267,5
68

52,09

85,91

65,70

10E,36

0,61%
0,26%

77.574,75
7.36E.4E

20.267,54

5.018,38
3 E88,88

22O.806,78

25 s65,52

6.330,18
4.905,{3

220.4ú,74
I51.393,12

17 981,08
29 432,54

MES

ME5

ME5

7,6a X
s,34 %

t,12%
7,O2 %

96544

96546

96547

96543

96541

96556

98562

II\IÍ8ÂESTRUTURÂ

aRMÂçÁo DE BLoco, vrGA BALoRAME ou sapÁTÀ urtLrzÂNDo aço cÂ 50 (G

oÊ 6,3 MM MONÍAGrM. ÁF_01/2024
ARMÂçÃO DE BLOCO, VIGA BALORAM E O U 5APATÀ UÍIL ZANDO AÇO Câ.50 KG

OE lOMM MONÍAGEM AF.O1I2024

aRMAçÃo DE oLoco, vrca gÁLoRAME ou SÀPÂTA uÍrLrzÂNDo aÇocÂ-sooE (G

12,5 À,4M MONÍAGEM. ÀF,06/2017
ARMAçÃO D€ BLOCO, VIGA BALDSAME OU sAPAÍA UTILIZÂNOO AçO CÂ.60 (G

DE 5 MM - IVONTAGEM, AF-01/2024
FABRICAçÃo, MoNIAGTM E DESMoNIAGEM oE FÔRMA PARA sAPATA, EM

CHÁPA DE MADE IRA COM PENSADA RESTNAOA, E.17 MM,4 UIrLlzÂçÕEs.

Al o1/2O24
CONCRETAGÊM DE SAPATA, FCK ]O MPA, COM USO OE]ERICA - LANÇÂMENTO, MT

ÁDENSAMENTO E ÂCASAMÊNTO, AF-o1/2024
TMpERMEÂsruzÀçÃo oE SupERtíctE coM aBGAMASSÂ DE crMENTo E ÁRflA,

COrú AolTlvO IMPERMEABILIZ NTE, E = 1,scM. AF-09/2023

19,46

75,77

r2,33

21,10

182,14

1

18

2650

610

84

290

56

130

I
47,71

24t,2

\o79,49

34,65

7752,5

67.739,24

6 352,50

1,)2 %

2,16 %

0.29 %

2,61%

o,)4%

0,02 %

1,10 %

207.389,16
24,54

207.389,16
441,77

7,27X
o,o2 %SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

19,81 52.496,50 1,a3 %

15,55 9.445.50 0,3r %

26,74 2.246,16 0,0E %

229,15 66.617,50

958,96

50,94

1209,63

64.25

5UPRÀ.ESTRUÍUiÂ

MON-IAGEM E OESMONTAGEM OE FÔRMA DE PILÂÂE5 REÍANGULÀRES E

EsÍBUÍuRAs srMrLARES, pÉ otREtro srMPLEs, EM CHAPA Dt MAoEtRA

coMPENSAOA REStNAOÂ. 4 UÍrLrZÁCÓE5. At 09/2020
MoNrÀGEM E oEsMoNÍAG€M oE FôRMA DE vtGA, fscoRAMENTo coM
GARFo Dr MAoETRÂ, pÉ-orREtÍo slMptEs, EM CHAPA DE MADE RA REsrNAoa

2 UIlLTZAçÕES. AF O9l2020
aRMÁçÃo oE plLÂR ou vtGA oE E srRUÍuRA coNvE N ctoNÁL 0E coNcREÍo
ARMAOO UTILIZANDO AçO CÂ 60OE 5,OMM MONTÀGEM AF.O6/2022

ÂRMAçÃo oE pttaB ou vrcÂ DE ESTRUÍuRA coNvENctoNAi 0Ê coNcREÍo
ÀRMADO UTILIZANDO AÇO CA.sO DE 6,3 MM ' MONÍÁGEM- AI 

-0612A22
ÁRMAçÀO OE PILAROU VIGA OE ESTRIJÍURÁ CONVENC ONAL DE CONCRETO

ÂRMADO UIILIZÂNOO AçO CA.sO OT 8,OMM. MONIÀGEM. AF 0612022

75.716,64

2t.271,97

654,88

31.545,00

25r.170,5'
114,09

251.1rO,57

5.3E1,62

8,95X
0,19 %924r9

92451

92759

92160

92761

SINAPI

SINAPI

SINAPI

90,4s

211,83

15,58

14,99

74,27

761,20

19,65

18,90

18,00

(G

KG

(G

rLM (OO CO LlÂr!( O

e
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1,0E %

0,15 %

o,u %

0,r5 %

o,72%

o,22 %

16_ -

5.6 97162 srNAPt

5.7 92763 STNAPT

s.E 92764 SrNAPl

5.9 7823 0R5E

5.10 103687 5tNAP|

5.rr 103682 srNAPr

16,19

13,66

13,28

215,),7

1.476,97

1.345,58

83,06

115,00

138,24

261,19

828.23

30.943,11

4 741,70

1201,41

13 001,78

1o.165.49

6.230,03

0.00

0,00

0,00

47.0\4,20

93183

93188

93189

94547

299
9433

12510

ORSE

ORSE

OR5E

ARMÀçAO OE PILAROU VIGA DE ESTRUTURÂ CONVENC ONAL OI CONCRETO

ARMADO UÍrL|ZÀNOO AçO CA,50 Dt 10,0 MM. MONÍAGEM. AF_0$/2022

ARMAçÃO DE PILÁN OU VIGÁ OE E sIRUTURA CONVE N CIOiIAL OI CONCREIO

aRMÂOO UTTUZAN DO AÇO CÁ,50 OE 12,5 MM MONTAGtM. AF-06/2022

aRMÂÇÀO OE PrLÁR OU VrGA DE r5ÍRUTURA CONVENCTONAL DE CONCSETO

ARMADO UÍrL|ZÁNDOÂçO CA,50 DE 16,0 MM - iúONÍAGÊM- AF _06/7022

KG

KG

(6 1913,76 12,84

370,52 10,E3

90,62 10,s3

41.75 21E,15

14.06 1 170,86

4,63 !.065,1t

Lajê préJabícada Íêliçada pâra pisoou cobertura, intereito 3Ecm, h:16.m, el. m,
ênchimento êm EPS h=12cm, in.lusive esroramenroem mãdeka ê cápeamenro

CONCREÍÁGEM DE PILARÊs, ÉC(=25 MPA, COM USO OEIERICAS EM ELEVADOR Ínr
D€ CÂ8O, LANçAMTNTO, ÁDENSAMENTO E ÁCÁBÀMENÍO. 

^T-AZ/2022

5.12

5.13

5.14

5.15

7

77

72

65,E5

91,t]

109,60

207,O1

0,00 %

0,00 %

0,@ %

1,64 %

0

180

77,A

266,Ar

21,14

15,81

47.73

151,0?

24,2t

10,95

517.34

648,98

SINAPI

CONCRÊÍÁGEM DE VIGAS I LAEs, Fc(=25 MPA, PÀRAQUAIqUER TlPo DE

IAJÉ COM BALDE5 EM EOIFICAçÃOTÉRFÉA. LAN çAME NÍO, ADTNSAME NTO E

Áca6aMENÍO. ÁF_02/2022
VEFGÀ PRÉ-MOLDAOA PARA'ANELÂ5 COM MÁIs D€ 1,5 M DE VÃO

ÁF-03/2016

VÉRGA MOLDADA IN LOCO EM CONCREÍO PARÁ POFTAs COM ATÉ 1,5 M DÉ

vÃo. aF_03/2016
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCNEÍO PARÂ PORTÀs COM MA]s OE 1,5 M

oE vÃo. aF_oll2016
IMPEFMEASILIZÂçÃO DT SUPERFÍCIE COM MÂNIÂ A5FÀITICÁ, DUÀ5

CÁMADAS,INCLUSIVE APLICÁÇ,ÃO DE PRIME R AsFÁlTICO, E=3MM E E=4MM,

aF_09/2021

0

0

6

6.1 94216 SINAP|

52 94224 SrNAPr

COBERTURÁ

TELHAMCNÍO COM ÍEIHA M ETÁU CÂ TEF MOÀCÚsTICA E = 30 MM, COMÁIÉ 2 Mt
ÁGUA5, lNcLUso rçÂMENTo aF_07l2019

CALHAEMCHAPADEAçOGALVANIZADONÚM€RO24,DE5ENVOLVIMENÍODE M

50CM, INCLUSO ÍRANSPORÍE VERTI'AL, AÊ O7l2019

Condútor pv. soldável p/olha pluvrà1, d.1oomm
Sufo em chapa aço salvaoi2ado nq24 com desenvolv mento 16cm

Estrutura Mêtálica p/ cobertura cÀr8à+Treliça Pratt UDc150 e têrçás em UOC

127, 2 ág!as, sem l.ntlrnrn, vãos 20,01a 30,0h, pintado 1d oxrdo íero+2 d

ermaltê êpóxi brànco, êx.eto forn. Telhas Erêcutada

I
647,32

36rt.E32,2E

21r,8t
364.E32,26
175 944 04

12,69r(
6,12 %

6.3

6.4

6.5

72

723,9

647,)2

62,90

13,91
211,69

42,71

261,O2

9S2,08

5 299,10
177.AA1,18

0,03 x
0,18 %

6,01%

I
1E00

304.146,45
-t46,87

:r04.146,45
264.166 00

10,58X
9,20%

aLvENASrA DE VtOÂçÃO
ALVENARIA DT VEDAÇÃO DI BLOCOS CEúMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9XI4X19 CM (EsPEssURA9 CM)E ARGAMASSÁ OE Á§5ENTÁMENTO COM

PREPARO EM BETONIIRÂ, AF-1212021

DIVISO RIA SAN ITÁR IÀ TIPO CABINI, TM GRÁN ÍO CiNZA POLIOO, ESP = 3CM,

Âs5ENTADO COM ÁRGAMÂSsÁ COLANTEAC II.E, EICL1JSIVE FERRAGENS

aF_01/2021

BXAÇÃO {€NCUNHAMENTO)DE ALVENÂRIA DT VTDAÇÃO COM ABGAMASSA

aPLtcaDA coM coLHER. Àf-03/2016
ALVENARIÂ DE VEDAÉO COM ELEMENTO VÂZÁDO DC CERÂM CA (COBOGó)

DE 7I2OX2OCM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPABO TM

EETONETRA AF_05/2020
ÁLVENAÂIÁ OE TMEASAMENÍO COM BLOCO ESIRUIURÂL OE CE8ÂMICA, DE

14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASsENTÁMENÍO COM PREPÁRO EM

EETONETÂÁ. AF_05/2020

215,49

105,21 71,74 93,01 9.785,58 0,14 %

1.139,06

1.3

103332

102253

93201

101162

101166

5INAPI

5INAPI

5INÀPI

116,44

903,02

6,A7

153,77

656.60

20.27\,26

2.31o,51

4100,31

13.094,31

o,7I %

0,46 %

M 8,66

r93,96

0,08 %

o,1,ô %

1.5

8.1

8.2

8.3 47262 SrNAPr

8 4 3568 085E

8.5 13170 0fl5E

8.6

99

9524n

ORSE

103946

47763

PÂVIMENÍAçÃO (EXTTSNO E INIERI{O)
camàda imp€ímeâbi rzadora, êspêtsuía : 5,0cm, c/.on.reto íck:1smPe
LASÍRO OE CONCBEÍO MAGRO, APLICAOO EM PI5O5, LÀE5 5O8RE SOLO OU

FÁD tRs. ESPEssU8A DE 3 CM- AF.OLI2O?4

REVESÍIMENÍO CEúMICO PASA PISOCOM PLACÁs ÍIPO PORCETANATO OE

D MEN5ÔE56OX6O CM APIICÀOÂ EM ÁMBIENTEs OE ÁREÀ ENTRI5 M: T 10

Mr. AF_02/2023-PE

Rodàpé cerâmico9 x 45 cm,lnha colori.atural, porcêlanâto, Cecrisâ/Portinâí

ou similá/, .plicâdo com argamas5a rndustriali2adâ ac-i, relu.lado (ou simi a4

I
64E,9E

648,98

27,37

20,52

271.229,$
14,52

2s,68

2ft.229,ú
22 442,74
16.795,@

943?ó
0,7E %

0,58 %

8.7

t48,17 186,90 8.E04,59 0,3r %

19,44 49,74 77 7@,66 0,62 %

50,91 64,27 I 811,36 0,06 %

120,91

21,t2

138,30

29,t6

774,45

319,30

99.8r'4,71

0,01 %

3,47 %

I 8 C1917 SE|NFRÂ

Meio{io ou gure d€ concretopre moldâdo, trpo chep€u parà boca de lobo,

dimeíro€r'1,20' x 0,15 r 0,30 m, r€,!nt.do com arBâmasta de cimênto e

PLÂNÍIO DE GRAMA EsMEEÂLDAOU SÃOCJRLOsOU CURIÍIBANA, EM

PLÁCÂs AF-07l2024
iEVEsTIMENIO CERÂMICO PARÁ PISO COM PLÁCA5TIPO PORCELÁNÂÍO DE

OIMENSôE5 SOX6OCMAPLICAOA EM AMBIENÍÉs DE ÁREA MAIOR QUE 10 M:

AÍ_O7/2023 PE

PISO DE coNcRETo ÊCK=15MP. EsP.= 12cm, ÂRMÂDO CÀEtÀ Dt ÂçO

§"

152,51 98.97s,93 3,44 %



Á tr-

1.560,98

0,29 %

0,0s %

0,05 %

.14

8.9 98695 SINAPT SOLErna EM MÁRMORI, [_AR6URÂ l5 CM, ESPESSURÂ2.0 CM aF 09/2020 M 25 143,01

9 REVISTIMENTO DI PAREOE E TEÍO
CHAP]SCO APLICADO EMALVENÀRIA5 E EÍRUTURAs DT CONCiETO INÍERNA5,

COM COLHER DE PEOREInO aRGAMÂSSÁInÂçO 1:l COM PitPÂRO MANUAL
at_ro/2022
EMEOçO, EM ABGAMASSATRAçO 1;2:6, PREPAÂO MÁNUAÇ ÁPLICADO

MANIJALMÊNÍE TM PARÊDE5 
'NÍEÂNÂS 

OE AIúSIENÍESCOM ÁREAMAIOE

QUE 10M" E - 10MM, COMÍÁLTSCAS. AF_03/202r
Bevenimento cerámicopâra pisôou pârêde,32 r 66 cm, p€i3, Elirabeth,
porcelàíato, íêtilicado, linhanevâdâ a.êtinad, o! similaí,aplicado.om
arBamasta induíriâltzada âc'lii, r€iunte acrllico, exclusive r€turàriraçEo dê

FONRO EM RÉGUÁ5 DE PVC, ÉRISAOO, PAÂA AMBIENÍEs COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUÍURA BIOIRECIONAL DE FIXAçÃO. AÉ-OE/2023-P5

Rebo.o ou emboço extern o, de parede, com a.8âmâssâ traço ts 1:2:6
(cimênro / cal / areia), esDessur. 4,5cm

9.1 87478 SrNÁPr

9 2 87554 StNAPt

9.1 10994 08SE

94

575,7t3,51
6,53

575.7t3,51
23 508.@

20,03Í
0,E2 %16@ 5,18

3500 25,95

ír1 290,57 7t,10

679,17

3600

180,41 4.510,25 0,16%

32,73 117 828,00 4,70 %

E9,68 26.058,31 0,91%

11,91

4,75

l0
10.1

10.2

8E497

88489

84485

EMASSÁMENÍO COM MÀSsA úÍ€X, ÁPLICAçÃO EM PÀREOT, DUAS OEMÂOs,

LIXAMENTO MÁNUÁ1, Af O4l2023
PINTTIRÂ LÁTEXACRÍTICÁ PREMIUM, APLICAçÃO MANUAL €M PAREDES, DUÂs

D€MÀO5. AF_Oal2023
IUNOO STLADOE ÁCÂ;LICO, APT'CAç]ÃO MANUAL EM PAFEOT UMA DTMÁO,

^t_o4/2023

56.799,20

3515rt0,@

161.054,m
79 272,0O

64.692,00

17.100,00

91322 srNAPt

11.2 91330 SrNAPt

11.3 908214 slNÂPl

11.4 100668 SINAPT

9.5

117

118

11.9 13399

96116

9295 oSsE

91336

90E23

ESqUÀDRIA5 DE MÀOEIRÂ, VIO8O E ALUMI ÍiIIO
XIT DT PORTA DE MADEISÀ PARÁ PINTURÀ, 5 E M I.OCÁ (PEsÁDA OU

SUPERP€SADA), PÀDúO POPULÁR, 8OX2IOCM, TsPESSURÁ DE 3,5CM, ITENS

INCIUSOs:DOBRAOIçAs, MONTAGEM E IN5TALAqÃO DO SATTNTE, SEM

FECHADIJRA, FOSNECIMENÍO E IN5ÍALAgO AF.1212019
xI ot poRra DF vaD!tFÁ Fqrsaoa, sEMt ocÀ l.tvt ou MÉDta) oÁDRÃo

túÉoro, 7ox21ocM, ÉsPEsSufa oE 3cM, tT€N5lNcLUSoS: DoBBÁDtçÁS,

MONTÀGEM E INSÍALAÇÃO DO BÀTTNÍE, SEM FECHAOIJRA. FORNECIMENÍO

E INSIALÁçÃO, AF-1212019
(IT OE PORTA DÊ MAD€IRÂ PARA PINTURA, SEMI.OCÂ (LEVE OU MÉD A),

PÀDRÃO MÉDIO,90X21OCM, ESPESSURADE 3,5CM, ITT N 5 INCLUSO5:

OOBRAOIçAs, MONTÁGEM E INSTALÀçÂO OO BÂTENTE, FECHAOI]RÀCOM

EXECUçÁO DO FURO FORNÉCIMENÍO E I NSÍÁLAçÂO, AI .],ZI2OI9
KIT DE PORTA OE VÂDTIFÁ FRI5ÂDA, StMI.OCÁ ILEVT OU VÉOIÂ), PÀORÃO

PO PULÂR, 60X 210CM, ESPESSU RA Ot 3CM, ITE N5 INCLUSO5: 0OBRÀDlÇ45,

MONTAGEM E NSÍALÀÇÂO DE BATENTE, FICHADUFÁ COM EXECUçÃO DO

IUÂO- FORNECIMENÍO E INSTÂLÀçÃO, ÀF-12l2019
Ponaem aço, em chápa tarvaniradá ns24, raiadá, de enrolar
Gradilde Íero em baÍâs quad.adàs de aço 3/8' na vertical, espãçamento

10cm,êduas barraschatasde 1"r 1/4' na hori.ontal aplicadas nssduasíac€s.

PORÍA OE ALUMíNIO DEABSiB COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO

COM PARAFUsOS. FORNECIIVTENÍO E NÍALAçÃO, AF-12l20]9
PORÍA OE MÂDEIBÂ PARA PINTURA, SEMI OCÀ{LEVT OU MÉOIA), 9OX21OCM,

ESPTSSURA OE ],5CM, 
'NCLUSO 

OOBRÂDiçAS. FORNECIMENÍO E INSTÀLAçÂO

At_1212O\9

Fornecimentoe instalaçào dejanela em vidro têmpêrado Íumê8mm, hdusve

1130,40

1 931.55 1.175,05 1.175,05 0,04 %

10 1 199.5! 1.513.09 15 130.90 0.53 %

6 906,3M41,21 6.E59,26 0,21%

72,5

72,69

77,42

91,69

97.65

1,9E %

72,23 %

16t.064,00
22,02

a,@x
2,16%

2,25 %

0,59 %

88:1,90

511.73

1.114,95

648,01

691,77

4.429,02

t.296,02

49,A87,26

1.425,E4

49.8a7,26
8.555,28

1,74 rç
0,30%

21,3,59

ta5,67
269,42

234,70

1.361,75
3.513,00

0,r2 %

o,71%

5INAPI

SINAPI

t1
1l.1

11.5

11.6

1857

3958
ORSE

ORSE

UN

UN

UN

UN

I
3600

1600

3600

tl,46

14,25

1,71

la,6l

12,17

)4,49

24,76

t9,79

48,86

I
6

o85E

l5

1,56

UN

2

12,3L

1E,52

16,06

2,75 550,00

12

12.1

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

rN5rÁLAçÁO SAnrTÁRtA
FAIOsECO, PVC, ON 1OOX40 MM,IUNTASOLOÁVEL,TONNECIDO E IJN

INSTA!ÂDO EM BAMÀL O€ OESCARGAOU EÀ,I RAMAL DE ESCOÍO SANITÁRIO.

at _0El2o2a
Íermrnal de venrilação em pvc ríído c/ anéis, para estoto pnnár o, d'ám =

ÍUBO PVC, SERIT NORMAI, ESGOÍO PREOIAL, DN 1OO À/IM, FORNTCIOO E M
INSTALAOO E M SAMAL OE DT SCAFGA OU qAMÁI OF ISGOTO SAN ITÀRIO

At_o8/2022
ÍUSO PVC,5EÊ T NORMAL, ESGOÍO PREOIAL, ON 50 MM, FORNECIDO E M

INSIALÁDO EM RAMAI OT DEsCÀRGA OU RAMÁL OE TsGOTO 5AI{ITÀRIO

AF_OA/2027

TUEO PVC, SEBIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E M
IN'TALAOO ÉM RAMAL OE DESCÁNGAOU RÁMÂL Dt TSGOTO 5ÂNI]ARIO,

^t_oa/2022CAIXASIFONAOÁ, PVC, DN 1@ X lOOX 50 MM, ]UNÍÀ EúSTICÀ, FORNTCIDA E UN

INSIÂLAOA EM RAMAI OT DLSCÁFGA OIJ TM RAMAI DF FSGOIO SÂNITARIO,

^F 
_OA/2O7?

30,54

3.145,it6

t 207.91

400,85

369,78

1

2

27.551,6E
21,41

17.651,6E
46,94

0,96 X
0,00 %

t72

123

12.1

77.5

126

89710

1666

89714

897L7

89711

89707

1,5,21

43,50

)t,21

24,96

61,63

0,00 %

o,17%

0,04 %

0,01%

0,01 %

§

I

7



UrUAÇÂr
PROC

!2.7 49726 SrNÁPr

t2a 49724 slNAPr

IOELHO45 GRÁUS, PVC, SIÊIÉ NORMAL, ESGOÍO PRTD'AL, DN 40 MM, ]IJNTA

SOLDÁVEL, FOBNECIDO E INSTATÀDO EM RAMAL DE DE5CARGAOU RAMAL DE

€5coto saNITÁRlo. aF_08/2022
]OELNO 90 GRAUs, PVC, SENIE NORMAL, T5GOÍO PREOIAL, ON 40 MM, ]UNÍA
soLDÁvEt, FoRNEctoo E rNsraLAoo EM RAMAL DE oEscÁRGAou RAMAL DE

ESGOTO sANrTÁRrO Af ,08/2022
cÁrxaDE INspEçÃo paBA aÍER RAM ENro, ct8cuLAn, ÉM poLrEÍ LrNo,
D ÂMErflo íNTERNo = o,l M aF_12l2020
cÂlxa0E rNspEÇÃo Erí ÁLvENÀRra oET[oLo MAcrço 6ox6ox6ocM,
REVESÍ|DA INTERNÁMINÍO COM EARRA L|SA (CIMENIo E AREIA, ÍÂAçO 1:4)

E=2,OCM, COM TAMPA PRÉ,MOIDAOA Dí CONCREÍO E FIJNDO DE CONCRETO

15MPAÍ Poc fscavaçÃo Ê coNrEcçio
CÁlxA DE GOROU RÁ 5tM PLE5 (CÁPACTOADE: 361), REÍÂNcULÂR, EM

aLvENARTÁ coM T[oLos cERÁMtcos MÂctÇos, orMENSóEs TNTERNAS =

0,2X0,4 M, ALTUFA INTERNA =0,81ú. AF-1212020
suMroouRocrRcuL R tM coNcRÉTo peí.MolDÀoo DrÀME_co iNTtA\0 .
2,E8 tú, aLTURÁ rNÍERNA = 3,0 M, ÁREÁ or rNFrLrRÂçio: J1,,4 M2 (paRA 12

coNrRlBUlNÍE5). AF 12l2020
FOSSA sEPÍICI EM ATVENARIA OEÍI)OLO CERAMICO MACICO D MENSOE5

EXTERNA5 1,90X I,1OX1,40IV, 1,500 LIÍRO5, REVEST DÁ lNTERNAMENÍÊ COM

8ÁRRALISA, COM ÍAMPA EM CONCREÍOARMAOO COM ESPESSUÂÁ 8CM

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

9 9,68

18 9,49

E 55,23

r2,2r 109,89 0,00 %

11,97 2t5,46 0,01%

12.9 9E111 STNAPI

12 10 74104/0OrsrNAP|

55,43

223,15

69,91

282,21

479,46

1.r28,92

0,01%

0,04 %

12.11 98104 SrNAPt

12.12 98065 SlNAP|

12.13 74197l0015tNAPl

12.14 94072 stNAPr

12.15 102710 StNAP|

2 369.35 465,89 911,78 0,03 %

I 8.118,09 10240.15 1024015 0,16\

I 2,175,57 2 )44,76 2.744,76 0,10 %

| 3.967,17 5.004,88

12.16 89502

tz.tl 49796 SINAPI

FtLÍRo aNAfRóBto RETÂNGULÁR, EM aLvENÁRtacoÍ\,t rtloLos ctRÂMtcos
MÂcrços, DTMENsõEs TNTTRNÁS] 0,a x 1,2 x N=1,67 M, voLUME úTIL' r152 L

(PA8A I CONTRTBU NÍES). ÁF_12l2020

tuNçÀo slMpLEs DE pvc, 45 6RÂus, sÉRtE NoRMAL, paRA EsGoTo pREorÁl,

DN 1oo MM, rNsraLADA EM DRENo, FoflNEctMENTo E INsÍaLAçÃo.
AF _01/2027
roELHo45 GRÁus, pvc, soLoÁvEL, oN 5oMM, NsÍaLADo EM Pf,TJMADA DE

Á6uÁ- toÂNEcTMENTo E rNsraLÂÇÃo. aF_06/2022
TE, PVC, SERIÊ NORMAL, TSGOTO PREDIAL, DN TOO X 1OO MM, IUNÍA
Eúslca, toRNEcroo E iNsTÀLÂoo EM naMAL oE oEscancA ou RAMAL DÉ

Escoro saNrrÁRro. AF,o8/2022
TE, pvc, sERrÊ NoRMAL, tscoro pRtDraL, DN 50 x so MM, JUNÍa €úsÍrc ,

FORNECIDO E INSTÂLÁOO EM ÂAMALOT OESCÁRGÁ OU RAMÁL DE ESGOTO

sÂNTTARTO AF 08/2022
ÍE, PVC,5ERIE NORMAL, ESGOÍO PRTDIAL, DN 40 X 40 MM, ]UNÍA SOLDÁVEL,

FORNECIDo E INSÍALÀOO ÉM RAMAL DE OESCARGA OU ÂAMAI D€ ESGOTO

saNlrÁRIo. ar 08/2022

s 004,88

s57,24

565,04

411,04

58,0!

64,92

28

I

16,00

40,14

80,74

59,00

tl7,21

102,93

20t,zo

10,39

5,21

10,16

8.290,88

7,60

12,47

9,66

20,03

9,51

69,66

20,18

51,38

29,42

tl,23

0,77 %

0,02 %

0,02 %

0,01%

0,00%

0,00 %

12.18 89784

17.t9 49742

2 23,07

4 11,66

t3
131

13.2

r3.l

rl4

11.5

13.6

13.7

13.8

13.9

13.10

13.11

13.12

13.13

1114

94792

94496

94794

94498

9rt499

89401

89446

49447

r02620

89358

89367

89438

12409

L761

SiNAPI

SINAPI

SINÀPI

rNsralÂçÃo HtoúuucÁ
RÊGrsrRo oÉ 6avÊÍÁ BRUTo, LÁTÃo, RoscÁvEL, 1', coM ÁcÁ8aMENÍo c

cÀNopLAcBoMADos - FoRNEcrMrNTo r rNsÍaLÁÇÀo. ÂF_08/2021

REGrsrRo oE GAVETA BRUÍo. LÀTÃo, RoscÁvEL, 1 1/4' FoRN€crMENTo E

rNsTÀLÂçÂo. aF_oBl202 1

REGrsrRo oE GÁVETA BRUTo, !ÂÍÃo, RosúvEL,1 1/2', coMAcÁ8ÀMENÍo
t cÁNoeLA cRoMADOS. rORrrÉC,MÉNÍO E r'\rsTALÂçÃO AF_OE/202r

24,7a6,31

101,84

74,47

t41.92

24.746,37
407,36

148,4,4

747,97

0,a6 %

0,01%

0,01%

0,01%

UN

UN

UN

UN

UN

M

tí

UN

ÚN

UN

UN

UN

1

1

94,42

8

3

2

25

42

2l

5

1l

!

2

5INÀPI

SINAPI

5INÀPI

SINAPI

ORSE

REGtÍRo Dt GÁvEÍa sBUÍo, LÀTÃo, RoscÁvEL,2' ' EoRNEcIMENTo E

rNsÍALAçÃo. aF_08/2021
RTGIÍRO OE GAVEÍA BBUÍO, LAIÃO, ROSCÁVTL, 2 1/2- FORNECIMENTO E

rNsrarÂçÀo. af -08/2021
ÍuBo, pvc, soLDÁvEL DE 2oMrú, tNSTAtÁoo EM RAMÁL DE D sÍRl8ulçÃo oE

ÁGUA FoRNEcTMENÍo E rNsÍALÁçÃo. ÁF_06/2022

ÍuBo, pvc, soLoÁvEL, oE 25MM, rNsraLAoo EM PBUMADA DE ÁGUA-

roRNEcli,!ENTo E rNsÍaL ÇÁo. AF.06/2022
TUso. pvc. sorDÁvEL. oE l?MM, tNsraLADo EM PRIJMAoÂ oE ÁGUA

FoRNEcTMENÍo E TN5TALÂçÃ o. 
^t 

_06/2022
CÁIXA D,ÁGUA EM POLIÉSIER REFOSçADOCOM FIBiÁ OE VIORO, 15OOO

LrrRos FoRNTCTMENÍo E INsÍAraçÀo ÁF 06/2021

loELHo 90 GRÀus, pvc, soLoÁvEL, oN zoMM, tNsÍaLADo EM ÂÀMAL ou 5uB

RÁMÁL DEÁGUA - FoBNECTMENTo E TNSTALAçÁo. aF-06/2022
roELHo 90GRAu5, pvc,soLDÁvEL, DN 32MM,IN5TÂLADo EM RÁMALou 5uB

RAMAL DE ÁGUÂ, ÊoeNECIMENÍo E INsÍÂLÁÇÃo ÂÊ-06/2022

TE, PV(, SOLDAVIL, DN 2OMM, tNSTÁúDO tM CAM^I OE OrsTCrBJrçÃO DE

ÁGUA . FoRN EcIME NTo E rN sI ataçÁo. AF _06/2022
TI PVC SOLOAVEL COM ROSCA AGUA FRIA ]2M MX32 MMX3/4' -

FORNECIMENTOE INSTALÂCÂO

Tê 90s de pvc ri8ido soldávêI, marom drâm = 20mm

129,83

253,79

1.236,90

52,56

39,18

70.976,22

239,50

660,24

255,78

126,30

131,E9

129,83

753,79

13,',I0

6,57

r3,06

10 45E,11

9,58

t5,72

12,18

25,26

11,99

0,00 %

0,01%

0,04 %

0,oo %

0,00 %

0,73 9(

0,01 %

0,02 %

0,01%

0,00%

0,00 %

l4
14.r 86931

Lou(Âs, acEssóRros E MEÍars
vasosaNrÍÁRro srFoNÂDo coM cÁixa AcoPLÁoA LouçÁ BRANca, tNcLUSo

ENGATE FLrxÍvEL EM púsrco BRÂNco, 1/2 x 4ocM. FoRNECTMENÍo E

INSTALAçÃo, AF-01/2020

UN 599,15
2a.166,17

756,52
24_366,t7

4 539.t2
0,45 Í
0,16 9{

6

t
6



, iu I UACÀ c,
, ,V. êoOC

Sê.r

1.181,c4 2.166,84 0,08 %

)

14.7 95477 StNAPt

!0086E

100874

3461

2103

00034714

/StNAPt
13601

55865

83ito7

97817

91E34

91431

E35,1{r

92001

72369

771)7

91955

91953

92025

83{67

1 93A,ZO

4 178,73

2 141.92

1 7.107.22

! t 725,25

7 7.917,69

1 904,09

2 2 t41.33

477,71

43t,29

1.396,64

14t9,39

168,81

211,O2

13,09

21,96

81,68

302,01

46,04

1910,92

862,58

4.189,92

1419,39

o,o1%

0,03 %

0,15 %

0,05 %

o,o2 %

a,o2 %

0,00 %

0,01%

0,00 %

0,01%
0,01%

0.02 %

0,00 %

0,46 %

0,02 x

0,07 %

0,91%

0,00%

0,00%

0,01%

o,o2 %

0,00 %

SINAPI

oEst

oRSt

VASO SANIÍÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCDSÊM FURO FRONTAL

COM LOUçÀ BRÁNCÁ 5EM ÁsSENÍO, INCTUSO CONIUNÍO OT LIGAçÂO PARA

BACIÂ SÁNIÍÁRIA Á] UsIÁVT L . FOÂNTCIMENTO E iNSTÂ!ÂçÁO AF O112020

8ÁÂRA OE APOIO REÍA. EM ÀCO INOX POLIDO, COMPRIMEIiTO EOCM, FIXADA

NA PARTDE FORNECIMENÍO É INSTAúçÀO. AF-01/2020
PUXÂDOR PÁRA PCD, FIXAOO NA POBÍA FORNECIMENTO E INSIALAçÃO,

ÂF.01/2020

M clóno de loúça com siíâo rõtetr.do (deca.êf m712 ou smilar com válvula

fech. àutom..eÍ.2572 decamâtic êco o! simÍâr
Pia de.ornhacom baicada €ín aço inor, drm 1,20x0,60m, c/01. cubâ, siíão

úomâdo, válvula crom.da, torneira clomâdâ, concretada e âstentâdâ Rev03

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

IJN

M

M

M

UN

UN

UN

UN

UN

I,JN

UN

7

4,?2

10,08

o,2t

14.3

14.4

1á.5

14.6

74.7

1Á8

14.9

15.2

153

15.4

15.5

r5.6

75.7

15,8

15.9

15.10

15.11

15.12

15.13

15.1{

15.15

1s.16

15.11

1518

15.19

15.20

2108 oRSE

86921 StNAPt

r22E3 0R5r

101879 StNAPT

Pia de.orinha com bàic.da em âço inox, d,m 1,8010,60, c/ 02 cubas, tÍão
Íonãdo, válvula cromãda, tor.eira cromadâ, concrêtadâ e âstentâdâ.

2 4t8,97 2.4t8,97 0,08 %

1.140,41 1.140,{1 0,04 %

2.159,09 5.514,18 0,19 %

1

TANAUE OE LOUÇA BRANCÁ COM COLUNA,3OLOU TQUIVÁLENTÊ,INCLUsO

5IFÃo FLExÍv[L EM Pvc, VÁLVULA PúSTICA E TORNIIRÂ DE PÁSÍICO

IORNECIMENIO € INSTÁLAçÀO. AT O1l2020
Lavatóriocom banc.da em tr.nltocrnz. ândorinha, e = 2cm, dim 2 2010 60,

com03 cúbas dê emburrde lo!çã, s Íão pláí co, válvula plásnca, torneira em

aço rnor, rn(lu3Ne rodopia 10cm, as§eitãda

ll{sTAr.ÂçÃo ELÉTircÂ

QUADRO OE OIsÍRI8UIÇÃO DE ENIRGIA EM CHAPA DE AçO GALVANIZÁDO, DE

EM8UTIfl, COM BAi RAMENÍO ÍRIfÁSICO, PARA 24 DIS.IUNTORES DIN 1OOA

FORNECTMENTO t rNSÍALÀÉO. AF _rO /2020
D.5PO5r_rVO Dt oÂOlLçÀO COI\ÍFA 5LrÂÍO5 OE rENSÃO - DPS,5 - óO KA,/a4OV

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL OE TNTRGIA PAÂA T MEOIOOs D[ SOBREPOR

FORNECIMENIO E INSTALAçÀO, AI 
-\OI2O2O

DISIUNÍOR ÍIPO NEMA, MONOPOLAR 10AÍE 3OA, TENsAO MAXIMA DT 240 V

I
2 500,61

$.4r9,07
611,46

53.419,07

t.267,92
r,86X
0,04%

C4562 SEINFRÁ

101946 StNAPi

00002370 stNAPt

000023a6 stNAP|

OFSE

133,83

183,15

10,38

t7,41

64,76

239,41

16,50

35,23

26,08

44,43

12,89

615,24

462,04

777,81

347,44

81,68

302,01

194,28

4a7,45

6,90

561,54

a31,87

7 014,95

26.668,50

0,00

45,42

420,60

674,84

51,03

9

14D S]UNTOR ÍIPO NEMA, MONOPOLAR ]54ÍE 50Â, TENSÁO MÁXIMÂ DE 24OV

Di!iuntor teímoDa8netico parà tí ho din (iec), Íipolar,63 a

ORSE

5INÂPI

lnteí.uptordiÍerencial.esidua loR4POR2t40À,/30m4
EL€ÍRODUÍO DI PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 4OMM (1 T/2') NCL CONEXOES,

FOSNECIMENTO E INSTALÂCÂO

EIEÍFODUÍO Dr PVC RTGTDO ROSCÂVELON 32MM (11/4') rNCL CONEXOES,

FOÂNTCIMENÍO E INSTALÂCÂO

ELETRODUTO F LEXíVE L CORRUGADO REFORçÀOO, PVC, ON ]2 MM (1'i, PARÂ

CIRCUITOS ÍE RMINAIS, INSÍALÁOO EM TORRO FORNECIMENTO E

rNsÍaLÂçÂO AF 03/2023

ELEIEODUÍO TLEXíVEt CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (]/4), PÀRÁ CIRCUIÍOS

ÍtFMll\415, TNSTALÁDO EM FORRO . íORNE(IMENIO t lISIÀIÀCÀO.
aF 0)/2021
ELEÍRODUTO FLTX,VE L CORRU GAOO, PVC, ON 20 MM (1/2'), PARÂCIRCUITOS

ÍtRMlNA|S, INsTALÁOO EM FORnO ÍORNECIVtNIO I lttsTALÂçÃO

aÊ 03/2023
TOMAOA Df EMSUTIR 2P+Í 1OÂ/2sOVC/PLACÂ FORNECIMENÍO€

ÍOMÂOÁ EAIXA DE EMBIJÍIR {1 MóOULO),2P+T 20A,INCLUINDO SUPORÍE E

PLAC4, ÊORNECIMENÍO E INSIALÀÇÃO. AF O3l2023

Lumináí. de sobrepor, (tecnolur ref FLP-6478l4r20) I!bled coÍpol refletor e

alelarÍebacedas em châpâ de açotíatad! e pintada em êpoxibranco, pâra

urode4lampadôe rub ed de 20w Rev02

INTERRUPÍOR SIMPLIs DI ÉM8UÍIR 1OA/250V 2ITCLÁS, COM PLÂCA

FORNECIMENTO E IN5ÍALÁCÁO

INTERRUPTOR PARALETO (1 MÓDULO), TOA/250V, INCLU]NDO SUPORTE E

PLÁCA. FORNEC MENTO E IN5IÁLAÇÁO. ÀT-03/2023

INTESRUPTOR sIMPLT5 {I MÓOULOI, 1OÀ/250V, INCLUINOO SUPORTE E PLACA

FORNECIMENÍO T INSTALÂçÃO. AF 03/2023
INÍÉSRUPTOR SIMPLEs {1 MóOULOiCOM 2 TOMADAS DE EMBUÍIR 2P+Í 10Á,

INCLUIN DO sIJ PORTE E PLACÁ FORNE€IMENTO E INsTALAçÃO AF-O312O21

55à,22 19,11

74,29 18,33 21,12

2..10 13.3s6,70

5INÁPI

5INÁPI

o85t

lE,02

31,04

306,41

27,7J

39,15

386,50

31,96

42,77

35,05

84,36

14,88
31,37
4,75
6,07

28,15
30,53

19

53

69

0

2

!2

I

25,34

31,86

27,79

66,88

7 40,46 51,03

2

3

6

105
69

15,21
15.22

15.2:l
15.24

15.25
15.26

364
7120
372
373

9L17
9138

OFSE

o85E
ORSE

ORSE

OR5E

OASE

INTESRUPÍO8 SIMPLES OE EMBUTIR 1OÁ/250V 3ÍECLÀs, COM PIACÁ.

FORNECIMENÍO E INSTÀLACAO

C'fva90'pãrà êleÍoduto rigidode Pvc, DN40mm, íosca 01 1/4"
Curvâ90'parà êletroduro rigidode PVc, DN32mh,.osca 01'
Luvà paÍa eletrodutode pvc risido roscável, diâm = 32mm (1')
Luva para c etroduto de pv. ígido.oscávê|, diâm = 40mm (11l4')
C?itã de passôgem pvc 4"r2", sistêma x", com tãmpa
Cairede pãssaSen pvc 4"r4', sistêmã 'x', com tampa

r1,80
24,87
,,29
4,87

22,32
24,27

29,76

94,11
24,90
24,24

2.955,75
2.706,57

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,10%
o,o7 %



l6
16.1

i6.2

16.3

16.4 00037559 SlNAPt

L7

17.t

5INAPI

SINAPI

SINAPI

91637

5057

SINAPI

ORSE

12,27 805,25 0,01%

631,32 4.O1A,U O,L4%

Çai.t

0,19%
0,16 %

0,00%

0,00 %

2,36'Á
0,01%
0,01%
q03 %

0,02 %

GoMBATE a tNcÊNotot PÀNtco
ExÍrNTofl DE rNctNDto poRTÁÍrlcoM caRGA DÉ co2 DE 6 (6. cLÂssE Bc.
FoBNEcTMENÍo E rNsrarÁçÃo. ÁF_10/2020 pÊ

LUMrNÁRra DE EMERGÊNcra, coM 30 úMpaDA5 LED oE 2 w, sEM REAÍoR
toBNEcTMENÍo E TNSTALAçÀ2. aF _09/2024
PLACA DT SINALIZÂCAO DE SE6URANCACONÍRA INCENDiO,

FOTOLUMINESCENÍE, QUADFÁDA, '20 X 20' CM, EM PVC t2' MM ÁNTI-

CHAMAS {SrMBOIOS, COREs E PrctOGn MAS CONFORME NSÂ 16820)
PLÁCA DT SINÁLIZACÁO DE 5EGURÀNCACONTRA INCENOIO,

FOIOLUMINESCENÍE, REÍANGULAR, '12 X 40' CM, EM PVC '2T MM ANTI-

CHAMAS (5IM80LOs, COflE5 E PICTOGRAMAS CONFORMÉ N8R 16820)

5.552,30
499,73

23,42

26,26

5.552,10
4.49E,65

117,10

131,t0

1

5101907

97599

00037556

UN

UN

UN

UN

7t3,24

18,57

70,42

25.5425

5ERVrçOS COMPTEMEt{TA8ES

REMoçÃo DE TAPUME/cHApas METÁucas E DÉ MADETRA, DE FoRMA

MANUÁ1, 5TM REAPROVElTAMENTO AF-09/2023
Revêíhento metálico en.luminro composto (alucobond), e.0,3mm, plntu,à
Kaynaí 50O compoíà por têrs@madàs, inclusive estrutura metálca auriirar
em pe.filde vita "u dê 2" -Íornêci.nento e montatem
Transport€ com c.minhão car.oceria dê9 t rodov a pavimentadâ

Letrâ em aço,.ox ercovádo/polido 40 t 40cm.iníalado

1

121,8E

12.8!4,60
3,51

l2.E:t4,60
421.19

0,45 X
0,01%2,79

505.25

17.3

77.4

591,1434 StCROl

12(X5 0F5E

11.2

r8.9 10522 0R5E

18

18.1

18.2

18.1

1E.4

68070
c3474
10694

9051

SINAPI

5EINfRA
OBSE

o85E

18.5

18.6

18.7

18.E

68069
122s3
12254

98111
5INÂPI

6,4

M
M

26 29,07

3.88

stsTEMA oE plorEçÀo coNTnÂ DEscÂ8GÀs arMosrÉRrcÀs (spo )

PARA.RAIOSÍIPO FRANKL]N. CABO E SUPORTE I50LADOR

vERGALHÃo RoscÁ ToÍaL ot 3/8'
conector em latão ripo minigãr paía cabos 16. 50 mmr (SPDA)

Caixêdê eq!alrzãçao p/atdramento 20x20xl0cm de !obrepor p/t1 terminair
dê pres,ão c/bàíamento
HÂSTI COPPENWELD 5/8] 3,0M COM CONECTOR

CÂBOOE COERE NU 35MM2, FORNECIMENÍO E NsÍALACAO

CÁBO DE COBRE NU 5OMM2. FOSNECIMENTO E NSTÂLACAO

aitxa oE NspEçÃo pÂRÂ arERR^M ENTo, crRcuLAÂ, EM PoLrETrrENo,

DrÂMETRo tNTERNo =0,3 t'r. AF_r2l2020
Conedor de bronze d=22mmx 3/4"

5t8VrçO5 FTNAIS

LIMPEZA FINAL OA OBRÀ

1218,8
26

0,13
2t9,14

0,92

211,18
t.121,29 0,04%
1.206,64 0,25 %

96,28
11,85

29,69
363,59

6r.979,i10

t21,44
7n,94

37,45
458,63

57.979,q
364,32

38E,44

971,10
ô5E,63

M
M

UN

76
449,2

105

5

114,21
69,38
99,53

69,91

2.969,46
31165,49
30 356,6s

349,55

0,10 %

1,08 %

1,06%

0,01%

90,55

55,01

78,91

55,43

19

19.1 9537

I
3

26

26
1

UN

36,66 951,16 0,03 %

I
692,21

!.345,@
4,E9

t.3t5,00 0,12 x
3.385,00 0,12 N,

Íotâlrem 8or
Totaldo BDt

2,279.425,t4
r95.@3,02

2.675.028,16

k.lô c.íron à.ô6. Silvã

cRtAr 120815rJú

5

5
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Êçoh vâld.m Í pêÍênâ Ro(ha 5ênr. Ântônio d05 rooes
Árr c6nrituIdr: 577 el ml
0.n.6rSrNÂP .04/201s MâÍãnhro 5Bc. 0612025. MâÍánhro . 5rcRO3 - O1l?025 Màhnhào ORSE 0l/2025
scr p€ SETNFRA 023 'C.âÍâ

t D.r.
jL,tat oelo.$aco chbú do nos prâ@r

PLÀT,'[HA OIçÀI\TENTÁiÁ AiiAÚÍIOÀ

lr
cÂNÍ cÂtrt Ro or oBRÀs
stDr sÉRvrços0rvIRsos

sÊDr- sERVlçO5 DrVrRtO5

PLÁCT Of O8RÀ TM CHÂPÂ OÉÀCO GALVÀN ZADO

STRVTNÍT COM TNCÀÂGOs COMPI€MTNÍARE5

coNcREIO MÂ6RO pÂRÁ tÁsÍRO, rRÀçO 1.4,5 4,5 (rM MASSASaCÁ OE

cMÊNÍo/ÀÂÉrÂMÉDrrJsRrral) pREpÁRoMEc,À!rcocoM

8ÉÍONt RA400 t Àf 05/2021
,ONIÀLÉIE'7,5T 7,5'CM IM PIN!S,MISTÂOL] TQL] VÀLTIiII OÂ

sÂFiÁro llao ÀPÀÂrrHÁDo.1,5 x 7' cM, EM

MÀCÀF,ÁÀDLJBÂ/MÀ5SÂRÂND!SÁ, AN6EIIM, PÉROBÂ RO5Á OU

,rÀa 0t oâRÂ (pÂÀacoNsTÀucÀo c v LIEM CHÂPA caiva!! zÀDA'N
?2..ÁotsrvÁoa,0t.2,4 x1,2'M {sEM Po5Ír5 PÁRÀ nXAaÀO)

33262 SINAPI CARPINÍíRODT TORMÀ5COM ENCÂRG05COMPIFMf NTÂRES

IÂEGO Dt ÂCO pOUm COM CÀBEC,À r3 X r012 3/4 X 10)

26,t1

0,r]00000 19,63
0,00 MO(oo LS ->

6,00 rÉ@ Ior.l=,

7,t6

TÂpuMr coM cHÁpa MÊÍÁrrcÀ. ÂÊ-or/2ora
A]UOÁNÍT DT C4ÀPIàIITIRO COM ÊRCARGOS COMPIEMÉNÍÂf, E5

ln a açõe, pârá cántêÍor d€
5EDr 5Êivrços 0rvrÀsos 22,24

ÀUX IAR O€ 5ÉRÂÂLNÉ RO COM EN(AR6O5 COMPITMEITÁRÉs

CÀRPINTT RO DE FORMÁ5 COM ENCÀRGOSCOMPLTMTNIÂRES

5EqRÂ!HÉIAO COM TNCAR6OS COMPTIMTNÍAR€§

rmprodurPo d05 Éq!rpàfr €nlo5

Cuío! Horárcs PÍôdrrvô e
rmprodutlo d05 tqu pâm.ntôs

sE0r srRvços orvrRsos

1,20

sl\,12

fi2452

a8262

33115

0,7943000

0,5330000 26,51

?,.11100ú

0,59900n0 9,12

0,0o Morôm Ls '>
vnoí.om 3Or :>

12L66 PBoTct.l->

MÁOU|NÁTORMER DOBSÀSOlv€RsÂS 12OVl OvrRrfasKoOLl
MoN orÁlrco, crpÁc DÀoE o,s 1,27MM MoÍoR 2arv or DruÂro

MÂOlrNAFoRMER DosRÀs D vER5as. rzovlrmv ÍRrfasrco o!

CON'R'TOMÁGROPÁÂ,l1Â5TRO,TRÀçOI4,54,5(TMMÀsSÁSECÂDÉ

crMENÍo/ÂREÂMÉDÁ/sRrTÂ1)-PÂEPÀRoMÂNUÀI aF 09/2021
3,55

sEDr sÉRvr(os orvERsos

5E0r sÊÂvrços DrvrAsos 15,59

PÀRÁTUsO, fM ÂCO .INCÀOO, CÀBCC^ IÉRIILNÂ AUIO TiAVAÀÍT Mâtê.aI

CHÂPA DÉ aaoGÂtvÀNl2ÂDÂ SÍOt 6SG25, f.0,50 MM (Á,00ÍG/M2) MàteÍiã

PEAaL LT ' gMPttS. EM CNÀPÀ DOERADÀ 0t Áco !^MTNAOO, t . I M M, Màtên,
H.?00MM, L-50MM (6,3! KC/M)

MO rêm rs.>
Va ordo SDr.!

o.krl9L ÍPo
rocÀÇÁocoNvtNcioNÁtotoBRÀ,!nUzaN0o6Â3ÂÂÍootTÀBUÀ5 5ERÍ SERVço§TÉcNrcos

coÂR oÀ! PoNrÀrrÍaors a.ÀDÂ2,ooM ? LrÍ(rzÀçÕtr ÂF 0r/2024

5rRRÁ OFtlltÂÂ OÉ BAICÁoÂ COM MOTOR €rÉÍRLaO POraNCrÁ DÉ 5HP

coMcorfÂPÀiÀ Dsco r0" cHrDruRNo Ât_0a/20r5
CAÂPINÍf !RO DT f ORMA5 COM TNCÀRGOS COMPTTMINTÀÂTS

iÊnRÂ onc!LAR ot gaNcaDAcoM MoÍoR ElÉÍÂtco PoTÊNctÀ DE 5HP

coM corfÀ PARÁ Drsco 10' cHPDURNO at_03/2015
r NÍÂ r^rrx acB ucÂ PREMTUM. coÂ 8ÂÁNco tosco
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FIORÊ RO COM ÉNCÀRGOS'OMPLEMENÍARES

co8ÍE E DOBIÁDt ÀçOCrr 50, O|ÃMÉTRODE 3,OMM ÀÉ 06/2!?2 tUÉ9 IUIDÁç&5r

ÍÂ€Rr(ÀçÀo Dr FónMÁ pÂÊÁ vr6rs, coM MADI RÀ 5t RRAoÀ, É . 2 5 FUts ruNDÁçOÉst

MM, AF O9l2020 ÊSTRUIUCA5

ÁÂ6ÀMAssÁÍRÂçotr9{ÉMvoLUMrDtcrMENTo,cÀLEÁÂErÀMÉDlÂ trDr sERvrços orvtÂsos
!MrDÀl pÂnÁ rrlBo(o/MÂs!À úNrctr/ÀrsErÍÁMENro 0É ÁLvtt aR a

DÊ v€oÁçÀo, pnt pafio Mrdnrco coM StroNErfia @o r ÀF_03/20r9

5EDr srRVçOSDrvrR505

3r,06

T9PÂCÀOOR / OIsÍÁNCEOOR CIRCUIÂR COM ENÍRÁDÀLAIERÂI, TM

PLÀsI]CO, PARÁ VTRCÁIHÁO'4,2A 12,9' MM, COBR MTNÍO 2O MM
O€SMOLDÀNÍE PAOTÉÍOR PÂRAFORMA5 OE MÂDEIRÂ, DT BÂsEOIEOSÀ

stDr sFRvrçosDvrRros 0,0940000 2'\,12

6,Co00000

1,AO

0,00 MO.óm t5.>
valorcom 30r',

StRVÉNTE COM ENCARGOS COMPLÊí'íTNIAREs

SIRVÊNTÊ COM ENCÀRGOS COMPLÉMINÍÀiÊ5

VTRGÀMOTOÀOÂ N TOCO TM CONCÂTIO PÂRÂ PORIÁS 
'OM 

ÀTÉ 1,5 M

coRÍÉ E oosRÂ DEAço(Â-60,OrÂMfrRoDE 5,0MM Àt_o6l?072

lS.

o.0o Ê..o tor.l =' 0,m

t.1l

0,13600Ô0 26.10

0,1000000 171,13

0,22

0,o0s0000 7,30

1,?2ICÉOO

0.m pÉô IdJ =>

sED sERvrços DvrRsos

CONCRIÍO rcx.2oMPA, ÍRÁÇO 1.2,7 S lEM MAssÀ tÊcÂ DÊ clMtNÍO/
aREÁMÉorr sRnÀ 1) pRtpÂÂo MtcÀN ro coM BtÍortEnÂ 600 r

PTORE f, O COM ENCÀRGO§ COMPLEMÉ1IIÁRES

rÀ8R CÁçÀO DE TÔRMÂ PÁRAV CÂ5, COM MÀDEIÂÀ §TRRADÀ, É.25

IsPACADOR / D STÁICADOi CIRCU!ÀÂ COM TNÍRÁOA LÂÍEAÀL TIú

,LÀsÍICO, PÀiAVERGÂLHAO'4,? Â T2,5'MM, COEÂIMÉNIO 20 MM

sED SrRVçOsOrvrRsOS

DT9MOLDANÍÉ PÂOTE'IOR PÁRÀ FORMÀs DE MÀDíRA, DESAST OIÉO5À MATCIà

PONIÀ!€IÉ'7,5 X 7 
'' 

CM ÉMPNL]5, M SIÂ OU EOUIVÂIT'IÍE OÂ

MOrhtS.'
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PROC

4cÂo

rÁBRrcÀçÀo DE rÔRMÂ pÁÂÁ v 6As, coM MÀDE RÂ SERRÂDÂ, t.2s

SÉRVTNTT COM TNCÁRGOS COMPLEMTNTÀ3E5

coFrt EooBRÁ0tÁÇocÁ50,orÀMErnooE3.0MM Âr_06/2022

CORCRTTO FC(:2OMPÀ,TRÁçO I:2]7 ] IEM M^sSÀsECÂ DT CIMÉNÍO/
aRÉLAMÉorÀ/BRrra 1). pÂtpÂno MÊcÀN Eo co gEToNr RÂ600r

PONIÀIIIE'7,5I( 7,5'CM EM P NUs, MI9TÀ OU ÉQUIVÀIENÍT DÁ

I5PÁCÀDOR / D 5IÁNCIÁOOR CIRCIJLÀR COM THIRAOA üÍ€RAT, ÊM
,LÀSTICO, PARÁVTRGÂLHÁO',{,2 Â 12,5'MM, COsf,IMEIIIO ]O MM
OESMOLOANTEPROTÊTORPÁRÂFORMASDEMÂDEIRÂ,0ÊBASTOIEO§A

5É0r srRvrçosotvERsos

sE0r sFRvlços DtvERsos

MOren' 15.> 13,93

Va ordo s01., zA,U

21,72

VÉiGA MOLOÁDÂ IN tO(O EM CONCÂIÍO PARÀ PORTA5 COM MÂIS OT

1,5 M Dr vÃO Áf-01/zor6
IÊDRTIRO COM INCÁR605 COMPLEMENITRE5

11,46

0,27

0,0o PÉo Idd r>

rM PtSMtÀ3rLrZÀçÀO OE SUPtRflOtCOM MANraÂsFA!ÍrCÁ, DUÀ5

arÀraoÁs, rNclu9rvÊ ÀPUcÀçÀo o€ PÂ MrR À9fÁrnco, É.lMM É

IM PIRMTÀ3IIZÂOOR COM ENCÁAG05 COM PLÉMENÍÂRES

rMPr - MPERMEABüZaçôÉ5 t

MÂNÍÂ AStÀLÍrCr ÊúSÍOr/l t3rC4 EM POL ESÍER 3 M M, ÍrPO r.CrÁSSr

B, ÀCÂtÁMENTOpP(N3R 9952)

EM POUESÍER4 MM ÍIPO II,CLA5ST

B,^CÀ8a'úENro ÊP lN33 9952)
PR MtR PÀRA MANIÂAsFATI1CÀÂ BAST DE Â5ÍÀIIO MODif CÁOO

D LUIDO É M 5OLVTNÍE, ÀPt CÀCÀO A FRIO

§EDr StRvrÇos DlvrRso§

StDr srRYrÇo5 DvERtos 0,r143000

l,llr9000 57,30

0,520oo0
ta,rl

0537200{l

0,00 Mo.on(S =>
válór.oúsorr>

130,00 Prlro roid =>

fu UDÀNÍE €5PÉCIATIZÀOO COM III(IRC05 COMPTEM€NÍÂRÉ5

33116

sror sERvrços0rvtRsoS

sFor §ERvrçosDrvrâsos

cHoÊ cusrosHoRÀRrosoÉ
MÀQUINAs T EqUIPÁMÊNÍOS
cHoR cusros Hof,ÂR!os 0E
MAOUINÂ5 T EOU!PAMTNÍOS

215,49ÍÉLHÂMENro coM rtLHA MErÁUc,a rÉRMoÂcúsÍca E . 1o MM, coM
ÁrÉ 2 Áauar, rNcLUso rÇaMEftÍo. aF 07l101e
IÉLHÀDI9IÀ COM ÉNCÀNGOS COMPIÉM€IIIÂRTS

5ERVTNÍL COM ENCÁÂCOs COMPLÊíVENTÁREI

GUrNcHo r rÉÍR[o Dr aoruNÀ. a,ÀpÁcrDÀoÊ aoo K6 coM MoTo trÊro
MoroRÍRrFÁ.srcooÉ 1,25cv oipDruÂNo Ár 03/2016
GUrNcHoftÉrÂrcoot corLJNÁ, cÁpÀcroÂDr ,roo KG, coM MoÍo FnEo
MoroÂTRrrlsrcooE r,25cv cH orunNo ÂF 0112016
ÍELIIÀ 6AL!ATUMt COM I'OLÂMENIO IIRMOÀCUSTlCO TI,' É5FUMÁ

RIGIDÂ DE POTUREIANO{PI])IN]E[ÁOO, E5PESSURA OE 30 MIú,
DENSOAOT OE 3'X6/M3, RIVE5IIME'{ÍOTMIILHAIRÀPEZOIOA!NÁS
DUAS FÁCÉ5 COM T5PÉ55URÂ OEO,5O MM CÀDÂ, ÀCÁBAMENlO

NÀÍURÀL INÂO INCILJ ÀCE'SORIO5 OE TIXÁCÂOI
lrÂsrr flrÍa PARÀ GÂNcHo oÉ r ÉeRo GAtvÂNrzÁDo, coM RoscÂ r/4'x Marênâl

EIATICÀ INCIUIPORCÀ E ÀRÂU€LÂ5 OT

o.síéo nlo
cÂrHA rM clrÁPA or aço GÀLvÂnrzÀDo NrrM tRo 24, coBE co0ÉnTURÁ

GUrNcBo €!ÉrÂ co DE cotuNÀ cÂpaooÀoÊ ,roo r<G, coM MoroFRtlo, cHoÂ cusÍos HoFÁRros or
MoToFTAr/isr(oDl1,7scl rqcDrJÂNoar0l/?016 viQJr\as.rourpÀvl\-o.
TELHADTSÍÂCOMÉNCÁfGOsCOMPIIMINÍÀRE5 SEOT.STRVçOsD|VEÊSOS

SEúTÍt TLÁSIICO MONO(OMPON ÊNÍT ÁBÀ5Ê OT POLIURÉTÀNO IPU]

IEBlrE OT REPUXO ÊMATUM]I]IO VA2ÁOO, OIÁM€ÍRO ],2 X 3 MM DE

coMPf, TMTNTO l1XC. IO2s L-rNrDÂDrs)

PRECO 0€ ÁCO POUDO COM CA8ECA 13 Xr71' V' X 10)

CAINÁ AUÀDRÁDA DE CNAPA DÉÂCOGÂIVAN ZADÂ NUM 24, CORIE 50

13,09

a,ll7wa 26,03

0,0ulm 22,06

7\'12

0,0€100@ 3s,9

11,15

19,]5
42,45

GUr!cro tLÉ'IRrco DE colLlr,JÀ cÂpÁcrDAD€ á0o KG, coM Moro FRtlo csoR cusÍo5HoúRrosoÉ
MoToÂrRrrÂrcootl,2scv cNrDruBNo.ÂI-03/2016 MÀQlJtNÀsrÉqurpaMENro5
SERVENÍI COM ÉNCÀRGO' 

'OMPLEMENIARES 
IEOI sEiVçOSOIVIR9OS

711



l!}'nr^o

Cond0ror pvc $ldávél p/.âlhâ plúvla , d= 100mm

Àdcrvo pw cm Ííis.o de 35Orram.r
Co.dulor PVC sordável !/arhã o uv61, d= 10omm
tn..l3osCompLmênrârêr tnr.nador
tn.à,Bor ao6pr.mno..i 5.ryenr.
s.^.nt.d. obí.r (àoÍ n.)

r31
33.30

1,36

1,31

Ab,r(àd.r..F ís.o 6.lvãn :àdo DN roonm
tn.ânrdo. ou bomhêdo hdEUl{o íhonía)

capá pãrâ.huvâêm pvrcomíorodê pôlir*eÍ. .om .âpu? k areaou

Âple'Íão.oÍédà m,nhã (.àfé.ôm lete e dô6 pács.om nDnle g.)
lúvà crpa de couro, cano.údo lDu.ho'7' (r)

turenã píà rubúPvcdê 1V1
3otà d. esuràn(à.om b'que c de a.o e rohriho à.okhoàdo

s.ôên!ê dc obÍas {hori5t.)

aàÍaGdênã .m feÍo 6.lv.nizado DN loomm
tn.an.dor ou bombÊ rc hidraul co (hoútr)

7,25
9,51

O.úlhú.nb d. ClkrL oRSt
osotílo nc.
Àd6ryo pv..r írasco d€ 3509Íãmàs Màrênâl
condutoÍ PVc sordávêl p/c. h. p ueià , d= 10omm Màlêrial
Iàrehr parâ ru6os Fr'. dê 1/2'
1à,G.hàPãra (ubo5 Pec de 3Ar
C€nr8an(à Màr€nal
tràrêr admEíô^àtsld.m síona ! (.h..túp) s€to'ços
a mojo lei^ r paçro do .mp€gado4
squ,odeydr€àqdeôleeFgÍupo 5€úço.
Càp êrc dc r.AU.ãmã rbã rÍo.t.l(06 rLspei!àodrFlcreno,sem Márê.ãr

Í rà.h, pàrà rlbos Pvcdê r" Mâtêrial
PÍo(cbí soràÍ íps :10 .om 120m1 Mateí,I
L'n..hatâ 12

raÍdámênio rom ma^gàscú a MateÍa
r r..hâ !ârà rubor Pvcdê r v4" Mãtêrâ
Íilhàdc Í..hàta 10" M êÍiâ

CàÍinhodehao, eh à.o, .om Gp{idáde dê '.t à 6t' /'10o't& píêu MdeÍià

19,57

2,15

Àúíó €m (hâpâ àço sàtÉ^ ràdo nr2r.om d€envo trnê6r. 16.6 33,9r

5erye €d€obÍn lhôÍnd

PÍcBo d€,.ô pôlido.ôn cabeca 1A127 \2 rll, rol 1,66

tn./gosComplehenlàrês Pedrcro
Inó Píêilo de'-àrá d.'(os:re

Fn..,Bor Compl€mentaÍ€s s€toenr€ Proúófôt
D.bllEn. ô d. Car.ul,o oRsE

np.
Máodêo6n r,30

5êruêntê dê obhs {hon{.)



l-']'n,nu

pÍ€so de ã.o po 
'do 

.om càb«a 13t 17(21/2 i 101

têEu,o dê sda ê k'dêÁr€ êm Brupô
r.rdàmento rom mr.aa5.uí,

i.8uã de alumrn o c/ 2,0om ípar, pedr.Íol
À moço (Pad c pàção do .opr.rãdo4

D$empen.deiràdeàço 6a,.rbom.d.'à,íêí143,arlàsousmlàr

tuvã íàspa de.ouro ..nô.udo lounhó'7'.m)

Maí€u de 1/2 Bcom (àb.
8otà dê çguràn.àcom b qúê ra d. á.ô..0 ànnho a.ólcho.dó

Mrn. o d. borãcha.om.ãbô
trim€5 àdm s onà ,/d.ml5,ona s (.he.tupl
càpâ pârà chwà êm pvr (om fotro d. polrcn.Í, .Ôm .apuz íâmíe a óú

13,52

Rârê(ào ..íêdâmànàr(.àfê.omlêt.edoúpãês.ôôôanrê3a)
PÍor€ror 5ol,r ÍDr l0 (om I2061

capà.erê dê s.gurââ.à aba rÍonlal.oh su5pensode po erl€io, r.m

Dc!cmp.ledetrà dc h.dora 12x22

RJíô êíerno dê .hàpa d€ àco gãlean rãdà ium26,.one 23(m

r1,60

moa1115/Sr

'Ià hâde Ía.haró r0 un 0 0000600 13,53 0,oo

oRsÉ cnnihodÊnrâo..mr.o.com.aDà.dãd.de'45a65'r/-rm'k úi 0,000o!0c 16n,00 00o
000027r 15r

.729OR5E Mrrbrkcomobo ún o,oooo?m 11.n 0,0o

10733 oR5E ráquàd.à& 16,90 0m
MO5eh t5., E,7l

viloído BDr+ v. orcom 8Dr.) 4271

6.s códlre !.@ o.ÍíÉ. Ípo und aud. v.roíurÍ rqrl
Compo!çíô 12910on5É tjirurud M€riiricà p/coh.núrâ c/^/gar Tíel'çà Pràn LrDc150 êrârçá d' 1,0000000 211,6s 111,69

uoC 117,2 fuúâs, !êh ãntêroii,vãos 20,01à 10,0m, p nrâdô I d orrdo
fero + 2 d êshâ têeróí hGnco, ex.elo roÍn Tê hâ§-En.uGda

cíp nrÊko dêroÍmâr p,í.coníetolhonnà)

Iê(a o€lálicà, em p..rlUDc12760r5,rl, p/ uiô êm.ob€duràr de

É((o5 dive@5 vào!, pmNÍ.01d€Bào€poi flndo éi do ícío 102

d.máos€rnãh€ @( b.àfto

tnc Bos compl.h.mârêr Serunt.
caFinhaosuindaurô l1,t t (m.ben: I620l57 1M,0 hp)

tn.r4os ComplemcnlàÍes - cáÍp'ntêÍo
tn..,3ôs compl€Rnràí€s - sordâdoi

sery€ êd€oàÉ!lhoÍíd

ríêl'çâ ndàl'cà Prár, cm peósuD(150rtord,75k/m,d àíonà s

lrà.oâ.dâs, p/ t.lhàdos em duas fuuai scm laitemin, vãos 20,0) ã

lo,oom, pint!Íà 01 dêmáo êpôr Íundôórdo íeÍo . 0Z demãór êsmâ te

^ 
uiuêldê and:Lm. mtá (o tubu

oúlh.6.dô dê cál.ub onSa

Mão de ohra

II,93
cipa pvâ .huvâ €o Dv. com roro de por,B'êÍ, .oo .âpur (à6àre a ou

[Íadã dê rlum'nio de âb .om7 de!rJUs



Ç4o

B.tã dêEguràn.ã.oí b quÊ rd de aco Ê.0 àínho a(olchôàdo

s"tuenrêde ob,àr (hoÍ à)

càr'nhodemáo,ema.o,(om(apacrdadedê'45ã65' /'10o'k,pneu Màtêrrl
13,53

37,30

rrÍdan€nto(om mân,.s.utu
D€senpênâd€ra de rço I'sà, c.bo mâd.nà, rêÍ.14r, Ârrã§ oú rflràr
Lúv,rãspàd.cou.o,.âno.úd.lpunho'r'.m)

16,32

195,36

A noço{Pàn. pãçào dó empregado4

54uro dê v'dà e àcid.ntecm grupo

P@r€toÍ so .í lps 30 .om r20Él
reíe ção - câÍé da mánhá loíé (oh ren. êdo r pã€r.on hanreigá)

tr.h6.dmtríonaB/d.otronaÉ khe.kupl

Càpà(ãêde sp3urrn.. .6a íÍonlal rom tupênsãa ú. polietl€nô, !êm

12,5,{

0,0177296
0,4127296

I

À oreompidoriípàdorl
lel,dor horrontà pà,à íu d. aço 1'
tsmerilhadêÍàan8oàrêléúkoponátla r/2 1000wâfrs rer

6ràmpo dê de àp€no rrp'do16'Rcí 60937 0erl@1,

Macâriçodo soldà Rcí cG20r cód Bo 010414410râÍbqÍãlite
t{uadÍ. dê álumin,o para Éldag.ô dê p.íà5, com dúàs moÍes 35 r l5

ai.ài.pãÉânákdêDúrão.apác'd.d.5êl00mm reÍ4ror4101

Á( Ê dê p..sãô para sordâ tpo u, paá ápêdaÍ.hápas, úhÍ ê qualquêr

tpodÊp!íil N'quel.do, moíd.ni€r Í€foÍçrdo! âmôçô àhrnàdã.. corpo

.m.ÀapâdobÍâdâ Ênrà.ÍêÍo4ádàê.ehn6dê40, l1 (23onm) Rcí

Ialh.dena com punhode pÍórêÍáô 22 Í225frm rêÍ 2o72068R Bêh€r

^ 
r ê d'âlon.lpàÍà (oíe renr.5',3

Bohrde lôná pârâ íêÍám.ntar 40 r l0 r zo.m

Chavê .gr.É l5 reí 012!l3O12. bo3râí,rã
ÍonG nvàe,à de !otd. wMl 140ÉD 22ov BAMBozzr wMr' l40to
Àr .Jre dê !/êíão DâÍâ loldã de chãpa 13'la60mm), Rêí 133 z cêdore

1127r

11231

11275

1$t,4r
110,33

t z,ra

L5,rt

Mànelo de iorda do npô pKãrêrâ, .àbo d. mádenà, 30@,4i0 tmm
Ped' À(o, Uocs' p.i 127 Í50 r s,l3ít3/m)-sAE 1003/1012

üxá ên íorhà or,à r€Ío,.ure@ I5o

rlrl

cah nhào Bu ndãuro 11,s t(m benr 116r0/57-13a,0hp)

lê/â cÍ.ulâ, .1cú .â po.ta!

ru'rd€ta e prraluedera e ericà Bo5ch ous'm'láÍ rÍôí$ionàl
care,nt.Íô dê Íô'mar p.'aconí.to lho.nà)

9..f ,{o, uocS'mprêr r50r50rÁ,75(k&/m) sÂÉ r0ff/10r2
A ugue de ü.dcr. rndur ar hàr. Soech

^uBUêldêãndâmêrul,.orubuà.smpl.r 
alusuêl d'ár o oor pe{a geruiç.!

55,31

onoc



câc

,rfto tí,Ll r

ÁrvtnÂFrÂ or ! rDA{Ào or slocos ctRÀM'co\ .JFÀms NÀ

HOR zONÍÂr 0E 9Xr4Xl9 CM (E5PErSL]RÂ9 CM)E ÀRCÂMÂSSÂ 0E

ASSINÍÂMEIIIO COM PRÉPÂRO€M SEIO T RÀ ÂI T2l2021
PÊDÀT RO COM ENCÁf,G05 COMPLEMEAÍARTS

srDr sERvrçosDvrÂ5os

aiGÂMÂsSÂÍRÂçO 12 S lrM VOIUMEOÉC MTNTO,CAT r ÂRíAMÉDrÂ 5rD!
UMIOÂ) PÁÂA EMSOçO/MÂ5'Â UNICVÁ55I NÍÂMÊNÍO D€ ÀtVtNARIÁ

0É vEDÁçÁo, pRrpaRo MrcÂNrcocoM BtÍoNErRÁloo r. ÂF os/20r9

6,9A

Ítú oE ÁcO sOtDAoÂ GÀrvANlzÁDÀtltJCÁDÀ PÂRÁÀLvENÀRrÀ ÉrO D. M êÍãl
'L10 À r,70' MM, MÀrHÁ rs r 1s MM, (cr L).50 x 7,5'.M
BIO€OCTRAMICO /IUOTO VÁ2ÁDO PÀRÁ ATVENÂR A DT VEDÂCÀ

fuRos NÂ HoRrzoNÍat Dr 9 x 14 x 19 cM {r x Àxc)
PrNootÀcocoMFURO, HA9Ít:27 MM lAcÀO orRtTA)

MOffi ú.'
vàlor do BDt.>

SERVENII COM ENCÁÂGO' COMPLEM€NIÀi'5 1,1000000 21,11

2.1.

!7,740001)0 0,67

Vno,.om BOr=>
l30o,m Pco T@l '>

55,57

srDr.SERVçOSD|VIRSOS

CHOR CIJsI05 HORÂRI05 OE

MÁQUINA5 T TOUIPAMEHTO§

sED SERVçOSDTvtRSOS

orvrsoRrÂ saNrrÁR1Â, Trpo cÁarNt, tM GiÀNrÍocrNzÂ pouDo, rsp '
lcM, À55tn TÀm coM ÂtGÀMÁ55!À COLÂNrE AC 'r, EXCIUíVE

5ERVÉN1T COM ENCÂRGOS COMPIÉMTNÍÀRÉ5

sERRA crRcLJrÁR oE BAflcrDÂ coM Moron ÉúÍRrco porÊNcraoE 5Np

coM aorr a PARÀ Drsco 10 cHrDruRNo Âf 03/2015

MARMORIsTÁ/CRÂNIIElIO COM ENCÂ8605 COMPLEMTNÍÁR€5

903,02

LS

21,12

25,92

11,35

25rciroÂ cusTosHoúRrosoE
MÁourNÀs r EauiPAMrNros

1,55

20,2tr,zli

sÉRRÀ cncutÀR oE BÂxcÀDA coM MoroR EúÍfirco porÊNcrÀoE 5Np

coM coríÁPAÂÂorscor0' cNPDruRNo Âr $/2o15
DrvrsoRrÁ Ê M GRÁNIO, COM 0UA5 FÁCEç POUOÂS flPO ÀNDOnrXr]Á/

QUÀRÍZ/ CÀsÍTLO,/ CORUMSÂOU O{JIROs ÉqUNÀTÊNTES OÀ REG ÀO,

ÂRCÀMÂSSÂ COrÀNrÉ r POÀC lll E

ÂOÉsIVO T5IRUIURÀL Á BÂST DE RESINÂ EPOII,6 
'OMPONINIÉ

ÍrxÂqÀo (ENcuNHÀMENTO) O€ ÂtVErJÂRrÀ DÊ VÊ0ÂçÂO COM

ÀnGÁMÁ5S^ÂPUC^oÁCOÀ,! COTNER ÁF 0112016

P€DRíNO'OM ENTÂRGOS COMPTÊMÊNÍÂRÉS §ÉDr sERVrçOS 0rvERS09

ÀRGÂMÀ5SÀ ÍRAçO 1 ? 9 {tM VOTLJM€ Dr CrM ENTO, CÂr r 
^Rt 

Â MÉ 0É sÊor

oM oÀ) pa8Á ÉMBoço/MÂt!À úfllcÁ/Â$ÉNÍÀMEMo Dt arvtNÂR À

otvEoÀçÀo, pRrpÂRo MrcÀNrco coM BIToNETRÂ6001 aÍ 03/2019

2,21

SEÂVTNTE COM ENCÁRGOS COMPTEMÊIIÍAÂIS 9€Dr. \ERV|çO5 D VaÂsos

l,l5 0,0O rúo.oh r5.> l,rs
vàlor.omAor, 3.66

a66,11 fEro l@:2 M2

ÁTVTNANLÀ OI VtDÀçÀO COM TLEM€NÍO VAzÂDO DE CERÁMlcÀ

1CO8OGÔI OE 7X2OX2OCM E ÂRGAMÀ55Â DT ÀsSENIAMENTO COM

PREPAÂO TM BEÍOÀIERÀ ÂT O5l2020
aRcaMr.ssÀ rnaço r.r (EM voLlJMt oE crMtNro ÉÂRÍÁMÉora
! MroÀ), pRrpÂRo MECÁN lco coM BEloàE RÀ 6@ r ÂF-03/20 19

PEORT RO COM ENCÁÊG05 
'OMPLEMENÍÀRES

5ÉÂVENTÉ COM ENfÂRG05 COMPTEMENIAAÉ5

TLEMTI!ÍO VÁZADO CERÂM CO qUADiADO II PO RETOOU REOOI'IDO)

DE'7 Àe x 20r 20'cM lr x À x t)

9ED . sÊRV çOS orvrf,sos

5É0r sEÂvrços orvrRsos

sror sERVrços olvEnsos

mr 0,02r00oo 671,42 I5.t14

H 2,22m@ 26,tO t9,27

H 1,1100000 1r,tl 24,10

ur u r,2900000 2,36 5.,96

rs=, 56,.1
193,96

Qu:!t!. 2 21,!! EEI!ÉI p 4lql!

ÁLvrNÁR Â or rMBÂsÂMÊNTocoM Broco tsrRUrLlRÂLDt cÉRÀMrcÀ,

OE I4XT9X29CM E AÂGÀMÀS9Â D€ À5SÉNIAMENTOCOM PRÊPÂ3O EM

PÉDTEIRO'OM ÉI.ICARCOs COMPLEMTNTÀR€S

aRGÀMrSsÂrRAçO 1 2 A lrM VOTUMEDÊC MENTO,CÀr t ÀRErÂMÉ0Á StD

úMroÂt paRÂ rMsoço/MAisa úNrca/assÉNraMÉNro Dt atvENÁRrÀ

DEVEoÁçÁo,pREpaRoMrcÁNrcocoMBtÍoNtiRA40oL ar ff/201e

srDr. srRViçosDrvtFsos

656,60

222,ú

SEDL 5ERvçOs 0rVrRsOS5ÊRVTIIÍÊ COM INCÀRGOS COMPI€MLNIARÊ5

SLOCOESÍRUÍURALCÊRÀM]CO OE 14 X r9 X 29 CM {r XÁ X C) É 6,0 MPÀ M eí.|



Âlv€n..,àrd. P€dD e Co.íêto.

Árv.n.nà! de Pêdrà e Coníêtor

l*['n.^.

att-r29,r,

í3,56

,63

3?3,23
oEd,p ú,ar P@lot !, l!.ota.rr

rÂvtMÉ Í (Io (Dftrnto Í ll'ltthÍ{o)
Cód[o 3.@ o.rdçto

99 oRsÉ c,md:'mpeÍruàbilh:doÍà, crp.$uíà. 5,0.m,./.oní€ro í.r = l5mpa

Con«€ro!mp6 u!inadokk.r5mpa,boFbêâdo.,ã.çãdoeãdenirdonà

D.t lh .nrod. Cáldl6 oRst
D.r.Íiçlo
M r.t d.1/2 tg com cáb. Mat.Íàl
30ú dê r€luràn6 .ôõ b'quê .. dê a.o ê colâr iho â.ol.hoàdó Màrcní

000r2392/sr

sq!ío d. vidà ê a.'d€nt. .m g.upo
,ardãm.ntô.ôh 6ânBâs.unâ

Rquá dê âlúh,nio c/ 2,oom (pàrà p€dr.to)
Á morô {Pad( Pação dó enprê8d04

o€scÍp€n.derà de .ço I 5à, .àbo âéêÍà,.eí I'13 atiàsoo !m,a,
25,95

11,60

1S,30

ú6 Dspà d€ .oro, cnô ruíô lPúnÀó ,' .m)

D.sênF adetra dc mad.tra l2r2l

conúdo ur nàdô bomb€àv. bO b1kl.15mpa

Màderodeboíacha.om.iho
t!âm?i adôÉíonâÉ/dêm $'onàtr khe.kup)
càpâ pàrà .hLvà êm pv. .om Ío o d€ pol'6iêr, (om capul làmaÍêrà ou

Reíe(ão caré dà manhá ( .ríé .om re êêdôi5pães.ohmanr€iúa)
Píorêroí so àr ípe 30com 120mr

càp..ered€se8uGn.aàbànonü.ômÉ!spensàod.oole('reoo,sem

13,r5

'ríhâd. Í..hàb 10'
9à«dàdêde'45 a 65' /'laro'lq,pnêú M sB

s€rvent.de obras (hoÍ da)

sêÁ.0 de bombeàmenro d. .on.,ero .om .onsumô m n'mo d.40 ml
ldtrDon brl',irao d€ hombã) !om o ancànênro

13,53

0,0500000 4ú,42
0,00 MO.06 Ls.>

Valor.omADl-,
6aa.98 PEo Tot :> »-.62,r4

3.2

CONCÂITO MAGRO PÀFA LÀ5TAO, ÍRÁçO T 4,5'4,5 {TM MÂSsÀ sECÁ DÉ

oM r NÍo/ ÂRaÀ MÉDw BilrÁ Ll PRtpÀRo M tcÂNrco coM
srroNrRA6m r Àf 0s/?021

5ÊDr 5ERVçOSOTVERsOS

D.sdf& ÍPô
r.ÁsÍfio DE coNcÂEro MA6Ro, ÀPLrcaDo EM Psos, rÀJts soBnt solo ÉuEs furiDÂçÕÊsf

OU RADIÊRS, ÊSP€SSURÂDI lCM ÂT OT/2O24 IsTRUIURÀ9
ltRvtNrÉaoM ÉNcÂf,Gos coMPrrMÊrlÍÂR€s sED stRvço50rvt35o5

,TOf, E RO COM ÉNCÂRGO' COMPLEMÉNTÁRES

20,57

4,t5

15,?1

3,'
RtvttnMfNrocrRÂM co pÁÂa prsocoM PrÁcÂs ÍrPo PoictLANÁro
Dr orMENsôEr Eox6o cM ÁPr caDÂ EM ÂMsrErirtr DE ÁREA tNTR€ 5

5TRVTNTE COM ENCÁRGO' COMPLTMÊNTÂRÊ5

ÉNCARGOS COMPTTMTNTÂRIS

lÉruNÍE crMr Nr cro. ouÂ!oUt R coR
ÀRCÂMÀ55A COLATvÍE rro ÂC rrr

5rD SERVçOs0rVtRSOS

5ÉD SIRVçOsOrVrRsOs

a



AU?UAÇÂo
rí. piOC

Pr90 t M POFCI úNÂrO, nrÍrlcADo, L SO, MONOCOTOR, ÀCEIlNÀoo 0U Mir€nât
por r0o, foÂMAro MAroR quÉ 2500 ÂTE 6400 cM2

MO!h !s .>
VàId dO BDI:>

r7,35
136,90

Rodzpé rêÍám(o 9 r a5 .m, ,nhâcolo nàruc po(êraiato,
C(r s/Port nã. ou ,imúÍ, .p kâdo .om áísà6àsa nduírâlÉdâár 

',

^rgama$a 'nduínâl zâda Ác
t..ârgôs comglem€nràr.i PedÍeno
iÊ,uire.olorido í êr!.1 p.rà re6nmênios..rám rór

RodrDécêÍàm'.o9r45.m, ooftêlânãiô, lrnhacoroí,.nitalnatu.á|, M êÍâ
cêí 5àlPddi.ãí õú dmrl,

Dtuti.r.nlo d€ cakuto oisÊ
D.*,iç!o nDô
Àlgrnâsá ndunnah:d. huh'uF
úPnrâm€itô de blfto\ dryees

s.Rcnr€ dê ôhÍâr lhôÍíâ)

r3,52
1o,27.

25,95

13,75

13,30

C.p.(?l€ de sàgúrâkã àbà 'ronta com su'pê^sâo d€ oôl etireno, sem

C.mnho dê ôaô, em à.o, (06 càpac dâdê d?'Á5 à 69'll'10o'ka, pneu Malerial

Protetoriolar Ír5 30 (om 120m1

Câpi p àchuvrcô pv.com Íoíodcpor.íÊí,.omràpuzGmârc âou

a morc (Pãr. DàÇào doêmp.e[ado4

sÊ3uro de Mda e àqdenlê em Srupô
Bora de segucno coh b'quen. de ãco e colârnho ..okhoâdo

tbres .dmis! on.isld.m s'ônà s Gherrup)
ReÍ€'{ào café d. n.nhá I .aíé .oí letre e doú pà€s .om màntê'3â)

tuvá rãrp. dê.ôuro,.â6ocuÊo (punho'7'.m)

lod.pé (êrámko 9 r aS .m, porelanaro, I'nhà côlôn, c.isrâl iârurà1

cêí sá/Ponr^ân ou s m'l.r

Rquã de àluhlô o ./ 2,0om lpãrâ pêdrêro)

oe5êmp€n.dênàde àço lrrà, câb.

Í dàn€ntocorman3as.un.

Màídâ de 1/2 k .óú .àbo

Mànêlô dê boiiachà .om .aho

0.sênDolàdÊrà d. mâd.trá 12Í22

Rctunre (olorido Ír.i'ver p,E ÍêE

L5

â.5

ordãdo, r po .hápêu pàrâ hdâ dê
robo, d mên5oês'r,r0'r 0,15 ro,3on, rorumàdo.oó âr3àmà5e do

seryentede ôbràs lhoÍ í,)

tncaBosCom9lerentaÍes Ped.erc
t.eÍgos Complem.^t:rcs seflênte



AUIUA
PiOc Çac

525,.6Ar8amà5e. nenroêàÍâEràçôr.1l1rl- 15,.o. mên'ô sor3 / r
9âd'olas.íe,d' .035{045r0lrm.corÍe.çãome(án'cà€úànipodê

Me'o Íoousuade(oicreropr€mold.do,úpochapeuprábo(àdo
l.bo d'men@5'r,20'r0,15 r0,30 m

,2

sêfrênEd. ôbrâr (hoÍ í,)

D.rrh.í.do dê Cá1.úb onsE

Màod€ohG

Mãí.tad. r/2 k3 ro (,bo
eoG d. s.8urànca com b'quetra de àco e .olÀnnho â.othÕãdô

530

13,52

SêÊx/o d€ ft. e ..ident. em íÍuDo
IaÍdah.nro.on mangàs.utrà

àqúade aluminro c/ 2,0o (paÍap€drerc)
Á moço {Pàí,c p4.ão do emp.egádoÍ)

oesêop€nàdetà de âço lr., ..b. màdeE,,êl la3, Ala5 ou 5 m' ar

úu ce. dc.oúÕ, óno tuno (púnho.7' cm)

Âe,eiçào . (àlé dà manhà ( càré .om lê rc e do6 pãês .ôn nãnro'8a)

PÍôtdoí !ôÉr ío§ 10rcÉ llohl

Gpr.€te de pgurama àbà konlàl cor luspeÂ5ào dê por êt ê^o, çm

Màrte o d. boíà.h. coh.rbo
tràre! àdmss onôir/dêh $'onais Gh{IuP)
c:pâ oa.à.huvà êh pv. rom foío dê po rê«e.,.ôn.àpur (àóâre, oo

Dtsêmp.lad.úà dê m3d. n 12r22
liveld. bo há d. hadÊÍà

Cãr'^hodamão,emaco,comcàpacidadede'.5à6s'l/'10o'k,p^êu Mârêíâl

c'6ento podlànd côhpo(o .p 
' 
.12 Màreml

a.e.red'. pô{orâ.dilíorn.cedorlr.rràdoôà).zdr,s€múâa!pôdê) MarÊrál

Me'o no ou BU á d€ .oncrêro píe moldado, üpô .hapêú pàribocà dê

lobo, dim.nsôEs 'r,20' r 0,15 r0,30 h

1lrr,t6

sEDr sERVçOS DrVrR505

5ED sÉRvços 0rvrRsos

ct nr. Yrlor urtt

a,a777000 22,54

0,r336000

1,@00000 19,49

0,0o MOcomú=>
vâ or.m BD =>

DLANÍIO DT 6RAMÂ€SMTiAIOAOU SÁO CARTO§ OU C RIIIBANÁ, TM

IÀROINEIÂO COM TNCÂÂG09 COMPT€MEN'IÂRE5

5E RVENIT 
'OM 

INCÁiG05 COMPIEMT NTÂRE5

GRÂMÁ E5MERÀLOÀOU 5ÀO CÀR!O5 OU CURIÍ BÁNÀ, TM PTÂCÂs,5EM

REVESTTMtNTocERÁMtco pÂfiÁ prso coM prÁcas Trpo poRctLANÀTo

OE O MEN5ÕIS 50)160 
'M 

ÁPUCÂDA EM AMEIENIE5 OE Á,qEA MAIOR

QriE loMr Ár 02l202r P€

AZLJLT]ISÍA O! LÀOi LHI'TÀCOM tNCÁÂ60I COMPLEMTN'IAR€5

138,30

33]16SINÂP SIRVENITCOMENCIRGOSCOMPLEIVENIARE5

st0r 5ÊRvrço5DrvrR9o5

sEor,sERvtçoS0rvtRsos

26,59

ÁR6ÀMÂssÂ cotÂNTE ÍPO Àc M eriâl

ÂEruNTr crMEÀ.Íclo. auÀr0U tR co8
Pr50 rM PORCETÀNATO, ÂtTrÍrClDO, U50 MONa)COIOR, ÂCtÍ NÀDO OU Mârênâr
pouoo, roRMÀTo MÂroR QlJr 2500 aÍr 6400 cM2



Crio

36,15
§

3.3 D.*rltlo Ípo
Prso0ÉCO CnEÍOICX=15MPâ ÉSP=l2cm, ÁRM^Do c/ÍEú Dt Áço 0

cÉroN ErRÁ r ÉÍRlcÁ 5toL (cHPj

Qc.í. V.br Unn
1,00@ol0 120,91

31,53

a2 51

0,0360ao0
7,15

r,9500400 r 3,46
0,2500000 14,15
0,16010{xl
0,020oo00

vàrô..om 60r->

5,3A

l9],51

r.9 aeBo â.@ D.rriÉo liq. Ud Oúú v.ro'urí
composi§ào 93695 SrNÀPr SOrt RAIM MÁÀMORE, LÀR6URÁ 19 CM,TSPÉSSURA2,OCM PrSO prsos M 1,OOOOOO0 14l,Ol

N O9l,o)o
Coh9oeíào 33J16 srNAPl StRvtNTtCOMENCÀRGOSCOMPI€MINÍÀRIS sEoi stFYrçOsoV€R5OS H 0,?710000 11,72 5,92

composçrô 33274 § NÁPr MÀÂMOR|5ÍA,7CnÂNTTflROCOMTNTARGOIaOMPLIMENÍÀRÉ9 SÉOr-9rflVrçOS0VÉA5O5 A,51

oo03759s srÂPr ÀRGÀMrssa corÁNT t lPoÀcr r(6 1,2900000 1,19

moor323 s NÀPr sottRÁ/PtroÂrtMMÂRMOÂE,Po(i0O,sRÂNcocoMUM.L.'15'Ma(eÍ. 113,16 113,.6
cM, t-'2'cM, coR It AEÍo

Mosts.> 1393 tS-> 0,00 Mo.omts=r 11,53

vàI.ídoBD .) 17,13 v.lo..omâor=>
2'E PÉ.o lod -t

a1at3

iwÉsnÍgÊxto D€ rÂitoÉ t rfIo

C3ÀPISCO APL CÀDO ÉM ÂIVÉNARIÀ5 E ESÍRUILJRÀ5 DT CONCRÉTO

INÍIRN'.','OMCOIHERDEPEDRERO AR6ÀMA55A'IRAçO]'3COM
PRTPÀRO MANUÂI ÀI 10/20]2
ÀR6AM'5SÂ TRÂÇO 1 ] (EM VOLUMT DÉ OMINIO T ÂREIAGROI5À

I]MIOÁ) PAÂÂCHÁP sCOCONVTN

PIORTIRO COM ENCÂRGO5 COMPTIMf NTÀRT5

rRÁrÂMErTo oE suPtRricrE5

5,13

§EDr 5ÉRVrçOS DVER9OS

),t2
6,31

St RVINTE COM ENCÀRGOS COMPLTMTNIÀRT §

sEDr. sERVIçOS DVEÂ5OS

sEDr sERVrçOTDVERSO§

0,06r1cao 16,70

0029t000 21,77

l,L2

TMBOçO,IM ARGÁMÀISAlRÁçO 1],3, PRÉPÂRO MÂNlJÂI, ÂPI]CÀDO

vÂ\t!.Mt\lr,v PARIorsrtu_LR!ÁS Or rME+\1t5. OM ÁF{Á

MÂORa!E rOM,,t. roMM, COM TÂL|§CÀ5 ÂF 0l/20r4
rRÁrÀMr To oÉsuPt^íc Es

25,95

SERVI'{TF COM EN'ÁRGOS COMPTTMÊNTARf S

PÉDREIRO COM ENCÀiGOS COMPLEMENTÂRE5

1r,72

ÀRGÀMÂ55ÂIÂAço] }SITMVOLUMTDÊClMTNÍO,TÁIEÂRÉAMÉOÉ 5EOI

ÚMIDÁ] PÂnÂ €MBOço/MAssÀ ÚNIcA/ÀSsEiIIAMTNIO DE ALVTNÂR Â

DT VÉDÂCÀO, PREPÂJIO MÀN!ÁI. Á' OA/20T9

Rúen'm.iroceràm(o para pÉó.u pa/êdê,lz r6.m, pd 3, tl'r.beth
porc€knato, retificedo, Lnh. novada â.êt nàda o!rmrl , ãorcâdocom
ÍBãcsà idusti.l'zú,x',rê,unrêãíil(o,eiclLtwÍqul..,r,çãodc

t n.aÍEo! complêhênDE S€ruent.
t^..r!o5 Compl€mêniâÍ6 - Pedrêto
r€iunte ac,iltro pàrà.€ven,mêntos.êrám (o5

Ar8amâÍs ndoírrnrda ÀC lrL,v

c.Íám.a l2 r 66.m, pe'3, t z,bêrh, pôr.áôàrô, rêtí.ado paÍ.del.hâ
idâdaa..rnãdâ ouímiiar

ois€ s"ruê^iê dê obc! (hoí {.)

Dd.lh.6..ro d. cálcuro oisl
o.!Íiéo ilro
cãp.rêr. d€ sÊguÍà*à àbà íronta .om súip?n*ó d. p.l .tlêôô. s.ô MarênJl

§



AUTUA ÇÂo

S.

ORSE câíôhod.mao, eh..o,.om.aprodãdede'Á5 ã 65' |/'loo' k&p^êu Mátê âr

,Íorêtor sor.r lps l0.om 120n1
câp, pa/â chuv. êm pv..omÍorode polÉr€r, com .apur lah êh ou

r5s Á morô (Pad.9ãçàodo àmpre3,do4

s€3uro de vd, ê à.'dcnt.êmgrupó
8otâ d€ setuíà.ca com b'queÉ d€,.o ê coràr thoa.ólthodo

tr.mes admúíonâÉ/d.m *'o.nr lchê.kupl
Àel.kào ..íeda m,nhà(.âíé.ôd ê rêdô6pãêi.om Eànto'3r)

tuvá râipâ d..ouÍo,.àào.!ío lpunho'7' cm)

7174

1r265

4,3àmare rduínàrdâd, voroD
.rh, por.e ànàro, rêiÍ(ãdó parene íha

iNada à.et n.dâ ôu r mrrr

195,r6

1t,52

25,95

5,@

Rêsu. dê alumínio./ 2,0ofr (paÍà p€d,êÍo)

orsemp.nàdêrà d. ,ço rie,..bo madera,r€í 141, Àt ú ou r h'Lâ,

rardamenro com man8as.uíta

M.íera dê 1/l t.oh.àbo

Má4.1ôdêbôiià.hã.om.àbo

o"rêmpolrd.rã d. màd€ta 12r12
n vel de bo há de màdetr.

RÊ)uôiê ácÍil'.ô pàÍ. rêvê(hêírós.8,ám(or
5€ryêntêde obrâs (rôÍ n.,

t1.47 0.0o Mo.om ts.>
VàrordoBD.) 13,53 várôr.o 3Or:' 39.6a

Ouít, -> tS,t, PEo Íotd + 25.05a.t1

IOÂRO ÉM RÉGI]As Dt 9VC, FRISÀDO, PÂRÀ ÁMS INÍTS COMERC ÂI5,

INCLUsIVE€STRUTURÀSIDIÂECONATDTíXAÇÂO ÂÍ-03/202] P5 ÍRAIÀMEITÍO DÉ 5UPÉRf iCI€'

MOIÍAOOR DT EsTRUII]RA MTIÀTICA COM TNTÀRCO5

rÉÂfrLCÂNÀtEÍÀ f'OFMÀTO C, ÉM ÀCO U lNcÀDO, PARÀ t§TRUÍ!ÂÁ
IORRO DRYWALI, € = O 

' 
MM,'46 X 13' I!X B). COMPR MÉNIO ] M

PAiÀflrso DRy wau., tM acozrNcÀDo,cÁsrcÀ!ENTrrrÀ r Poílra
BROCA(IB), úRGURÁ4.2 MM, COMPRIMTNÍO T] MM
ARAM E GAtvAN rZrDO 6 8WG, D-5,16MM 10,157 xG/M),0U 3 8WG
.4,lsMM í010r (C/Ml,Olr 10 BwG 0. r.áoMM l0,07rr(G/M)

,OARO DF PVC, FÂ15ÀDO, BRÀNCO, ÂÊGUÂOÉ 2O CM, TsPEsSURA
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NSTAúOOÉM nÀMÂLDE O€SCÂÂGAOI] TM RÂMÀLDE T5COÍO

ÀUXITIÀÂOT TNCÀIAOOROUBOMSEIROHIÔRÀULICOCOMEICÀ,CGOS

TNCÀNÁDOÂ OU SOMSÊIRO HIDFÁUL CO COM ÉNCÁRC05

tror,srRvrÇo5 DrvÉRtos

sE0 9ERVçO§ D VrflsO§

0,52sOIUCTOPREPÀ8ÀDOnÂ/t MPAOORAPAÂ^Pvq tRAScoCoM 1000 Mâtênãl

iÂLo sÉco coN co, Pvc, 100 x ao MM, CoM GRttHA REooN DA sRA^lcÁ MateÍial

ÂscoaoM'350'6R
IUDÀGUÀ TM ÉOLHÀCOf, PREÍÀ, GRÀO TO] 2,64

0-0o MO.omLs.r
vro. (om 3or.>

2,m PÉ{o rorrl =,

5.12

ô€e.Íl9lo Ilpo
rêrmlíâldêvêntlaÉompvcri8doc/inêú,pâGêrSoroprm 

'o,dLãm 
Íubos e Conêxões d. l^r'c RiB do

i tomm soldáv€ p.ràts8óio
o6«içIo Ípo
5.*cnrêde obc5 {honÍà)

Pàn. Lbrí.,nt€ p/ pv.lê
tn..qosC06plehenlÍes 5€ruenre
tn6rgor co6pl.menlares En..nado.
tn.rírdor ou bombêno h d.aúl .o {ho 5ta)

l.rm.âld.v.nnlríáo pw ítido d= tomm

^n.l6oíà.hà 
p a rubo n8oto pr.d à , dn t0 mm (nbr s$al

Pan.lubnÍ.anre p/ pEr.
cipl.êrâd€ÍêxuÍàôcóàbàrÍoniàr.ohs!5pênçôdêpo1,€rlêno çm

iàrhàdrGchah 10' Matêíiàl
crí.hôdêmao,ehã.o,com(ap.odàdedei45à65r /'l0o'kB,pnêu Matêíál

12,11

1,30

19,02

!€denr€d€o6Ías(hoÍna)

ttêÉlh.í. o d. Cal.ulo ORSE

Ípo
MáodÊ ohÉ

rÍol?loÍ soraí lps l0com 120mr

Câpâparà(huvàcmpv..omlorod.pol'ênêr,.ôm.ápurGôár.rou 13,20

Áhoço (Pad. pàçàodo ehpqadôÍ)

[.râ d€ se8urâ..à coh biqú.ra d€ ãco e colarinho àcolchoado

tr.m€, àdmtrnonã'ídemtrsonatr khê.kue)
Rêíeiçào (.réda m.nhã(.rr..om etr..doipã€§coh mant.'gà)

luvarârpád..ouro,cano.!íolpunho'7 .m)



AU?UAC/ioPROC

Iaíàcha p.Íà tubos P1lc d. r/2'
lar!.hà !ára ubos PVC d. 3/4'
Iâlehâ p.r. robos PVC de l1/1'

IàÍà.hã p.Íâ rubos Pvc d.I

Tàíâ.hâ e.Ír rubos PvC de I 1/4'
tn.rnãdor ou bómbêroh dÍ.u 

'co 
(hôí íâl 19,02 1,t1

Terh'n. devÊnr lâçáo pv( Í trdo d= 50mh
anel borãchà pàra tubo .53o1ô pred'al, dn so mm (.& 5633)

2rt 0.00 MO.orú=> 215

1,0o PÉ(o Toúr r' :to.t!

L5

TUSOPVC S€ÂI€ NORMA!, TSGOTOPRÉDAI, ON 1CO MM,ÍORNECIOOI

rNsrÂúoo Erv FÂMÀt oE Dr5arRGAou RÂMÀL oE E56oro sÀNrrÁR o

rNcÂN^ooR oU BoMBt Bo HrDRÁuucocoM ENcÁRGos

ÁUXITIÂR OT ENCÀNÀOOROU BOMSEIROH DRÀULICOCOM INCÁXCOS

I XÂ DÁ6UÀ TM FOLHÀ COR PREIA,6RAO ]OO
.IUSOPV'5TÊIENOAMÀT,OiIIOOMM PARÀÉSGOIOPR€DIA(NBR

rrrH . rNsrÀúçÔEs H oRos

sEDr sEÂvrços üvÉesos

9rDr. §€RV|ÇO5 0 VÉ35OS 11,35

11,t5

2,60

D.kriçao Tlpó
rusopvc sEfrr NoRMAT EscoÍo pRÉ0rÁ1. oft 50MM, roRnrcrDoE NN NsraLÀçotsHroios
I\sTÁLÁDo EM RÁMAL DT oÉscÂÂGÂ oU RÀMÂI OE ESGOÍOSÁrlIÁRlo SÂN ÁRÁs

II,ICÁNÀDOP OU BOMB€ IRO H ORÁUIrcO COM €NCÀRGOs 5tO SIRVçOSDIVTRSOS

Á!x!uÀR Dt €NcÂNÂooR ou BoM BErRo HrDÂÀLl L CO COM tNCÁÂ6O5 srDL SrRvçO5DrVrR5O5

lUsOPvC stRl€ NoRMAL,ON 50MM, pÀÂÀtscoToPRtDrAt INBÊ s633) Môtê :l

IIXÂ O'AGUA EM fOTNÀ COÂ PRÊÍA,6RAO IOO

0,1132004 26,00

0,3132000 ?1,35

0,0177000 2,60
0,0o MO.omtS=>

válor(m sor:)

6,95

tt,t1

11.5 o.<ítlo Ípo
ruso*c sER É NoiMÀ1, tscoroPRtDÀr, Dr 40MM, foRNtc0o r rNHr' rNsralÀcÕÉs HroRos
,\sTÀLÂOOTV R.AVAT OT OI\CÀ Áq,O SÂN'IÂCA§

arJxrtÂR oE Er,rcÁNÀooÂ ou 8oMBErf,o H oRÀulrcocoM ÉNcÂncos sE0r sERvrços orv€Êsos

tNoNÀDoÂ ou EoMBt Âo HrDf,ÁuLrcc coM r N(rrco5 sror s€Rvrços oi\/ERsos

I XÂ O ÀGUÁ tM FOLHÀ COf, PRrrÀ 6RAO 100

TUSO PvaStRTENORMÀI,0N{oMM,PARÂÉ'GOÍO PREDrÀt(N8R5633) MàreÍial

Oud,.>

21,St

14.96

fi,q6 Êe r@l .' /r@35

12,6
cÀxÂsrfoNADÀ, Pvc,0N 1@l r00 x 50 MM,luNra EúsÍrcÀ,
fORNÉ' OÁE IIISTÁTÂDÀTM RAMAT OÉ DIS'ÂRGAOI] EM RÁMÀOÉ
tscoro saíuÍÁRro 

^f 
oBl?022

TNCÁ ÂDOR OU SOMSEIRO HIDSÁULICO COM TNCARGOs

auxlLraR DÉ ÉNaÁNÀDoR ou soMs€rRo HroÂÁuUco coM tNcÁRGos

sOLUCÂO PÂTPÀRAOORÀ/ TIMPAOORÀ PÀRÂ PVC, FRÀ5CO COM 1OOO

ÀDES VO PLÂSÍICO PÂRÀ PVC FAASCO COM '350I GB

5C MM,COMGRETHÀ RFOONOÀ,

IXÁDÂGUÀ TM IÔLHÀCOR PRÉIA,6RÁOT0o

26,00

0,3937000 21,35

0,0.,14oom

0,0292000 61,t9
1,0000000 14,90

0,0rs4000 2,60

0,00 MoromL5.>
vàloí.omA0r.>

§,@ n!(q!.!C !>

NHr. rNsÍÁraçÔEsf rDRos LJN

!Éor.sERvtçosDNEnS05

5E0r sÉÂvrçosorvrRsos

36lt!

rofrHo15 6RÀr§, Pvc,sÉR r NoRMÀr, t560ToPRÊoÂr,0N 40 MM,
,UNTA5OTOÁVTI,TORNÊCDOE NsÍALÀDOTMRÀMÁLDIDTSCARGA

ouRAMA| DE É5corosaNÍÁÂro ÂF 03/2021
INCÀNAOOROU BOMsEIRO HIOÂÁUTrcO COM ENCÀRG05

ÀuxruaR DÉ tN(,NÂDoR ou BoMsErÂo rirDúul ao coM tNaÂÂGos

5tD SERVçOSDVER5OS

stD .sERvçosorvrRsos 2r,t5

NNr NsTÂrÀçôEsHrDRos



1"';*t^'
5.

0@2@31 SIN API tot UCrO PREFÀi,{DORA / UMPÂoOnÁ PAiÀ PvC, r ÂAsCO COM 1000 Màr.r àl 69,14 1,0r
cM3

m033333 SlrlÂPr |XÀoÀGUÀIMFOIHACORPRÉÍÀ,GÀÀOroo MateÍõl UN 0,0071000 2,50 0,01
00000122 slNÂPr ÀDtSrvOPlÁSÍlCO PÂRÀ PvC, |RÀSCo COM '35o' Gn Màrcràl rJN 0,0099000 61,55 0,60
000cr516 srNÂPr roErHopvc soL0Ávtl,BB,45GRÀus,0r{40MM.PÂRAEsGoÍo MâroÍàl t,96

MOsrS.> 4,09 t5,, 0,0O MO.omrS.> r,O9

vàloÍ do 8Dr=> vàlorcom SDr =>q!5í.=' e.q9 !r5qe-......E

2r.35

]OÉTHO 9C GRAUs, PVC, SEN € NOf,MÀt, ESGOIO PRTDIÀT, OX 40MM,
luriÍatoroÁvrt FoflNacroot NsÍarÀooEM RÁMAI oÉ DÉscaÂGA

o! RÀMAr Dr ÊscoÍo9ÂNrÍÂRro aF 0a/2022
tNCÁNAooR ou BoMsHRo HroRÁuUcocoM tNcÂR6os

aurtrrÂR oE rNrÁNÂooe ou BoMBETRo H DúuLraocoM ÉNcÁRGos

]OÊTHOPVC,SOTDÁVTT 83,90GRÀUS,9tMÀNÉI,ON40MM PARÀ

T5COIOPREOIAIsECUNDÂRIO
L XA O ÀGUÀ IM FOIHA" CON PRÉÍA, GRAO 1OO

Àotsrvo PrÁsÍrco PÀiÀ PVc, tRÀsco coM'350'GR
SOLUC-AO PRÉPÀRÀDORÀ/ IIMPÀDOR,A PARÀ PVC, FRÀ§COCOM lO01J

rNH - rNlrauçÓÉs HroRos

sror 5ERvrÇos DtvrRsos

§t0r !ÉRVrços D!vtR5os

2,60

CAIXÂ DT INSPEÇÃO PARÀ ÂÍERRAMTNÍO,CIRCUtÀR, EM POLIEI LENO,

o ÂMErao NrrRRo.o,l M Âr_1rl2o20
STRVTNIT COM ENCÁAGO' COMPTÉMEN'IÂRIS

INH jN§TAúçÕEsH oRos

PÂTPÂRODT FU OOOIVALÀCOMLÂRGURAMÊNORqUET5M,COM
CÂM^OÂ DE ÂRÉ]A, !ÂNCAMEN IO MÂI] UAL. ÂF 03/2020

ÀMTNTÔT PÀRÁ RAIOs, TM

POLTpROP LEIO, o|ÂMÉÍRO . 30o MM X ÂIÍURÀ ',1o0 MM I NctLroÂ

PTORTIRO COM ENCÂRCOs COMPITMENTÀRE5

2A9,ll

5,10

cÂxaor1 §pÉçÀoÉMarvÊNÀRrÂ0ETtloloMÂcrço6ox60r(60cM,
RTVT5] DA INIEÂNAMTNIO COM 3ÀRRÂ USÀ(CIMENTO É AREIA, TRÀçO

I4)T=2 O'M, COM TAMPÂ PNÉ MOTDÁDÀDE CONCREIO T TUNDO DT

coÍcRrrol5MpÂTrpoc tsaavacÁoEcoNfEccÀo
tscÁv^cÁo MÀNUA 0E varÀ ÁÍ 09/2024

cONantIO Fcx.l5MPATRÂço 1.3,4.3,5 (ÊM MÂ5SÂ Stca OÊ

oMENro/ÂRaÂ MÉD À/ si rÀ 1) pREpaÀo M EcÁNrco coM
sEroNíRÀ60. r. Áf o5/70r1
Àq6aMÀ5!a rcaÇo,. rcrutNio r dL Á MaDrÀ, DqtpanovtcÀrrco
toM BÉIor,l€rRÁ400 t Âf 03/2019
rÀMpa rM coNcntTo ÂRMÀDo 6ox60x5aM P/cx NsPtc^o/íossÂ

MOVÍ MOVMTI{IODE ITFRÀ

lEDr srivçosDrvrRsos

r€Dr sERvrços orvERsos

rNHi rNsrÁLAç0Ê5Ht0ROs

NNr NtTAraçôEsHrDRos 271,15

TTORTIRO COM ÊNCÂRC05 COMPTTMENÍARE5

3,93

alcÂMÁssÀÍRAçorr.BlrMvoruMEo€crMENÍo,carraREÂMÉDÀsror sEnvçosorvÉAsos
!MIDÀ) PARÀ EMsOçO/MÀsSÂ UNI'A/ÂS5ENTÂMTNÍO DT ALV€NAfl IA

OEvEDAçÁo, PnEPARo MTcÀNIco coM M sILJRÂOoR OE ED(O

NORTZONÍÁL 0É 300 KG Âr @/2019
sEÂVtNrt COM ENCARGOS COMPTTM€NTÀRIS SrOr' SERV|çOS oiVERSOS

MOE'5X10X r0' CM lLrÂXC)
xG 0 3000000 0,90 0.17

0,s3 1.0r
1111 L5 ->
53,43 vãlo..o eol.> 242,21

Ec!!!.iL .,rqo PBo IolJ r, r.u39?

tl-11 06ílç16 Íp6
cÂrxÂ o[ GoRouRÀsrMPLEs {cÁPÀcroÀoE }61), REranGULÀR. ÉM NNr- NsTArÀçôÉsHrDRos

^rvrNÁÂracoMÍuor05cÉRÁMrcosMÀcço5, 
DrMtrsÔtsrNÍÉÂt{Âs= sÀNrrÁRÁs

0.2x0á M. ÁITURA rNTt RflÂ . 0,3 M Àf 1120?0
5€RvÊNTt COM EfiCÁRGO5 aOMPlrMENrÁREs sÊD] 5ÉRV!çO5 orVtf,SOS

PRÉPAiO OE TUNOO D[ lAIÀCOM LÁÂCURÂ MENOR AUT 1,5 M

lA.ÉRro oo solo NÂruRÀr) ar_03/2020
coNc8troÍc(=20MPÁ,rRÀçot 2,73(EMMASSÂSECÂDTCMENTO/
ÀRr ÂMÉorÂ/sRrÍar) pRrpÂno MrcÀN [o coM srroNErAÀ600r

DtqÁ nl íú6uLrR Pct.MO'oaoÀ. vorJvr Dr r oN' cÍro Dr Á'a lo
uÍRos,ÍÂxÂDEÂçoÂPRoxrMÂDÂorrorc/Mr.a. 0r/2024
ÁRGÀMÁ55ÀÍRÀçO 1' (EM VOLUME OE CIMINIO E ÁRI A GRO'5Á

úMrDÂ) paRA cHÀPrsco coNVE Nc oNAL, PREPÂRo MÉ.ÀNlcocoM
BEÍONe|RÂ4m1.ÂÍ O3l2019
ÀRGAMÂs§ATRÀçO 1:] (ÊM VOLUMÉ OÉ OMENÍO E ARE ÀMÉDIÁ

r vrDÀ) LoM ÀD,(,Áo of rMPf qMtÂB'.rzÂÀ'. cPrPÂÂoML(Á\rLo

coM BÊÍoir€rfiÁ4mL ar.or/2019

MOVT MOVIM ETIIO DT IT RRA

1r,95

5ÉDr sERvçosorvEAsos

sEor . sÉRV ços otvERsos

e_



AUTUA
ÇÁcN. PROC

F

rorTÂrÊÍE .7,5 x 7,5. CM tM PIN(]!, MrsÍAOU tolivArtNTt OÁ

PRE6O 0t ACO PO!0O COM CÀS|CÀr7 X11\Zl/lXll)
0t5Mor0ÀNrt PRoÍEroi pÂRÁFoiMÀ5 DE MÂolrRÀ oE8ÀStorEosÂ

5,MI'IAOU IQUIVÂLÊNIÉ OA Rf.6IAO

Í roroctÂaMrco MÀc cocoMUM ot '5 r r0 x 20'cM (r x Â x c)
rÂ8uÂ NAO ÂPÀRILBÀoÁ.2,5 X 20. CM, tM
MACÀAÂNoUSÂ/MÂ5SÀiÀ OU8Á, ÂNGEUM OU FQITVA|ENÍI OÁ

5FDr StRVrçO5 DTVtRSOSIEOREIRO COM tNCARGOs COMPLÉMTNÍTRE5

99,61

o.ídC. nrô
cREÍopflÉMoloÀoo,DrÁMtÍRo NHr rNsrÂlÀçÕrsHrDf,os

rNÍERNo. ).BB M,ÂLruRÀ ítÍrflNÂ . r,o M, ÁfiÉÀ or rNr rrRÂçÀo rr,4 saN rÁRD§

Mr IPARÂ 12.oNrRrsurNrEs) ar 1212020
pÉçÀ crR(urÀR pRÊMoroÀDÁ, voruME DE coNcR Ero ÀcrMÀ or 100 tuEs IUNDAçorsr
trlÂos, ÍÀ(Á Dt ÁçoÀPRoxlMAoÂ Dt lorc/M' Ar 0t??024 ESIRUTUR4s

Pf,ÉPARODT'UNOOOEVÂlACOMtÀA6UÂÀMAIOROU GUÂIA15MÉ MOVI MOVI'íIAÍODE'ITRÂ.A
MENOFOIJI2,5 M, COM CÀMÂDA DE 8RIÍÀ, TÁNÇEMEIIO

MECÂI{LZADO Àf 03/2020
sED srRvçosorvtRsos

5ÉD srRvçosDvrRsos

aHoi cusTos HoRÀR os 0E

MÂQUINAS E EOUIPÀMEI{TOS

aR6aMA5^ rRÀço 1r (EM voluMÉ oÉ oMENTo r aFnÂMÉora
r vroÀ)aoM Áoéo or rMPtRMrÂB\r,fÂ!Tt. PPtPÀFo ME(Á\r o
coM BEroNErFAaoo r. ar 03/2019
RrrRorscÀvÁDr iÀ so8RÍ Rooas coM cÀnRÉcaDFRÁ, TRÀçIo.r4,
porÊNoÁúa M Hp, caçÁMEAcÂRREc caP MrN l M3, CÀçÂMBA

iarRocÀp 0,16Mi, ptso opÊRÂcroNÀr MÍN. 6 67{ x6,pRoFUNo DAoE

rscÂvac4o M/ix.4,r7 M cHrorrrANo ÀÍ 06/20u
ÂErROt5rÁVÂOtRÀS03Rt ROOA5 COM CÀRRÉGÀ0t ÂÂ. TRÂçÃO.X4,
porÊr.raLjo m H p, caÇÀMsa.}RÂrG cÁp MrN lM3,CÁçÂMBA
REÍRO CÁP. 0,26 M3, PT9OOPERÁCIONÂIMiN 6 674 KG,PROÍ ND]OÂOE

ts(avaçÃoMÀx 4,37 M clTPo JRNO ÀF 06/2014

5TRVLNI€ COM EN(ÂF605 COMPTEMENÍARE5

cHoR . cutros HoÂÁR os 0E

MAQUINAS ! EqUIPÀMÊNIOS

PEçÀarRCUrÂÂ PRE.irOrDÁOÀ, VOL! ME 0ECOi{CR€IO 0€ 10Â30
I ROs,IÂXÀ DI íBRÂ OT POTIPÂOPITINOAPROXIMADÀ OE 6I(G/M]

PÉDRE RO COM ENC-ARGO5 COMPLEMENÍARTS 5É0r 5ÊRVçOSDrVtSSOS

PERfLJRÂDO. PÂXÁ fOS5A55€PÍ CÂ5 E

SUMIOOUROs,SÉM FUNDO DIAMETRO NÍERNO DÉ 3,OO Ií EÂLÍURÀ OE

rNHr rNsrÂrÁçôEsHrDRos

rRÂraMtHro oÉ suPERríors

2 119,51Íossa sEPÍrc-a EM ÁtvtrÀÂ Â 0t Íuoro crRAMrco MAcrco
DrMÉNSOESÉXTEANÀS l,90xr,10Xr,{0M, r 5o0LtrR05, REVÉ5rDÂ

INÍERNAMENTE COM BÁRRÂ IISÁ, COM TÂM PA TM CONCNETO AR MÂDO

SaRRALTSÀ COM ÁÂGÂM!55A rX^CO r a {CTMINTO r ÁiÊra6RO59Â),

TSPTssURA 2,0cM, PREPARO MECÀNICO OAAR6ÁMÂ§5Â
ARMÂçÁOOÉ TSTR!ÍURÀ5 DIVTRsÂ5 OE CONCR€TOARMÂOO, TXCEÍO

vGÂ5,pllÂf,es, tÀE5 É rurJDAçÔ€s, u [aNooÂçoca 50 Dt 30 MM
MONÍÀCIM Af 06/2022
concRío rcl(.r5MPÀ vriAOO ÊM StTO[ úRÂ, st M úNCAMt NTO,

COM MPEAMTABIIIZÁNTE

À!vENARrÂ rM ÍrOrOaÉRÁM CO MÂCrCO5X10X20CM l VEZ

(ESPESSURÂ 20CM), ÂrSENÍÂOO COM ÀRGÀMÀSSI Í8ÁCO 1r 3

MoNTÂGIM Ê oÊsMoxractM oE FôRMA oÉ p úRf s RtÍÀNcuúRrs E

I5IRIJÍURA5 SIMITÀÂÊS, PÉ O RÉIIOIIMPIÊs, ÉM 
'HÀPA 

OE MÁOÉ AÂ

coMpENsÀoÂ REsiirÂD^,6 uÍrLrzÂçôÉs Àr o9l2020

r5

12.14
ÍúRoÂ ÀrRóBo RÉrÂNcuLÀÂ. EM arvtNARra coM rroros
cEnÁMrco§MÀciço§ D1MENSÕÊSrNrrRNÀs:0,axr.2xH=1,67M,
voruMrú .usrLlpaRA5coNÍÂ8urNÍEsl Àr r212020
IABRICÀçÁO, MONlÁ6TM T OTSMONIA6TM OE fôRMÀ PÂRÂVIGA

sÁrDÂÀMt, ÉM MÂDEtÂÁ stFRÁDÀ, É-t5 MM,4 urrrzÁçôÉs

GRÂUTtAMINÍO DE CINIÂ 5UP€RIOI OU DEVTR6À TM ÂLVTNMIÀ

tsrRuÍuf,ft Ár 09/2021
[ÉÍRoEscÀvaoÉrRÁ soBRr RoDAs coM cÂiREcaDrRA, ÍRÀçÃo.x4,
,oÍÊNcÉ úa. $ Hp, cÁçÀMsa CTFREG cÀp.MlN r Ml, cÀçxMBA
RrrRocÂp 0,26 Ml, pÉso opERAcroNÂr MÍN 6674 rc, pRoruNDrDADE

rsc vÁdo MÁx 4 17M-cHrDrlRro ar 06/201d
aoNcRtroÍcÍ=20MPÂ rRÂço12,7 rtEM MÁssÀ sEcÁ DE crMr.lro/
ÁRE aMÉDrÁ"/ BRrÍa 1). pRrpÂRo MÊcÀrüco coM 8€roNE RÀ 6.0 r

ftri rNsrÂúç0Es Ht0Ro5

cHoR. c!,5To5 Ho&ÁRlos 0É
MÁOUIN,s E EoUIPAMENTo5



AU
PROC

rueÇÂo

!ÉçÂ Â rrÁNGuüR pr É MoroÁoÂ voruMf Dt coNCRtÍo DE 30 À 100

LrÍnos, ÍÀxÂ oE açoÂPRoxrMÀoa DE loxc/Mi ar,ol/202.
rEMO€sCÁVAOÊIAÁ SOBB€ FODÂ5 COM CARRTGÂD€IRÂ, TÂÁçÃO 

'X4,POÍÊNCÁ LíO 33 HP, CÀçÂMSÁ CÀRÂÊG. CÂP M IN M3, CÂçAM BÂ

RE]ROCÀP,O T6M3, PISO OPERÂCIONÀI M N 667{ (G PÂOfLIND DÂOÉ

rscavaçÀoMAx 4,r7 M. cNPoruRNo ÁI-06/1014

CHOR ' CUSÍOS HORÁRIOs DÉ

MÁeurNÀs E EqurPAMENrot

r 525 29

!5,29

ÂR6ÂMÂssÂ ÍRÁço r 3 {ÉM voLUMt oE c MtrÍo E ÂRtÁ MÉDrÀ

úM|DA), pÂtpÂAo MtcÂ rcocoM BEroNErRÁ.0o 1 ÂF 03/2019

aRMÂçÀo DE crNrÁor aLvENÂÂrÀ ts'IRuluRAt, DÉME1Âo DE 10,0

aÂGAM.SSÀ ÍiÁçO 1. {EM VOLUME OE OMtNTO t ÀRt!ÁCÂO!54

úMrDÂtpaRAcHÁp sco ro..,rvENc oNAL, tRtPÀRo MECÂN co coM
sErONErÂÀ 4c0 L Àr o3/201e

M TÁÂGURÀ NIÁIOR OU IGUÂI Á ],5 M T

MENOROUT 2,9 M, COMCÂMÁDÂOT 3RTA, IANçÀMTNÍO
MECÀNllÀDO.Af 03/2020
trolo crÂÂMrco MAcrco coMUM 0t '5 x 10 x 20'cM (r x ar c)
roxrarrÍE'7,sx 7.s' cM rM PrNUs MrsrÁ ou tou vartNrf 0Á

ARMAçÃO DE tÀÊ OE TSTRIJTURÀ CONVINCIONAT OÉ CONCRTIO

aRMÂDO UTtrZÀN 0O ÀçO CÁ 60 OÉ rt,2 MM MONÍÀGEM Át 06/2072

sTRVTN'IT COM ENCÂRCOS COMPITMENIÀRf 
'

tEoRfl Âo coM tÀaÂRGo5 coMPrÉME{TAÂES

sEDr'sERvrçosorvERsos

ttDr 5ÉRyrços Drv€Âsog

9ror-sERvçosDvt8sos

sED sERVçOSDTVtRSOS

2to,19

613,62

2t,79

MOVI MOVMÊÚIOOf IERRÂ

PEoRAsnlÍÀDA N 0, o{r PEDR sco (4,3 À 9,5 MM)posro
PTORTIRA/FORNECTDOR, §EM f RÉIT

oESMOIoÀNIE pROIíOR PÀRATORMÀS Dt MÀDtrRÁ,ot sÀstotEosÀ Màlenal

5ÀÂRÁFo'2,5x7,5'cMÉMPlNU5,ML5ÍÁoUtqUIVALENÍÉDAREGIAO Màrúrúl

PRÊGO oÉ ÀCO POLTDO COM CÁAECA'\1 X 11 lt rlz x 71) Marerhl
Màrêrial

M^CÂRÀN OUBÂ/MAS9ARÁNDUSÁ, ANGÊUM OU EOUIVALTNIT OA

M

r2.r5
rlJN9\o srMprÊs Dr pvc, 1s 6RÀus,sÉRrE NoÂMAr, pÀÂÀ €scoÍo
PREDLÁT, Oí{ l0oMM,INSTALADA TM OSÉNO IOANECIMIflTOI
rNsTAtÁcÃo.ÁF 0712011

PÉORBNO COM ÉNCÁRGOS COMP!ÉMENÍAR€5

OiOP Df,TiIAGÉM/OSRÀSDE

coNrÉNç,Ão / Poços DE vrs Ía
55,?3

sEDr.sERvrçosorvrÂsos

5ÉD sERvçosDtvrRsos

0,3322000 26,10

r,145606 )r,12

0,00 MO.06tS=>
và orcom 30r.>

3,00 Pr.co ror.l '>

SÉRV6NTI COM TNCÀRCOS COMPI€MT NIARE5

]IJNCÂO sIMPLÊs, PV€,45 GRÀ!S, ON 1OO X lOOMM,5TA É NORMÀL

12,16
roELHo45 6RAUS, pvc, soroÁvEr, DN 50MM, NsrÀraDoEM pFUMÁoa

0EÁGUÁ.FoRNrCMENrOr rNsÍÀrÂçÃo ar 0612022

tNcÀNADoR ou BoMBHRo H DRÁurrocoir rNcÀRGos

ÁIXILIÀR DE TNCNNÂDOR OL] BOMBÉIRO HIDRÂUL CO COM TN'ÁR6O5

uxÂ D'Â6ua ÉM FoürÂ, coÂ PRtrÀ,6RA0100
aoEsrvotuÁ9ncoPÂÂÂPvc,ÊÂÂscocoM'350'GR
SOLI]CÁO PREPÂRÁOORÂ/ LIMPÂOORAPARÂ PVC, fRÂsCO COM 1OOO

IOEIHO, PVC SOIOÀVÉL 
'5CRÂUs,50 

MM,COR MARROM PÂRÁÀ6ÚÂ

rNBr lNslÂLÀç0E5Br0Âo5

sEDr.sEAVçOSOtVtÂsOS

sEDr sERVçOsOtVERsOS

MO Ém tS =, 4,09
vàlôÍdo Bor:> 4,r3

aqnr valo' u,it
1,000m00 16,00

0,1?71000 25,m

0,1271000 rr,35

0 0165@0
0,0220000 69,tn

r,000@00 |,19

0,0oMoromtsi'
Valo,comS0l=r 20,ta

o.Ínçao ÍDo
TE, pvc,sERrr NoRMÁr, ÊsGoÍopf,f0rÁr, DN r00x10o MM,luNTÂ rNHr TN5TALÂçÕEt HroRo§

trÁsl'rr. ÍolNtcroo t rNsTA-ÂDo EM PÀvÀr or oÍ\(áFbÀouFÁMÀr rÁ.rn& As

DE ESGOTO SÂNtrARrO Áf 0Al2022
tNcÀNÂooR ou BoMBETRo HrDRÁuLrco coM rNcÂR6os sEor-sÉRvrços orvrRsos

Àux LÁR o€ ENCÂNÀDOR OUBOMBT ROH O^ÀUUCOCOM INCÁRGO5 SrDr SERV|çOS orVERtô§

pÂ5IÀ l(r0ÂlÍlcÂNIt pÀRÀÍ(]Bos6aoNErotscoMlUNIÁ tlÀ§IlcÂ. Maler,
rMBÂrÂGrM DE'400'GR(!so rM PVc,Âco. Por EÍLENoLolrRot

0,2564000 26,00

2r,35

0,1729000 29,40

r,o0000oo r,56

1,0000000

0,m MO.ôn Ls=>
vâloí(on Aor=>

3.0O ,Bo lot =,

ÀNELSOiÂACHAPÀRITIJDOÉSGOÍOPRID]AI,DN lOOMM IN8R5633I

IESÁN ffiIO, PVC, ON TOOXlOOMM,STRIT NORMAL, PÂRÂE§GOIO

a



AUTUA
ÇÂo

N. PROC

21,01

33143

D.*ÍrCô r1É
IE,PVC,SERIT NORMÂI, TICOTOPRTOA!,DN'OX'OMM ]UNÍA IIH ]NsÍÁTAçOI5HIDNOS

Éú5ÍICÁ, ÍORNÊCIOO T INSÍA(AOO IM ÂÂMÂL DT OISCÂRGÂOU FÂMAI 5ÁNIÍÂÂI'5
DÉ €scoÍo saNrraRro Â, 03/?022
ÀuxiuaR DE ENcÁNÁDOR OLj BOMSÉrÂONTDRAULCOCOM TNCÁÂ6OS SED 5ÉRVçOsDrVIRSOS

rNcÀrlÂooRouBoMBErÂoHDâÁurrocoMtNcÀRGos sEDr.sERVço5olvtRsos

PÂSIÀ LUsR íCÂNÍEPAAATI]SOSECONETOTsCOM ]UNIÁÊLÂ5IICA MàI€IüI
TMSALÀGTM D€'4OO'GÂ (USO IM PVC, ACO, POI]EÍITTNO E OUIÂOs)

0,1319000 21,35

0,r319000

0,0750000 2\,40

1,000@00 6,29

3,0000000 2,01

0,00 Mo co6 t5 =>

r-A qrED Tot!.r

T€SÂN'TÁRIO PVC, DN 

'OXsOMM,Sti|t 
NOiMÂT PARÁESGOTO

ÀNÉL SORRÀCHÂ PARÀ ÍUBO TSGOÍO PAEDIÀT, ON 50MM{NBR 
'633)

9.93

rr, Pvc,sER r NoRMAL rs60ÍoP3torÀL.DN 40x40 MM IJNÍÁ
sorDÀvÊr, roÂNEcroot rNsÍÁú00tM ÂÁMAr Dt DrscÁAcao!
RÂMÀT DE ESGOTO'ANIÍÁRIO Àf OA/20T2

AUIII AR OE ÉNCÀNÀOON OU 6OMB[ ROH ORÂUTICOCOM TNCÂRGOs

ÉNCÁNÀDOÂ OU SOMB€]RO HIORÁULICO COM T NCÂRG05

§OL!'ÀO PRIÊÀiÀôORÀ/ LIMPÀDORÀPÁRÀ PVC, fRÂsCO COM 1OOO

T XÂD AGUÂ TM FOIHÀ COR PRÊÍÀ,6RÀO TOO

À§coaoM'350'GR
ITPVC9OTDÂVEI,B3B,90GRÀU5,DN40MM,PARÁISCOTO

s€or-sERvrços DrvÉR5o5

5ÊDr SÊqvrços orvÉR5o5

r!H rN5raÀçÓÉs HrDÂ0s r3,66

213t

61,55

Mosem tS=> 0,00 Mo.ohts=> 5,46
váloÍ do sor» valor com Bol => 11,2)

rtr
IXSTÂLÀçAO HloúI'Llt^
0.rrrí16 Í9.
REG1sÍRO DE CÂVEIÀ BRUIO, TÂIÀO. RO5CÁVIL, I 

" 
COM ACASÀMENÍO INH ]NsIATÀçÔ€SH DRO5

r cÂNopLA cRoMÁoos - foRNtcrMtNror rNsÍÀrÂçÀo ar 0a/2o2r sÂNrrÂRrÂs

AUXIT ÀR OE ENCINADOR OIJ SOMstIRO H DÀÀIJTICOCOM €NCÂXGO5

TNCÂNÂDOROU BOMBT RO HIORÂUL CO COM €N'ÁRCOI

REGISIRO GAvEÍÀ COM ÂcÀBÂMtnIo É cÂNOPLÀ CROMÀoOs, 9rMPtES, Màtê.âl

ATÀVTOA ROsCÁ EMPÍfI, ROIODT I3 MM )( 50 M íLX 
'I Mo em LS =>

Vàlordo sD .'

srDl srRvrços DryEasos

sEDr SERVçO5 DVTRSO§

0,2595€@

0,2599@0 26,00

0,0112000 r6,s9
0,oO MO.om L5=>

valo.(o B0l=>
4,oo PrêÍo Tot.l r>

À16 srRo DÉ 6ÀvEÍÀ sauTo rÀTÀo.noscÁvEr 1ll4'
FORNÊCrMÊNTO E rNsTAtÀçÀO. ÀF-08/202r
tNcÁNÂooR ou soMSÉrRo HroRÁrlrco coM rNcÁÂcos

rÍÂv€DÀRosc rM PrFr, RoLoot 13 MM x 50 M (L x.l
R€GISIRO GAVETÂ BRUIO EM TÀIÀO IOR]ÂDO,3 TOIÂ 11/{

11,'
NHI INSTALAçÔÊ58IDROS

sEDl sERVçOSDtVERSOS

Ouanr, vâloruÍlr
r,0000000

0,0163000 16,59
r moo000 49,0'1

0,00 Mo.oítS=>
vâlór.om sDl=>

rEDr sERvçosorvrReos

sÊ0 sERvço5DrvrR505 )r.35

D.*iÉo Ícô
RE6r9rRODt 6^!ETÂSÂUrO LÂÍiO, RO5úVÉL, r V2",COM [{Hr- rNSrÂLÂçÔÉS HTOROS

À(ÂBAMLrr'Or (â|OP.ÁCROMÂOO! rOBN.C.vtNrOt'!§_À!ÂÇAO sÂN'ÁRÁ5

ÊNCÁNÂDOR OUBOMBETnOB 0n sEOr- 5ERV|çOS oNtnSOS

aux LraF oE ENaÂNADOR OU BOMS€ ROHDRÁUIl.OCOM tNCÂnGO5 SED| tEÂVrçOs DTVERsO!

REGISTROGAVETÁCOMÁCABÂMENIOTCANOPTÀCROMÁDOS,SIMPTTS MàteIa]

frÍavÉDÂfioscÁ, EM PÍff, RoLo oE 13 MM x 50 M (r x a)

vàlordo sD ='

26,CO

0,1741000 21,3t

99,06

0,0192000

vâlôr(on Bor =>

NHr NsrauçÔEsNrDRos

sED SFRvIçosDrvrRsos

IEGISIÊO DE CÂVEIÀ BiUIO, LÀTÁO ROsúVTT 2' FORNTCMTNÍOT

INCÀNADOROU BOMBI IRO HIDRÁULICO COM €NCÁN6O5

ÀIJXITLÀÂ OE t CÁÀADOR OU 
'OMIEIqO 

HIDRÀUT CO COM TiICÀAGOS

iEG SÍÂO GÀVEIÀ BRÚIO ÉM TÁÍÂO TOOÀDO,8IIOLÀ ]
r rÀ vEoÀ ÂoscÀ, EM PrFr, Âoro or 13 MM x 50 M (Lxc)

36,29



AUTUÁ
ÇÁo,V. pROC

13,5
rlcrsÍRoDr GAVETÀBFUro, úTÀo, RoÍÁvÊl,2 v2
ronNEcrMEN'Ío r rNsÍaLÂÇÀo ar_03/20rr
tNcÀ aooi ou soMBÉrRo HroMutlco coM ÉNc RGo§

rNHr rNsrÂ!ÀçôEsHroRos

stDr rERvlços 0rvtRtor

OEln, v.loruú
1000aoo 20r,20 20r,20

aux r1ÂB DÉ t NaTNADoR ou SoMBE no HIDúuL co coM t NcÂÂco§ sEDr stRvLço§DlvtRsos

11,S1

ÍrravrDÂ RoscÀ, tM PÍrr, FoLo oÉ 13 MM X 50 M (L XC)

irc §rFo GÂvtTA 8RLío EM tÁTÂO FOR]ADO, SlrotÀ 2 r/2
0,0302000 16,59

1,0000000 173,96
0,00 MO.óít5.'

ValoÍ.oú6D1.>51,59 751,79

ruBo Pvc soroÂvÊL ot 20MM

osrRrouçÃo $ÁGUÂ toRN tcrMENro t rNsratÀçÀo. Âr -ovro,
rNH - rNsrÀtÀçóÉ§ HroRos

1r,35

tNCÁNÀOOR OU BOMStIRO HIDRÁUL COCOM ENCÂRGO'

ÀuxrLrÀÂ DÊ ÊNcÀraDoR ou BoMBETRo HrDRÁLJ(rco coM tNcÀfG09

N D'AGUAEM fOtIA,COR PRETA,GÂÀO TOO

ruBo Pvc, soLoÂvtL, 0t 20MM,ÀcuarRra [{BB 56ó3)

0,0319000 2,60

r,049lc& 3,61

0,0O MO.omLS =)
v3lôr.ônsorr,

9a,tU Púo Idd .' l,2t6,F

sror rEnv!ço5 0rv€R5o5

stDr stRYçosDvrRSos

,,55

2,93

IUso, Pvc, toloÁvri,Dt 29MM, rNsÍÁLÁDo EM PRUMÀDÂoEÁcUÂ

ÍonNEc!MENl o Ê rNsÍÂLÂçÃo Át_062022
MAÉrRO NrDRÂur CO COM fNCÀn60s

INCÀNÂDOR OlJ BOMBEIAO II ORÁLJTICOCOM TNCÁRGOs

IUBOPVC, SOLDAVEL DE IsMM,ACUAÉRIAINBR 
'643)uxÀ o a6ua EM ForNÀ coÂPRrÍÂ, GRÂo r00

NNr NsIALÀçô€sHrDaos

sED srRvço5DrvtR505

aú.nr. v.lduú
r,00000rJo 5,11 5,21

srDr 5ERvços0rvÊRsos

0,004rmo 2,60

0,00 Mocom L5 =>
valo, com Bor'>

!,@ ,Írço Id.J .' 51.56

lr,3
lUSO. PVC,sOIDÀVT! DT ]2MM,INsÍÂIÂ)O TV PRUMADÂDT ÀGUÂ

foÂNÊcTMENTO t rHSÍÂúçÃO. Âr 06/2022
M!ErAo NroúLJr cocoM rNcÀÂ6os

rNcÁNAooR o! BoMBt rRo H!oÂÁutro coM ENcÁRcos

ruBo Pvc, soroÀvEr_ or 12 MM, Á6uÀ ÉRrÀ INBR 5ú3)
u!À 0 ÀriuÀ EM roLHA, coR PR[TÀ,6ÊÁ0 100

NBr NsratÀçoEsalDRos

sÊDr . sERv ço5 0rvtÂsos

or.d. v.lor uú
rdxlomo 10,:16

sED SERVçOSDTVTRSOS

3,30

0,m MO(on 15.>
vrloí (om B0r->

3,0O tqo ld.l =>

cÁrxÁ o ÂGUÀ tM po!É5TEf, RÉroRçÁDoroM r BRÀ 0Ê v ono, r5mo
urRos roÂNEc MENToE rNsÍÂLÂçÂo.Âf 05/202r
ÁuxrLrÁR DE LNCÁNÂDoR ou BoMBEtRo irDRÁuL co coM ENcÁÂcos

trcÀNAooR ou BoMBt rRo HroRÁuL[o c0M ÉNcÂRcos

6UrirDAsrE Hr0ÂÁLJUCO ATJTOPÂOP TOO, C0M úNçÁ rEitSCOPraA 40

M capacroÁDE MÁxrMA 60 r, poÍÊNcD 160 Kw . cHp Dl! RNo.

GUrlrDÂrÍr HrDúuuco ÂirropRoprr Do, coM úNçaÍftÉrcóprcÂ 40

M, cÁpa.rDÀDE MÁxrMÀ60t PoÍÊNch 160 Kw cHroriJRro

cÀxÂ o ÂclrÀ / RÉ!ÉRvÂroRro ÉM Por rSrER REFoRcÂDo coM r 3RÁ

DE V1Dfl O, 15OOO IIIROS, COM IÁMPA

r1,33

13,91

NHr rNsrÂLAçôrsH DRos

5EDr 5ERVçOS0rvrRSOS

sED .SrRVÇOSDrVrRsOS

.HOR CU5IO'HOFÁN1Os DE

MÀaurNAs E EaurPAMENros

cHoR. alsÍos HonÁntos DE

MÁqurNAs Ê EourpÀMÊNTo9

r,000r)o0c 7 70'],s4

MOsh(S.> 10.,53 rO4,53
vàloÍdoBDr.> q€ú,> r,9o Ê!Í9IgI4

1r,10 D.sÍi(.o
rot L 3o 90 GRAUs, PvC, 9OrOÁVfu, ON 2OMM. nSrÀrÀDO EMRAMÀI NHr rNs',rAraçorsr OIOS
ousuB iaMÁr or ÁGUÂ - íonNÊc MENÍo r NsÍÁuçÀo tr.06/10), sÁNrrÁRÁs

rNcÁNÂDoi ou BoMBÉrio HiDú

AIXILIÀR DE ENCAiÂDOR OU BOMBEINO IIDRÁUL COCOM INCÂAGOS

]OTIHOPVC,5OIDAVEI,90GRAU5,ZOÍI/M,CORMÂÂROM PARAÀGUÂ

UXÂ O'À6UÀ EM IOIIIÂ,COÂ PRÉÍÂ,6RÀO ]OO

sOLU'ÁO PRÉPARÀDORÂ / LIMPÂDORÁ PAiÂ PVC, f ÀÂSCO COM ]OOO

§É0r stRviçosDrvrRsos

sEDr- srRv ço5 0rvtF505 o,r3l100r 2r,35

0,93

0,02910@ 2,60

0,00!70@ 61,55
0.co6@@ 69,14

0,00 MOcom tS =>
va o.(om B0r->

a



l!:,unrÀo

l!.11 O.*rtto nPo

roÊ+rogoGRAus,Pvc,soloÁvtL, DN 3rMM, NSIÀIADO tM RÁMÀt NNI' NlrÂLÀçotS8|DBO5

ousu6 RÀMÁLDt ÁGUA roRNEcrMrNÍot rNsTÂúçÀo.at 0612022 §ÀNÍÁRras

ÁrJlrt ÂR oE EírcaNADoF ou SoMsE rflo HrDúutlco coM aNctÂGoç

rnaÀNAoofi ou SoMBErRo HroRÁu!rco coM tNcÁRGo§

IOTLHO PVC,sOLDAVLL90 GNAUS, ]2 MM, COR MÁFROM, PARAAGUA

Àorsvo plÂsTlco PARÀ Pvc. ÊATSCO COM'350'6R
IIXÀDÂGUÂEMfOtIIA,CORPRÉTÀGÂAO1OO
§OLUC}O PREPÀRÂDORÁ/ !IMPÀDORA PÀRA PVC, fRÂSCO COM TOOO

5EDr,sERvrçosDrvrRsos

sror StRVçosDlvrRsos

rs

2,34

l,9s

1,34

61,55

1\,12

Dr*íçlo ÍPo
rE, pvc,soLoÁvrr, DN zoMM rNsÍarÂDoEM RÂMA| DE DrsÍRrsurçÀo rNHr LNíaLAçÔts E rDRos

DE ÁcuÂ FoRN rcrMrNÍo |NsÍarÁçÀo Âr 06/?022

fNcÀÍrÀooR ou BoMBEIRo N roRÁuuao coM tNcÁÂGos

^ux 
irÂR or ENCÂNÁDoRou soMst Ro HroRÁurro coÀr tNtÂRcos

I]XAO À61]À EM FOIHÀ COR PRETÂ GRAOTOO

asaoaoM'3s0'6i
SOLIJCÀO PÂÉPÁRADORÂ/ LIMPÀDORÀ PÀIÂ PV', fRÀSCO COM lOOO

TEMLDAVEL,PVC,90GRÁUS 20MM,PARÂAAUATRÁPRTDIATINBR

sEDr sÊRvrços0rvtÂsos

sEor.sÉRvrços0NtnsoS

2,t1
5,03

r2,13
2s5.r!

rê 90! de pv. Íi!'do e dávÊr, m rom

Ades vó pK êm lrâÍó d.3503ramas
tncar3os Complemnràrê, . se@nte
s€de edeohDr(àd 4

Iubo5 e Conerõe5 de PVC RErdo

21,1t

61,55

13.1, cóalaó 8.tuô o.*rlçao Iip. Und aEír V.lq úil lor.r
Compo*áo 72309 sr!ÂPr It PvcsotDÂvEICOM ROSCÂ AGUÂ Í RrÀ lrMMxrzM Mxy4 NN - NIIÀLÀçoÉSH DROS UN 1,mocooo 10,01 20,01

roRí\ircrM€Nrot NsrÂLÂcÀo sÂN[ÁRrÂs
compo.táo ÁUxrUÂR DÉ rNcaNAooR ou soMBErRo HrDRÁluao coM ENcaRGoS !ED1 stRvrçosDvrR5o o,r@oooo 21,35 2,1s

.OMPLTMENIATTs
compo!çáo 832679NÀPr [N(ÁN ÀDOÂ OU 3OM3E RO H|DRÂUL CO COM ENCÁRGOS 9ÉDr SIRVçOSDVt35O5 H o,lmcom 26,00 ),AO

COMPLFMENIARE5

0i»00122 srNÂPr ÂDEívoprÁ5Írco pÂRÂ pl/c, fRAsco coM '350' 6R rJN 0,0032004 61,55 0,50
@0o7r0l s NÀPr itpvc,sotoÂvtL,cOMnosCÁNÁsoLSÁCENIRÂ! gocRÂul,l2MMx M.renâr UN r,0@Oo0o 13,53

]/4 , PÂRA A6UÀ TRIÂ PREO ÁL

0oo2m3r 5 NAPI 5ott CÀO PRÉPARÀoORÂ / t MPÂooRÂ PARA P!C, F RÀsCO COM 1000 MâteÍiàl 0,16

f TÀvtoÂRoscÁ, €M gTft, Âoro oE ls MMr25 M trxct uN o,0o91mo 0,09
Mosemú=> o,no Mo.om t5 =) aÀ7

vàror do BDr=, v, or.om sor> 15 26

ORSÉ t..ânàdo,oubômh.rohldr.ul'.olhoííar

Dd.lô €nb dê cákclo ol5l

càínhódonao,ênúô,.om(àpà(idàdcde'atà65' /'r0o'l&pnêu Matcíàr

t norsos Compl€m.nbEs Én.ãnádo.

Iêrold.vo, pvc, 90 B/àus, 20 mm, p à isúà k à pred. l.bí95ó3)

13,20

Ádervo pK êm írà!.od€ 350 3.ama5
capâ..r. de ipgudn.à âba íÍonral (om ,uspensão d. p.r'€u]?no, rÊn

kotelo.5ohr Ípr l0.om r)oml
Capapía.huvã€mpvcconlorodêpôheíeÍ,.om.apurkmàÍEaou

ahoço (Pân c pàçáo do empÍetado,

s.eu,ô dêvdà ê àcdcnte em síupô
Cdâ dê rquÍancà co6 b'quetrad

a



l^'j'otao

€bm8 âdm s oná s/d.músionàc ((hê.rup)
À€íê'çãô - .âía dâ mâhhã ( café .om l. tê . dôú prês com hânrê 3ã)

túvà.àsp. de couro, càno (uío (ponho'7'.n)
16,90

0,01

IàÍdim€nro.on mànÍas.uÍi.

sêfr.nr. d. obhr íhor íã)

0,ll

0,tl

OASI tnanàdo.o! bohbeÍo h dràultro (horiitâ) t,6r

11251

1r255

1lzsl
2036

TàÍà.ha p,.à Lubor PVC d€ r/l'
rarà.ha D.rà rubor ll/C d. 3/4-
IàÍàchà p.'á rubor PvC dê 11/2'

IãÍà.hâ paÍà rubô5 PvC de 1'

râíá('ià 9áÍà rubor PvC dê 11l1"

Ieeldave, pv(,I8r.us,l0 rm, p.rà egÉ ír a pren: líbís643)

0,00

6,lt

1!r-a!,

rNH! NsraLAçôEs HroRot

r,ouçÀs, lcrtsóios t MEÍ rs

vÀso sÂNrrÀRlo srFoNADo coM cÀrÀacoPLADA to!çÀ€RÀNcÁ.
TNCLUSoENGÀrrrLExÍvÊrEMprÁsflcoERANco,l/2r40<M
foRNECTMÉNÍOE NSÍAIACÁO ÀÍ 01/2020
vÂso sÀÀ:l.IÁio srÍoNÀoocoM c4ruÀcoprÀDA tou( BRANT,À '
roRnÉc MÉ\Ío€ rNsTAuçÂo ar orl2oro
ÊN6ÁÍr r raxlvrr rM prÁsÍico B f oRr r ciM r NTo

r rNsTArÂçÀo Àr o1/ro2o

lrlH rNsrÀtaç085 H!0RO5

rNHr rNsrÀúçÕEs Hl0Ro5

Mosem LS =, 1146
vâloÍ do 3Ol=> 156,17

r,maoom 12,63

o,oo Mo.orLs=>

vas0 sÂNllÀRD nfor{À00coNvÉNc]oNAL PAItÀ PcD srM r!JRo

IRONIÂL'OM IOUÇq 8RÁI{CÁ StM ÂSSENIO, NCLUSOCON]UNTO DT

r cÂçÁo pÂRÀ BAcrÀ sÁNlTÁR aÂJUsrÁvEt FoRNEoMtNÍoÉ
lNsrÂLAÇÃo.Àr ov2o2o
VÀ'O SÀItIIARIO §IFO'{ADOCONVTNC ONÀL PARÀ PCO SIM FlJRO

ÊRONrÀTCOMTOUÇÁBRÂ]{CÁstMÁssENTO fORNÉCTMINTOÉ
NsÍÂLÂçÃo Ár oy2o2o

CONJUNTO DI I GÂCÂO ÀUsTAVET, PÂRAVÂ50 / SACLÂ SÀHITÀÂIA,IM
PTÁsTICO BÂÁNCO, COM TU8O, CÁNOPIA E ESPUDT

rirH . rflsÍÀLAç0Ês HroRos

NH N5rÂúç0ÉsHrDRO5

BÂ'IRA D€ ÀPOIO iEIÂ EM ÀCO NOX gO!IDO, COMPRIMTIIIO IO CM,

ro^8ÉcrMÉNro É LNlrÀuçÃo ar-oVro20

tNc,1NÀooR ou BoMBÉrRo HloRArl(ocoM ENcÁR6os

gAÂÂÂ DT APOIO REIÀ- ÉM ÁCO INOI POI OO, COMPRIMTNÍO3OCM,

PANÀI LJSO N OUITÀOO 3 1/2' COM ÂCABÂíV1ENIOCROMADO PÂRÁ

r xÁR PÉcÂ sÂNrIÂRrÀ rNaturPo

Nur NsTArÀçÔ€sHrDFos

sED StRVçOSDTVTRSO!

5ÉDr.sLRVrçOSDTVTRSOS

216,65

SERVENÍE COM tNCARGOs COMPLTMENIÀRES

Ílró
FoRNEcIMENÍoT INSTALAçÃO NHI INSTÁLAçOESHIDBo5

sror rERvçosoNEnsossERVÉNÍI COM ÉNCÀR6OS COMPTTMENÍARE5

rEDr lrRvcosDrvrRsosTNCÁNAOOR OU SOMBÊIROH OR

PÁfl ÂTI]SO NIOUTLÀDO 3 1/2" COM ÁCÀ8ÀMENÍO CROMÁDO PÀRA

rD(AÂPECASÀNlÍARÂ,INCI!IPORCÀCEGAARRUÉTÂ88!CIÁOE

SÂÂRI OE ÂPO O RTIA, TM ÁCO INOX POODO, COMFRIM EN IO É'CM

g



AUTUA ÇÃtt
N. PROC

la5

1616

19,02

19,02

55,15

42,28

M'dôÍiode ouça .om s Lo 
'nt.grâdo 

(d..r Íeí m712 4 íh âr có6
rálwr,r..h áutoh.Íeí. ?97? deàmàtcêco ousm láÍ

válvurâ oâ4 fr.róno íehàm.nto .úlomátto oocàmati.E.ô 2s7l côú

tncànàdoroo boíhe ro hidÍãulico lhoí {à)

52ry.d. d€ obBs thd iiâ)

touçãr e M.rà ! sânitádo,

tn.ãrAó5 cónpleô€^tàrê! S.tu.nte
M'dúÍio louça bÍânr, í s Íàó rnreSÍedo (dÉà - rcí m.7r2ôu 5im'àr)

11,01

Í.càrgos Compleh€ntarcr Én.anrdoÍ ProvÉôror
Dd.lh.6.ít d. ctl.ulo (»5E

06Édco
vilvulà Daiã 6'.rónoÍeham€ntoÀúrohirto D.(rmàt. E.o, 2572 cou Mâi.Íiâl

tncànâdorou bombe.o h,dÍâol'co lhoÍ í,) Máo de ObG

oR5É S.rvenredeobÍà!(hoííà)

cãÍ ôho de mro, Êh ,.0, .om .ãprúdãde dE 'r5 a 55'l/

càp,.êrê dê seBU.,n.a .úà írcnhl rôm su9ênrro dÊ Pol etilên., íem

ríorêroÍ so âr tps 30.om r20ml
cápaparàrhuvàêmpv..omloÍod.ooli6têL.on.âpurlam ehou

153 Á moço (Padt,oàção doemprcsad04

§€8uro d€udà ê àod€^c êd 3tupo
Bora de squràn.à (om h'quêra dê â(ô ê (o àrlnho àro .hoado

txâm6 adm í onà ydemkíonak khectup)
r€íe'Íàô-raÍé dá ô,nhã (càÍé.om 1êr€ e do6 Éêt.ôô 6anre'3a)

lu?aÍàrp:dê.ouro,.ânó.u^o(punho'7 rn)

165r

0,lr

Í dênê^to coh man3a5cuía

M'ctônô rôú(à bràn.à(/ ! Íào 
'n1e8ràdo 

(d..à rer m 7l2ou ím' l

iáÍàch.p â rubos l,vc d. 1/2' Mare àl un 0,0011900 79,Co

rãrã.hap arúbortlcdel/4' Màr€riâr 11,49 005
11256 oR5É Iâr hâpac ruho!P!Cd.11/2" MàrÊriãl 0,06
10593 ORSI praio,rple53o.m MaiÊnâl un 0,000?9oo 0,0o

11?55 OfiSÊ Íarr..hàeàG rubo5ft/cd.l' un 0,0017ó00 .9cO 0,ü
10592 oRsE timàchãtà 12 Mareiàr ún 0,0m2900 17,69 0.or

râÍià(hà oãa rubosPvcd€r r/a' Màre&l un 0,0011600 12,10 0,01
Moi€hrs=> 9r,41 0,00 MO.omLS=> 91,À3

vâlôÍdo8or=> vãlo/.ôhBo => 1196 6,{

P'ã de.oznha rom bàn.à!â €o aço lnor, d m 1,20r0,5om,./01 .uha,
rfão ronado, va !urà «omàda, t

,êÁ Àlúmino,TohoÂêràntulaÍ50,sommr25,40mmrl,?onm

L 125,2\

s.0ênr.dê ob'âs (hoÍ à)

In.ànàdo, ou bonbê ío h draul co (hoínâ)

varvula.n údã Íom.do pàrà p à àm€.one 3 1/Z r r ,2

lom€ra D/p'á.ônnh.d=1/2' (LjnhàM, Dê.a,,êí.115e.cl4 ourmk,) Matârá

tn.aÍgoiconplcm.nràÍês P.oÍero PÍov'v5.o,



UTUA
ÇaçRoc

14,5S

19,02

0,21

Àço C-A 60 0 4,2 a9,5mm, rnclusivê co(e, dobrâ3em, monràg.m ê

.oló.â.ão dêfeÍâgêns nas lomas, pãra supêrê{ruturas ê Í!nd.çõês R1

CônrdosmDler Iãhr.àdo nã ohra, Íc[=15 mpâ, ànçàdoêid€nsado Con.rcto9mDs

siÍão palã piade.ôzlnhàôu hnqúê, oECA rel r630.c1r2, a.àbâhênro MãteÍlà!

«omado 11/2 r 11l2@ nrl.r.
P'âdê.ôrinhãêm.ço'nor-430,dm r,20ro,60m, 1.ubâ,Émvalvulã Màtêral

Encã4or Complemeita,e5 setoente Proviejr os

tâ.argor Compl.mênràrer- Encanadoí PÍôv'ó. ôt
Oelh €tud. cal.ul6 ORsE

0.-dçã! TlPo
p€ír ÂluEinio,Íubo Setauu ar50,30mmr 25,40m8 r r,20mm Mater à1

Pêd/êtró (hÕÍ nâ) Mão dêobÉ

591,3{

19,51

21,30

s€ryent€ de obras (hoí sa)

!ncânãdor ou bombeÍo hldrau 
'.o 

lhorctã)

OFSE válvuh êr úêlâlÍômâdô prÍà pÉam.ícãnã3 V2r11l2'

TômêiÍâ D/ oiâ .ôz nhâ d=1/2' (ti.ha Mar, Dê.a, rêf.1159 c34ou!lmLar) MateÍà

MareE de l/2 kEcom.a6o
Bot, dê *Éuràn6.om b queirã de a.o e.ô ainho â(o choàdo

13,52

0,16

le8uro d€vidà eàcidenle em 8/upo
lardame.lo.om màngas curtà

Rêgua dê âluh,nb c/ 2,00m (para p€dÍeirol
a móço (Pa^ r pâção dôehprêsâdo.)

25,95
12,00

12,60

0êsempênàdêirâ de aço lisà, (abo m.detrà, ref:1a3, Allá ou slmllar

Mânêlo dê boíà.ha con cabo
t ãmes adm srná'td€mEeonai5 (.hê.kupl

Capà pac.huvaem pv. (om,oró dê poliêrteÍ, com capur (àmare a ou

Rêíeçô . cáfá dâ mânhã ( caíé com leite e do6 pàe5 .om màntê'sã)

PÍotetor úhr Íps 30 .ôh 120m1

Càpácáe dêsêEuÍaicã abã konbl.om súrpêísâó de polêhlêno, sêm

luva Gspz de.ouro,.anô runo (puiho t7'.m)

D€sempohdei.â de mad€üã 12Í22

NivêldÉ bo hã de m.dekã

C ính. de õaó, ên âcô, @m .âpa.idãde de '45 ã 65r I / '10o' k3, pnêu Màtêrã

10536

a2

t5oà.dorl d6bnclàdor.i..uhi.om êntrúa Iâteral, em plani.o, para

vêGálháo'4,2 à r 2,9' mm, .obrimênro 20mm

arãm. r(oido 16bws,d=1,65 mm (0 01619,/6)ou 13bw8,d=I,25

19,O2

kB

39,@
!3,65

trpácâdor/dútanc rdorr po ga.E dup a, em plêrico, cobímentó'20' Màte.àl
mm, píã r€í4.n,dê hjer e Íundo devLsás

seíà (ir.ulãí eleúi.â pôfr âril

chàvede leida.hata30.m

ruradêna e PãíâruedeÍa e ek'.a Bor.h óú srmiâr proÍsiona



Ça.,

À/êiáú.o$ã poíolàrdrrohecenorlrs'râdona,â1dá lcmÍánrponê)

P.dG brud. n.1 (9 s r l9 mm)ponô p.d,êÍâlíornê.€do., têm ííêre

c m.nro ponlànd .ompono 19 i32

P.ddbíradân 2(rearBmm)po(op.dr.ràltorn&edor,s.mrÍ.te

c:ÍF,.rêtrô dê ÍôÍmàr pà'â.onício lhonr.)

vrvúla e. heulíÕm.d!paÍã p'ààm.íoia I1/2 r I r,/2

?9,51

r9,02

1,!2

5íáop a p'â dê coríhà oú ianquê, oEC^ ÍêÍ 1630clIl,ár.hâhento
aohàdo 11/z r I 1/2 ou rmirãr
P'r d. cor nha em àço ior 430,dm I 2oó,6om ./ 1 (ubr, *mvrúuLà

r '..hà pâ.ã ruborPvcdê V2'
IaÍà(ha oaÍa rubos rryC d.l/4"
I.íàrhã pàra tubo5 PvC d. I 1/2

Í rà.hi pa.à ruborPvcdê f

Íríà(6a oà'a tubo, P!C de 1 1/!'

0,0022000 29.00

0,mm000 60,00

0,0002000 19,57
0,00r20m {9.00

12,t0
0,00 MO.onLS '>

vàlor(oo êDrr>

I,r2

tÍão pãrâ oLa dê ror nhàou tânauc, DEcÂ,eÍ 1$0crr2, à.,baoento
íom.do1 1/2 r r Vz@ rm'Lar
tn..iàóorou homberc h draui.ô lhoí í;l

CódUo B.E O.r.iç!o ürd Qu.d. v.ld t ân Íoltl
compo'ção 2lo3 oÂSa P'âd€coznhâ.o hãn(adaemâço,nor,d/m1,3@,6ô,d02(ubàs,sfáotou!àseM€râssandá.o 1917,69 r917,69

(ro àdo, vívora cÍômãdà, tornê

Àrsimríà crhêórô Ê âr.'â kàço t 4 (r 9l. r sà.o c menro 50k3 / t
pàd'olâ! €lad m 0,1510,.Sr0,23f, Conr?.çáo ntãn.àêvànipoíe

tâ.â/gôs cómplemê^tr.s 9€ruenre
5.Ív.mê d€ ôbrâr lhoÍjià)

tâ../Bor Compl€hên!àre. En.ànado.
In.arsosconplêmâíbrês-Pêdíe.o Píov'ó,os
roíneep/piàcornhad.l/2' (LnhâMâr, oê.a,Íêr.ll59 c]4ousmiar) M.têíâr

Á.eDmedia ponorÀrd./ronecedoí tdràdo nãràxdà, sm tãnlpo^ê) MaEíàl

ORst seaen(e de obras lhonni)

oâ d€ .umhâ Efr âcô mox l,3otq6am r/ r .uba5, sem vrlvuh (padrão

càp..cre dê seguÉncà ibà f.ooL

t?í' Árumin o,Iubo Rdãirllar 5o,30mm , 25.40Tn r l lomm

o.i.lh.E.rto d. Cr.ulo Oitt
D.E Éo Iipó
1fáo pÍà prà dê co,inhá ou ianquê, oEaÂ ÍEÍ 1630.c112, â.rhàmentó Már.íãl
«omàdo 11/2 r I 1/2 ou similâÍ
tn.rô.dô'ou bomb€úó h dràúl .o {hôi!rà) MÀódeObÍ.

câir'âhodeúao.em.co.oFcàpà(dad.de'a5a65'l/'r00'kepneú Màtenal

Píotetor solã. fes l0 .om 120h1
cãpapãi..huvàÊmpv.comfododêpó ?{eÍ..omcapurla'hàÍêâôu

Â,noço (Pán,. pàçào do êfrp/q.doí)

S€sú,o d.vdà ê à.ld.nl. êm srupo
8oiá dÊ *3u.à..àcoh b'queira de a.o e.o àrnho à.okhoàdo

Sigg



:!;,^

tràfr 6.dmsíonàis/d.mis'ona6 khe.tuor
Rsr.'ção -.aíê dà mã.h!(era.on eÍ. e doú pàes.om nántaSel

tuvàí.5eàde.ouro cano.u^Ô(punhÔ'7'tr)

Índànênro.omh.n3âs.unâ

C m.nro ponlànd .onpono (p ri 12

11,52

vàlvur.emreta croíàdo pârâ p á ãúêí.rn: r.r/2 r r.r/2

P€ de .o.nha €h aço nôr 1,3ox0,60m c/ 7 .ubât, ,êm vàrvura (pàdíro

pêírÂlum'n'o,Iúbo R€bngúlâ.s0,30mm r 25,40mm Í l,2omh

19,02

raÍ(hap ãtubosPlcde1/2'
1ãÍi.h.p â r0ho.PvCde l/a'
ráÍr.hàp â Luho!PvCdê 11/2'

Iã/àchào , rubosrlc de 1'

ràr&hà pàG tu6os Pvc d.11/4'
Màíêtà de 1/2 13.on.ãà.

Â.suà d. àrom nLo ./ .mm {para ped.€trol

oclemp"nàdênàdeà{ol'e,.rbômâdê'.à,.ef l4l,Átlàsousm.'

Mánêro dê boÍâchâ cm .âbo

rohê%p/p'à.oanhad=r2 {l'nhaMar, 0Éà,'êí11secr!ôu,mÍâÍ)

211,62 211,62

1.411,9,

TÂNQLJÊ DE TOUçÁ BRANCÀCOM COLUNÂ,3OL OU EAUIIAITNÍT
IN'LUSO§IfÃO TLEiÍVEL EM PVC, VÁIV!TÁ PLÁsT CÀ I IORNÉIRÂ DT

prÁÍrco roRlrEoMÉNro E rNsÍÂraçÁo ÀF 0r/2020
TÂNOUT DE LOUçÀ BRAN(ÂCOM COTUNA,3OL OU TOIIVÂLTNTI

roRrEcrMrNro t rNsÍarÀçÁo. Âr-01/2020
vÁrvurÁ ÊM púsrlco 1' PÁRÂ PrÂ, rÀNoLr É o,l úvÂÍÓRro coM ou
tEMLÂDRÀO,ÊOÂNEOMERToEfisÍaraçÀo Áf_0v]0r0
ÍFÃo oo Ípo ÉtÉxivEr €M pvc rx11/2 ÊoÂrÉaMtNroE
NsrÂlaçÃo Ár ovroro
IORNEIRÀPTÁSTI(^]/T' PATÂIANOUE IORNEC MÉNIOE

NsrÁLÂçÃo Àf_0v20r0

INH IN5TALÀçÓÉ5 HIoRos

rNH . iNsrÀLAçÔES H DROS

rNx NsrÀ!Àçô€sH oRos

NBL NsrÀLÀçÕEsHroRos

vàkjrdo BD =, ztí,ll

rNHr rfterÀLÀçÔrsHrDRos

r2,r5

r5

Lvãróíô.ôm hâncâdà Émgê.itoc'nza andoính,, ê. ?.m, d,m

2 2010 60, .om03 cubà. de embuú de ouçà,sÍãopâí'(o vàlvuâ

o irí (ã, toÍnêtràem.ço inor,ln.luíve ÍodopLà r0 tm, â5Íntâdà

louçàsc Mch s sân ános

f ncánádôr ôu homb?.o hidraulico lhoÍCG)

sedcnt€deobrar lhoíist,)

rãmpo/bln.ed, de 3rànirô.4,â âidôí.hà, â=lcm
I..ârgor compl€FenEÍ.r 5€dê ê

I.sàlê/Ébrho fl€ive plàltico(pv.ou abslbíàn.o V2'i r0.m

1ôÍnÊ Írdê ô6à/bàn.âdà, pãrã laeald o, ír., metà 
'cà 

«omàd:, pãdÍào M,reíàr

2535

iálBô em brftadâ d€ ftirmoE o
iodop'1 em 3ràntró .'^1â àndon.hô, =r0.m,€.2. ,.om eàb.mento

rurc em bancúà d€ mármorê ou gràn to pna.olà.àçã. de roíietr, ou



tncârgo!Compl.mentarcr Pedrero

tn.ârB05 compr.ô.ntâr.r Ên.anâdoÍ
siíào plàítro r po .opo p..à piã áô.ícnâ 1.1/2 r r 1/2

cuba dê €mhurÍ.vâlbÍ,n., (Oê.à r€í L l7 ou lm'làrl
PeírAlumín o, TúÉo R.rrdulâÍso,8omm t 2t 40Dn r t,20mm

vãryurã €n prâí .ô hdn.o oârâ rrnqu. ou làv oro t', !€m unhoê s.m

AUTUAÇaoÍv. PROC

3,11

131,37

53 12

I.í.,! em g.àino clnzâ a.dornhà l{ (mld€ topo)

ORSE tn(anàdô,ou bomhp,rc h.d,âul'.ô (hoííal

ORSI s€nênre de obr.r (hôÍ nâ)

O.r.lh.n.nto d. Cal.ulo OisÉ
ír.

rãrpo/bàn(ãd. dcgr.n ro cinrà à^donihà, e.2.m
c:pâ.€rê dê rEluÍâ^.a .bâ ,rôntã

cârtr,hódêmãó,.ôa.o.ôfr .ãpàcdad.de'45à65'l/'l@rta,pneu MâlÊnàl
r3,53

I4,20
PÍôrdôr sôÉr lps 10.om 120m1

câp. parã chuvi ?m pv. cod ÍôÍÍo dc pôl'êíeÍ, .om caplt (àmarc a ou

A6o(o (P!at,eàçào do smpE àdorl

5ê3u.ô d. rdã P àodênE.m 8rupó
Bota dr se8uran.à .om biquêra de ,.o e .orlri.ho àcokho.do

trâm.! àdm6s ônà6/dêúaronà s Ghê.lup)
A.Í.'çáô..âÍé dâ ôànhá (.àfé.om !ê rêe do6 pães.ôm m,nte'3a)

luva í.spa de.ouro, c.no (úÍto (punho'7'.m)

rârd,úênb.ommânBis.u â

tn8 ê/á6.hô rlor vel plàn .ô (pv. ou âb, brââ.o 1/2 r r0cm

36,90
12,60

Tôr^erâ dê mesa/hâncádà, pàralãvàroíio, rr., metàlicã íomàdà, pad.m Maleí.1

61,35
RaSo êm bancàda de Eármor€ ou sÍànltô parâ.ôlàcãçãodê cuhâ
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ruÍo em bâ..àdi dê hámoÍê ou gÍàn(o paràcoh.ação de torneni @

M.íer. de 1/2 k3.om Gbô

RêEUâ d. àlumin o c/ z,mm (pa.à pêdÍêtro)

De!.mpenad.í. d€ àço l'sà, raho m.dêra, reí l4l,Âtlârou ! n lã

Màdêlô dÊ bôrá.ha cod .àho

DêremDolade rà de maderri 12122

Niv.l dr bolh. dc m.!êíà

Iâí..hã paÉ lubo§ Pvcd. r/?'
râÍrrh, pàn rubd PVc d. r/a"
raudh. prc rubos Pv. d. 1 1/2'

Iaír.6â !âÍá rubo! Pvc de 1'

ràrà.h. pac rubos P1/cd.l r/1'
ne. cà à|1/zxt.rl2

2t,95

1125.

10592

Cubá dê erburrí ôví bran.à lD€ra Íê, 1.37 ousmilâÍ)
Peí' Àlunrn o, Tubo Rdàn8ulâr s

Va al! êm p àn'co h.àn.o pàrà1
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FoR'ttcLMtNro t rN5rauç,\o ÂI-ro/ro2o
rLÊrR ca,/ItErFrÍrcÂÇÁo t
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oEvrDÁcÁo, PRr PÀRo MÂNUÀ!. ÂF 03/20re

22,3t) 12,13

TL€ÍRIC 5IACOM TNCÁRGOS COMPTÊME TARE5

AUI i Ai DE TTITR CISÍACOM TNCÂR6O5 
'OMPLÉMENÍÂRÉI

AUÁDROO€DISTRBUIl:ÂOCOMBÁRNÂMINÍOTRITÀ5ICO,DTEM3I]IIR,
PARÀ 2{ 06rUNrORts Orr rmÂ
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ltt
Drspo5 Írvo or pRoftÇÃocoNr8^sufiros oErENsÃo oPss.Ào

DrsPo§rnvo 0r PRorEdo coNrRÁsuÂros DÉ ÍENsÁo DP§t 40
(Â/41ov. roRNrcrMENro E rNsÍÂLÂçno

au.í. v.lq u'{r
r,000m00 lll,3l

1t.3
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5OSRrpOR fORNTCTMENÍOE N§r^tÀçÁ0 ÂF_10/2020
,Á í LrÀF Of t.trP ct57.oM Fn

ErÉrÂ cÁ,/rrErRrf rcÂÇÃo Ê

rÉor §ÉRvçosDrvrRsos

TTTIRIC 5IÁ COM ENCÁRGOs COMPIIMTNÍÁRE5

131,19

sEDr sERvçosorvrRsos N

CAIXAPÀRÀMIDDORMONOFÀ§ICO TMPOTICARBONÂÍO/

ÍEFMOPIÀ5I]CO, PARÁ ALOIÀA l DLSIUNÍOR IPÂDRAO OÂ

BlJorÁ ot ÀYlor sÊM a3Á 56, COM PÁrtaruso DEr,20xÁ0MMtM
aconrc^DocoMRoscÁso8tR8a.cÀ8tcÁcHAÍÂÉFENDÂPHtuPs

DIs]LJNIOR TLPO NTMÁ, MONOPOLAR IO ÂTt:]OA,ÍTNIAO MAX MÀ OT

Ounr, v.lor ulúr
1,0000000

D.Í.19!o Íp.
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1.OO0m00
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OÂst túvãrarpàd€.ourc aôo (!no lpúnho'7 .m)

scfrente de obÉs lhor n.)

aroteror so ar íDs lo.ôm l2ohl
Cêpa pâr. .h!và eh pv. .ôm íoro dê pôhêíê,, (oh (apul í.frncr ou

l.ôn.!1peirào de poletileno rc6

13,20

36,90

1373

5.auío d. rdà ê &'dênr€ em B.upo
8oiâ de *3uràn.â com brquéiÍâ d. a.oe.o ànnho â.Ôl.hÔâdó

hrârúplôíd íeÍ€ndalrcídui . rDÂ 4P 0R lÍ40a/30mÀ

1r3

Chãv€ dê 'ê.dâ chàtà l0 .m
i.ràJão .âíêdâmà.há(.ãíé(omre(.edoÉpã6.om mante,!a) s.tuçoi
tEmê! âdmtreonâts/dêm s6nâú khêckup)
a moço (P,d'. pãçãô dó êmoÍ.sádoÍ) MãteÍ àl

]ãhadetrà.hàtà 10" Mal.Íla
Cãí'^hodeôào,emàco,(on(àpa.id.dedâ'49:65' /'larD'k&pnêu Màr.Íâ

r3,53

ELÊÍArcÂ/trÍRrÍrcÀçÀo E

sEDL - 5ERV çOS DTVERSOS

rLrÍRoDUro Dt PVC RrG OO ROSCÁVÉI Oí.oMM 11V2') rNai

AUXILIÁR DE ELTÍRICISIÀ COM ENCÁRG05 COMPTÉMENÍARÉ9

1t-3

5rD .5ERVçOSDrvtRSOSIúTRI'ISTÀ COM TNCÁAGOS COMPLEMTNIARTs

tLEÍROoUTOOE pvc RrGrDO ROSCAVÉI 0r r l/2 ,sEM lLrVÀ

tLtÍÂoDUÍo Dr PVc R Groo RoscÁvÊL oN r?MM(1v4)rNcr
coNÊxoÊs, f oRNÊcrMErÍo € rNsÍaLÂcÀo
I!TÍRICISIÀ COM ENCÀiGOS COMPIEMÉNTÀRÉS

rrÉrRrcÁy'Er€ÍÂrrrcÂçÁo E

sED ,sERVrçO§orvrRsos

sr0i sERVrçorDvrRSosauxrr Â]1 or rrtlRrcrsÍacoM rN

trEÍÂoDUÍoDE pvc Âl6rDo ÂoscÂvEL 0t r r/4 ",5EM LLrvÀ

r L$ÂoDUÍo r LExÍvt r coRRUcÀDo RE roÂçaDo, pvc, DN r2 MM lr ),
PÂRACRCUIIOSITRMIN I5,INSÍÂLÀOOEMTORCO
NsrÂLÂçÁo Áf o3l20r3

ÀUIIL AR OT ETTIRICI5TÀCOM TNCÂflGOS COMPIEMTNIÀRI5

ILlIÂ 
'ÉÍACOM 

TNCAÂGOS CO

rrtÍRrcrJf LETÂ fl cÂçÁo E

sror sERvrço5 DvrRsoS

stDi stRViçosDrvtRsos

fixÀdooÉru8os HoÂrzoNÍÀs 0€ PvcÁcLJÂ wcEscoÍo PVcÁ6uÂ orr . Nsr^uçÔEsf rDRos

PLUVÁ1, cpvc, ppÂ,coeRfouÂço, DrÃM ETÂos Mt NoRÊs ou 6uÂrsÀ sÂN[ÁRLAs
roMM coMABRÂçÁDImÂMETÁrrcÂÂlcrDÁÍrpouprRflr r 14,
AtÀDÀ IM PIRFIúDOFM TAIE ÁF O!/20)] PS

U6ÀOO, RTIORCÁDO.COR úÂÁN]A DE M ENà

MO *m tl =)
v.lô.dosD =>

2.31

oeÍiCô
rrErRoo'rro F[ExivE[ coFflucADo, pvc. DN )sMM (r/4] pÀRA rN€r [rsralÂçÀo
crRcuÍrosrERMrNÀrs,rNsrÂLÂooÊMÍoRRo FoRNEcMENror ÉúÍRrcÂttEÍRinraçaoÊ
rNsTÀuçÁo.Âr 03/2023 rruMrNÁÇÃo Exft RN a
.xaçÁooEÍu305Honrzor{TÀs0EPVcÁGUÂ,PVcE§GoIl],PVCÂCLrÀ !N3 rilsrArÀçótsNTDROS
p.w Â.. ( p!c,cq. (osRl ou Âço orÀvl rFos ML\oRr\ oJ 6-À': À sNrTÀr Âs

ao MM, coM ÂBRAçÁoE 3^ MElÁucÁ RlooÁÍpo u p€Rr L l V4 ,

IIXÁDÂÉM PERFIúDO TM IfuE Áf 09/202} PS

19,11
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TTÊÍRIC SÍÀ COM tNCARGOs COMPTEMEHÍÁRt5

Àur.r Áq Dr r rÍRr 15_À(ov f t{cÂF6o§ (oMPLFMÍ\-ÀqÍl

T LÍRODUÍO PlC ÍI.T ÍIVÉ! CORRUCÁDO COR ÂMÀRT LÂ, OE 25 MM

sÉ0r 5fÂvrçosorYrRsos

5ÉOr §ERV|çO5 O|VÉRSOS 22,30

1,100@@ 2,94

0-0o MOrohL5->
VàlôÍrodÀol.>

!,23

!r,12 DêGÍi9ão ÍPo
TITTROOUÍOFLEXIVT!CORRUGAOO, PVC,DN 20MM IVT ), PÁRÂ NTt IN5IAúçÂO

c RcuTosTERMrNÀrt, NSTAIÁDOÊM TORRO fOÂNtCrMÊNTO{ ELÉÍR CÁ,/ttErÂrrraÂçÀO Ê

r{sÍÂúcÀo ÁÍ 0rl20r3 t'rMrNÀçÀo txrERra
FXÂç,ÀODETUsOsHORT2ONTÂ|5OtPVCÁGUÀ,PVCES6OTO,PVCÂGUA LNHr lltsTArÀçÔtsH|DROS
pLUVrÀL,CPVC,pPR,COSRIO!ÁçO,OÀMlrROSMÉNOÂESOUlcrlÁlsA SANIIÁRDS

40 MM, COM ÂSRAçADE LM MÉÍÁT CA RIG OÂ Í PO PIRTII1Vl'
fMDÂÉM pÉRfruoorMrÀr Âr o9l20r3 Ps

ÂlJxlLrÁRDÊÉLETRCTSTÂCOMEiCÁRGOSCOMP(EMENÍaRÉs SÉ0r StRVIçOSOTVTRSOS

ts,tl r3,r3

|,Bl

rrrrRrc srÀ coM rNcaxcosco

TTETROOUÍO PVC fTTXVET CORRTIGAOO, COR ÀMÂÂTTA, DÉ 20 MM

5ÉDr 5tRvrç05 DrvrÂsos

r,1000roo I,l2

Vàlo..omA0r.>
14?e Íhío rold .> s61.53

15.13 quânl.

1,00000@ ,3.02

0,200Go 2?,30

3,06

0,00 Mo.ofLs.'
vàror.oh30r='

roÀfÀ0Â0r EDrB!ÍrR 2P+Í r0a/25ov a/ PúcÀ toRNroMEl!Tor

tLtrR crsÍÀcoM f NCÀRGos aoMPTEMENÍÂREs
ErrrR|cvrrÉÍRrÍ crçlo E

sÉ0r sERVrços DrvER9o§

1,0000000

0,00 Mo.orú='
vàlo, com 30r,r

ÍOMAoÀ2PrÍ10À,Ttov,CON]UNTOMO IÂooPARAtMBllIR4 x2'
(PLAC^. sUPORÍr I MODUTO)

sE0r stPvrço5 DrvtÂsos

TOMÁOA BÂIXÂ DL tMBUÍÂ O MÓDULO), ]P'T'O A, INCTU NDO

foRNÊcrMEí!ÍoE rNsÍÁI.ÂçÃo Àf orl2023
SUPORTt PÂÂAfrJsÁDOCOM PrÂCÂ OE ENCATXE 4 X2"MÊDrO(1,rOM
DO PrSO) PÂRÂ PON rO ttarRrCO fORr{ECrMrNrOÊrrrsÍÀLÂçÀO

ÍOMÁOA BA]'â OT EMBUNÂ {1MÔDULO],2P+Í 20 À,sI'M 5IJPOHÍ.F €

sEM PrÀra foRNroMENro r rNsrÁrÂçio ÀF 03/202r

EúrR c,Á,4rErRrÍrcÁ*o E

ttÉrRrcÁ./tríÂrf 1cÀÇÂo E

ELíRrcÁ/ttErRrf cÂÉo E

M0 s Ls.>

CÂÂGO5 
'OMPIEMT 

N'IÂR T'

rum'nã.. de ,br.por, lt*nolúr Íêr tLP 6a73l!r20) rubren .oípo/
'erPro, e rleG: áb 

'ccdá. 
em(h.Pdded,Õt'rdddê p'lrddae'r epo!

bran.o pàra ulod€4 àhpâdàírub.ddê2oÉ Rev02

ti.àr3o5 Cohplêmnraíês - t êtÉÉrà
s€denre de obar (hoÍ *a)

túô'^áíâd.Ébr?por,lt*iolúrrêrt!P 6173,/ri20)Tubêd.orpo/

-".(o, r il.Gt'àb1(àd.. em (hrp" dê c.o,,rddd e p,1,àdà er ppo.

bÍa..o, pira uíod€ I àhpad.r rubled de 20w
tn.àros Compl.h.nlares - 5.d.ni.
Lhpàd. cd túbúlÀr bivolt 13/20w,baseBrl

Derrlh.o.nro d. Cal.úlo OiJt
ÍDo

tuv, ràrpà d€ couro,.àno(ú olpúnho

ProleroÍ !o ar Íoslo.om 120m
cipà pà,a.huvâêm pv. com Íoro de polieíe,, .m .apur lãfrârêrà ôu

cãpã.crc de se8úíàMr rbà tonra .om!!íoonraôde pôi.rl€nó, r.m



A

s.guro d€vidà e à.dcnl. em íru9o
B.tã de ÉAUrànê.om bLquênr d

châv. de fendà.hâr,l0 cm
R€lê(áo..alédàm.iha((arécomle eedôúpãês.ôôhá.k'8,
tr.m5 àdm $ om6/d.mhnoná s kh« r!d
ÁmoÍo (Pà(.pação dó êmprêsàdórl
seft€nred€obíaslhornr)

lumi,adesobíooóÍ, lt(nôlurÍêírLP 6,u3/4r2o) rublêd.orpo/ Maleíá
rôíletôr c ãletãr tàbnràdâs êm .hapa dc âco târrdâ . p nudã .ft epoi
hía(o, ,aÍa urode 4 làmr.dà3 tubled dc 20w
Iâlhâd.Éch .10'
c:rnhô dê maó, êh,.o,.ôm.ápáídâdê de 149 â 65' / r10o' k& pnêú MatêÍ à

1É,49

7,Â9

LàmD.dà ed tubular blrch 13/20w, bale Rll

MOffú=) 11.60 0.0o Moco6Ls= rl.60
vàordo8D :> 30.09 J36,50

rt,r6
NTIARUPÍOA S MPTESDE EMSUTR 1OA/25OV2TTCTÀ5, COM PLÀCÁ

TORNICIMÉNÍO E INSIA!ÀCÀO
ÁUrI lÀr ot frr.R,.5IÂ coM ÍN.Á4bot.OMrlrMÍ{TARr9

fu Í-TRlC'y'ILFTR IrcÁçÃO I
sED sERVçO5 DVrRsOs

ITEIÂICI5TÂ COM ÉNCÂAGO5 COMPLEMETiIÁRÉS sÉD sERVçO§ DTVtBSOS

€r,f PRoaErso o€ oEsÂÍlvAcÂO!CoÀrUNIo tMBJITR 2 M.tenal
INIERRUPIORTs5IMPI.E51O&25OVC/ PúCÁ, IPS]LTNIOQUÉ PÀLOL]

6,52

olp

1t,1' D.Íriçaô rip.
INTERRLJPTOR PARÁIÉLO(] MÔDULO), LOA/290V, INCII.]JNDO SUPOÂII T INEI NsIÂUçÃO
pLA.Â fonN€crM ÉrÍo E rNsr auçÂo ar 03/?023 ELÉÍn cry'rrrrRrHcaçÂo r
IIIIERRUPTOÂ PÂXÁIETOO MÔDULO), IOÁI2sOV sEÀI SIPORTET STM NÉL. N§IÀLAçÃO

PúCÁ fORNÉCTMENÍO E rNsr ataçÀo 
^t 

or/2A1' EúrÂ ca^rrrRrÍrcaçÃo !
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At a!/7o23 rrLrMrNAçÀo urEnNÂ

14,62

vrrôÍdosDr=' 3,35

rl,6l

t4.61
11.71

ouí.+ 1.oo PÍ46roúr+ ts,{t
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ÉúrRrc4{|ErRrf caçÁo r
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aF orl202J TLLTMTNA(ÃO tífÊRNÂ
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aF a\l2o)1 rluMriraçlo €r'rrRNÂ
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ÍoRNrcrMENlo E rNsÍÀracÀo
ILEIA CIS]A COM ÉNCÂ3G05 COMPlTMÉTI'IÀRÊ5

Eú TRl.l/f iTTRIFICAÇÃO T

stü 5Envrços Dlv€Â509
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N. PROC

1!.2r
CúvasO pâBelcúóduré rie'dodêPvC otlaomm,,ôs.â0r r/a'

tn(argói conrpleh?ntàrcr - Serv€nte

rnt.r 
'grções 

àré Ouàdro 6êíà
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,orgroÍ ro àí rps l0com l20ml
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Ch.vê d. íênda rhalà 30 cnl

ti.,rsos Compl€nentà,ês Elêkrutã PÍov'óíor
o.t rh .nro dê cakoL olsa

D.$4rô Ípo
aãp ete d€ sêsuEô.à.6a íonral.om ileensàodê po êt l€no 5em MareÍ à

ÍaÍdao.nro.om mángâs.únà 0,u

Crn:gosnus, oi3à dr pv. 4'do /ôÍàvê1, du r 1/a,pàraeêrolulo M erál

5crvÉnredcob,âslhoiÍà)

ui 0,0o00a00 0,@
0@

u. 0,00Ux00 0,0o
ún 0,0o00r0o 26,19 0,m

0.@ MO.oít5.>
3,03 vaor.oheDr.> 14,33

o€nr. ) r.oo Ít46Tdí r> 29.76

tt 22

1120 (úÍvã 90 paÍâ êl.todúto rigido de Pva, DNlzmn,rosc!d!

Âd€s vo pY. em k.Ío de 35osÍâmas
5êfrênre dêobrar (hoí *à)

Iubós ê aonêrõê5 de pvc Ris dd

IncaG.sComplemenràrei sê4êntê

cutoã de pv( 90grius, loldav.l,50 hm,.oÍmaÍóm, pàrâ â3uâ lnâ

t n.r'3o5 cof,prem.nraÉ3 fn.àn:dÕ'
tncrnrdo/ ou blmbeno h dr.uL.o (hoínàl 5,32

adênrc pw êm ÍÍà(ô dê 350 Bràmàs
sêaente dc obrãs (hor ni)

O.ta lh.r.nto d. cAlcuro OR§ E

MãodeObÍa

capà.e!ê de 5esura^râ ãbà ÍÍô.rà1 com ,úir€nsáo de pol enbno, sem

13,53

I



rUTUÂcAL
" PROC

PÍoteto. 5olr.lD5 l0.om Iloml
Càpapaq(huvà em pv..oh roro de po,cnôÍ .ôm.ãpu (â6àrc a ôu

Â hoço (Pad.pàçãodo empreaadorl

tegurô d€ edà € à.'dÊnrê.m 3rupo
s.tadeeaur.n@(omb'qú.rrde,roe.olàrôhóâco.hoidô

!iàme5 dm6eona íden s'ônai, (chÊ.kup)

ReÍetào .àrêdãmàihâ1(.íé.o6letepdôtrpàct.ôío:nrcBa)

(uvá Íârpa dê.ouÍo, râno (uío (punho'7'.m)

r65l

1\74

?016

11253

cár'rhodêráo,êmà(o,.on(âpà.dàd.de r.5à6t'r/'l0o'k3,pneú MàtcÍiàl

12,v

19516rárdàmênro.ofr úà^gà5.u à

cUas dê pv.90 3ÍàUl, Úldâv€1, 
'

TâÍà.hapãE ru6.s Pvc dê t/2'
Íarà.hàpàrà lubos Plc de 1/4'
Í 'achàoJa rubo5 PvCde 11/?'

r rãcha Pàrà rubos Pvcds t'

Íírachà píà rub.s PvCde I 1/4'
tn.anado. ou bomhâro h dràur .o lhôí{âr ,,32

Luvap aeletrolutodepv.'ígidoÍoÍáv.l d;h : 12mm (r )

luíáempvr rydô Íú.yêl,dc I , paràcrctoduto

ntt.l 8açóe! rré QuadÍo Geral 3,29

s€Rênre d€ oúàr lhô.nãl

3,30

tn.árSoscomple6ênbEr tlêtÉ6tà

sePenrêd€obr.slhoííàl

t n.Ígoi comp cm.nbÍê! - s{toênrê PrôMór ór
oêGth.n.nro dê úkulô oi§t

oê$nçao Ír.
tuyaêmpv( Í3dó ÍoÍav€,de 1 ,pa.. eLerrodúto M ê, al

,rrdamêôto.ôm mànga5 (utrr

lur ràrp, de.oú:o, Gno.udo lqunho'7'.m)

Proleraí so,r fps l0.om 120m1

Cãpêpa.a(h!úàênpv.comíoíodepoh.ner,.oh.àpu7làmí€ãou

c.pa(êied€letrGlcààbãÍontàl.omslsoe^raodêpoerlêno !ú

s.3u,o deY dà e acdênr. em g.upo

3.1ã de scru.â.càcom b'qu.ti de àcoe.olà.ího â.ol.hoãdo

13.20

Chãv€ dê r€.dâ chrta r0 .h
R.í€rcãô .íédâ Éà^hal.aíéroô lê're e do ! pãer cor hrnlEgâ)
tÉnêr âdnúíonâs/dâm B'o.aÉ kh«kup)
armôJo lPâdr pãçáo dô êmpÍqadoÍ)



AUTUAÇAO
N' PROC

' G6-
oRst treÍi.DFOdi4

s

l,lhàdeir.hará 10 Màteíal
pâcdadêde'.5à65' /'rco' r& pneu Màtenàl

0,0@o1m 36,90

vàlor.om B0r=>
6,00 ,Í.co Tor|l '>

at!

10551

Luva pàía eleÍoCuro dc pv. ris'dó ÍoÍávê , d ám. Áomm lI r/.')

tnórsos comp ÊmenrâÍes. ÊlêúrcÉrà

sênen(edeôbãs(h íà)

nleÍ igàçõ.s àr. Ouàdíô 6ô.àl

o,79

ÍâÍdamêdô .om íaô38 .uná

túvà.aipJ dc.ouro,.àno co^o (punho'7' cm,

Ddãlh.n.ntod€ Cál.uloORSE

Ípô

Marênal

Protetoí so aÍíps 30coh 12omr

c:p. pâ,á.h!va em pv(.om lo(o de pol€!tê.,.om càpur lámaÍêrâou

5e^€ntê d. obías (hoÍnà)

OÂst luvâem pv. íg'dôÍo*rver, d. 1 r/a' pàÍàe€úoduro

OR5E tleúctr€(hoÍÍa)

cãÍ ího de mào, em áco,.om caex'dãdêdÊ'ae â 65' r /'10o (& pneu M úEl

l9t,l6

r,3l

Cãpà(ere d€ 5êsuBn(ã .bà Íonràr .om rusDên!âô de p.i €!1.i.. sêm

2173

Sêguro d€ v'dà ê âodânl€ em Erupo
Sora de !êsurà^É com brquei.. de â.o e.o àr nho aro.hoado

chãw de iêndà.hàrà 3o.m
Relêrào (aíé da mànl,à (café com lêtre ê doÉpiês.oh manrÊ 3al
trâres Àdm $ onâ s/d.mirsionà s (ch..!up)
a moço (Pàn úPãçãôdô ômPlê8âd04

ORSI luvÀ€ pvr ng'do ÍôÍivê|, dê 1 1/4' paDccúoduro

cãüi dÊ pã*à3êm pv.4.i2', 
'nêma'.,', 

côm hmpâ

00oor9o2/sr

tleí( íllhoÍsrãt !9.o?

000024r6/sr

Mo*mts.> 2,1, l5=> 0,0o Mo.onls=> 2.1t
vãloÍdosor, '\,t9 valo.(om Borj 6,07

rnteÍ'!àçôe! éouadÍocdâl 22,12 17 al

1,,7

àrra d. pàíà3êm pv.4\2', rí

§.RêiredêohÍàslhoí{,)

rárdàúenro.oh nai3,s.udà

o.ÉlháÊ.nt6 d. cákulô Oist
Í16

q



AUTUAÇA'.
IT' PROC

ruvà Íârpâ d€.ôu@. rànô.!no leurho'7'.mi

càxàd. pâsà8êmpr4'x2 ,' êmà r'..omtampã

PrcrcroÍ so ar íps l0coE 12oml
cáp, pãrà chlvà ên pvc .om Íoro dê pol'eícr, com .àpur íâmâÍerâ ou

Càpà.eiê de se3uGncà àbãíÍontãl.om !uspÊ^sào de po iel l€no, r.r

2373

Chàv. dÊ íêndâ .hrc l0 cfr
Rê1.4ão .áêdàh.nhá(6íé.ofr lê(ê âdoúpães.ôí nãnrêsãl s€Mçoj
rnmes.dmirsonâ /d.m$onâ6íchErkup) sêdiçor
Ámqo {Pad !pàçro do êmprêsâdo,l
Tarháded.hàu10'
câínhodêmao, om à.o, .om .apàodàde dê '45 â6s' /'r0o'k, pneú M eíàr

s€BU,ó d€ sdà e .odênrâ êm 3íupo
sorã dê leeuràn.à .om b qú.kâ d

serv€n(edÊobGslhôníâ) 5,31

5,92

r.955,r9

Catrr dé prsa8êm pvc 4 ra ,sn nr.nBâçóeÍ àté Ouadío GêíÀl

10552 tnrargos compl.mentare5 [ eúi.sra
s.ruênie óê ôbÉ§ (hoÍ n4 5.43

r,97

r3,53

tn(rGor complemenra,es têry€nrÊ Prov'qjÍos
c.tra dÊ pãsarer pr.a ra', rne

O.r.llPm.íro d. C4.ulo ORSI

D.sriÉô Ípo
Ér€ú.ista (hon*à) Mâôdc oorà

luvâ Éipa dê cou.o, 6no.uno (punho'/'.n)

PÍoretoÍ solaríp5:10 rom r20dl
Càprpàachuvàêípv..ôníórôdêpol,ênc,,.omcàpúGnãrcàoú

Idhàd€ Íã.h,b 10'
c.Í.hodê hào,€m à.o .ôó .ap:odade de '45 J55' /'r0o'rs, pnêú M êÍ.

c:pâ.êrê dê !.Auràôcã àba konta

seruro de üdâ e à.'dênrê êm grupo

8oc de !ê3urà.ô côm blauâiÍa de à.oê.olâ, ôho arolchoàdo

153

Chàvêd.lmdachàra l0.m
Reíprção.cafédàm.nhl(.aíécohlê(eed06pãÊicommanlei;al
txàmÊsádmÉíon rd.msonàú íche.kup)
Àmôço {Pâd. pà{ão do.mpregadoÍ)
sefrênre de ohÍâ! lhoría)

5,m



AUIUÁ
cÀorv. PRoc

cà'xa d€ pa$àgêm pv. 4'i1 ,!n 7,31

000 MO.omLs:> 11,.3
Viloícom8ol=r 30,51

6100 P!tço!dd!? ,.!eqz
6,11

toMàÂrt 
^ 

t{cÊt{oro t PÂMco

rr'ÍNroRoE rNcÊN Dro poRrÁ coM cÂÂGÂ 0t co? 0t 6 xc, crÀ55t
B. ÍoÂNÉ.rMENror rNsÍÂrÁçÀo.Âr 1ol2020.-PÉ

TNCÀNÂOOfl OU BOMBÉIRO I]IOAÁUt rcO COM INCÁAGOS

Àlxtr^Â Df t{caNÂDoR oU BoM€ÉrRo {DRÀuL CO COM ENCÀÂG05

gU.HÂ DE NYLON, OIÀM f IRO OO I'URO 3 MM COM PÂ MENIO 10 MM,
COMPÂRÁfUSOOEROSCÀSO8ÊRBA,CÁ8TCÀCHÁIA FTNOÀSIMPTEs,

txlrNrofl 0r rNcÊN D o poRTÀlt aoM cÁR6À Dt GÂs GRBoNrco col

Nrs rNslÂLÁ(ôEsrrP€crÂs

srD srRvçosDNtSsoS

st0 stÂvçosovrRsos

5.552,r0

4,.e!-55

q€ . V.lor Unh
13,57

0,0951562 ?2,30

r,@0@10 12 55

t,00 r@Td!.|.>

LUMTNaR|Á Ot EMtR6t OÂ COM r0 rÀMPAOÀs rrD DE r W srM
RÉArOR tORNÉCTMENTO E N5TÁtÁçÁO Àr_09/202d

CIRCOS 
'OMPIEMENÍARE§

rLÉrR c,Àr'rrErRrÍrcÀçÁo E

sEDr srRvçosorvrRsos

trErFrc slÁ coM tNcÀÂ609 coMPL€MtNrÁRts srDr srRvços0rvtRsoS

1r.96ilMrNÀRrÀottMERCtNcLÂl0ttDs.PoÍtNcA2w,8ÂIERÂotlÍLO, MaterBr

ÀNCÀCONÍRÀ NCÉ!0rO,

IOIOLI]MINE5CENÍE OUÁDNÂOÂ,'20X20'CM €MPVC12'MMÁNÍ
CHAMÀ5 isiMBOrO§, COR35ÉPClO6RÀMÁ5 CONIOAMT NBR rff201

MO !€h lS-> 0,00 t5 j o.@
Vàloí do 30r.> 26 26

0ê*dç5!
plÀtÁ Dt ír,lÀtLzÀsoDÊ sfGUÀÀNCÂ CONÍÂA rNCrNorO, M eriã
fOTOTLJMIN€sCÊNTE, RETÂNGUTÀR, '12 X40'CM, TM PVC'2'MM ÀNTI

cHÀMA5 i5!MBOTOS, COR€S € Pr[r06RÁM,J aOTFORM r risR r l0)

rrRvrços coirprrMEr{lÂnãs

iE MOçÃO OÉ ÍÂPUMí CIÂPÀs MEÍAIICNs E DT MÂDíRÀ DE fORMA

ÚÀNUÀT 5TM REÂPROVI ÍAMENÍO AT CBl202]
MONÍÂOOR OE EsIRUIUflÀ MÊIATICA COM EN'ÁRCO§

SERVINÍÉ COM EN'}R6O! COMPTEMENÍARÉ5

srRP -srRVrçOs PiEUMiNÁRF9

sÉDr stRvçosDrvERsos

sE0r SrRvço5DrvtR5os

Rêv.í'hên(ofrelár,oem.lumLn.ro ponolÂucobond),e-0rmh,
o'nrud xrynrr 9@.oíponJ porietr camãdàs, 

^(l!íveeÍruiuame!àl'(à àur ,àíêh 9erílde v€a'rl de 2 fo.nÉ h€nro e montà8em

nêven m€itos en tan'nadôs 505,2S

D.ÍÍrçao ,l9o
ieeí'menrôêm aúm'n'o ripoalu.obond,€=0,3mm, êm eslrururr sêíviÇos

rerâl'.â âuxÍ àrdê pêrli 'U 2".omro'nE'mentoemonrá8em
in.lui vê p'nruÍà (âvíâ/50Ocom rê s.ãoádà5

Dállh:n€nb d. Cal.olo ORS€

o.<dç46 Tp.

ndâl'.ááurrLârdÊFí''u"2',rômrôÍô€'ftitôêmdrà8.fr

'nclunve 
o'ntúrã Kaynar soo.om í. r cêmadâr

505,25

líãitoorte (o6 càm nhão.àíne

Ê9503 slcRol Caô'nhâo. Ío.eíà com .âpa.id.d€ de 9 t.116tW

UÁd qú.ír. V:kiún

Urllü.çro cuno Horano

op.r.dn rEp,!dút!. Og.,tiv. lhFdniy.
r,00 0,00 176,7100 66,0303

Cú(o hoário brrl .r. .quiF.EÀr6
Cuío horáÍb tot.l dê .ikuçao

í\l\\.\.___



C6io u.hlío .l. .r..úí&
crrro do Írc
cGr. do aÍ

0,0o MO.ooLS=>

1.2ú,ú rçoroU.,
o,92

r 12129

ú

teúaem ac ,nox eÍovadó/pol'do 
'r0 

r 40.h 
'níàràdo

têtâ5 àço êÍovâdo aO raftr

Mereb de v, tsomch
Bota de segurànca (on b qúeft dê à(o E.ô àrnho âco.hoido

PróYiçóÍó5
Ddalns.dô d. órdrô onsl

rPo

tâ.argosCómplemenlar.í Pedrc.o

25,95

11,52

9eÍu.Õ dP edà e a.rd€nteehSrupó
rard.ôe.to.oh mângà5 curtà

R€8u. d€ àlum'n'o./ 2,0om (pÍa pêdÍ€ ro)

a mqo {pad c o4ào do. D.erâdo.l

0p5empenadê ra de aço I 5à, .abo mãdetrâ, reÍ r43, Arlàt ou s m,lJr

tuvã âroâ dê.ou.o c.no runo (púiho'7'.m)

MaíÊode boíô.hrcoh.rbo
Írahd5 àdhúíoDà6/dÊh6ron! s khe.ltupl
crDâ orG .huvà êh ov. .oh foío de oolieneÍ, .om .àpu: lãmarc a oú

R0le(ão..àíidànà^hà(càíe.o etrêedoupàêr.ôm Éâ^tc'er)
P.ótêtôrsôh. Írs 30rom 120m1

arpâ.€t€ de !P3uràn.: aba Íronràl .om susoeôsro d. Dol êrileno, Ém

Dê5êmpolãd. Íadê mad.ír 12,:2
r vêl d. bo ha de madeirà

0,o0oor50 23,00
0,0001750
o,oJrJo5m

0,0001000
0.00 Mo.o6ts.'

varor.omBor=>
16,00 ÍLÍ6lerrl.,

s|'rfíea oE ?norrç^o coúriÀ oEscÀnc^s ar osrÍircrs (tpo^l

IÀÂI BO5 T PO FRÂN|TIN CÁBO E sIJPORÍT IsOIADOF

ILTTÂ CI'ÍÀ COM TNCÁRGOS COMPTEMENTÂRE5 sror s€Rvrços 0rvtÂsos

au.nt, v.lo. u.rr

r,0000000

ÂLrlt,ÀR0r lLl, qrc srÂ LOV tN(ÁR6OS L0MoLlMt!raFEl

i,s5MEIRO NOM NÀT5/16' COM AOsCA

CABOOECOSRE NL] ]5 MM2 MEIO-DUAO

25,16

1,00@000 a3,69

3,0O Pqo Td, r'

13.2

vrRcarHÁo Roscarorar 0t r/3
fu L]OÀNÍ€ Ot ELTÍRI'ISIÀ

VERGÁIHÀO ROSaÁ rOÍÂL OE l/S

O€nl. vrlorUdr
),000@00 I1,3t
0,17000m 19,10

2a,1s
r,o.ooom

0,00 MO(ôrt5'>
Va orcom 30r =>

coô€«or êm htáo ripo hinisàr pãrà ràbo5 l6

con€«ó/ êm laGo npo h.gaÍ parã (ahos 16

t n.á.3o5 co m plê ó.^tar.s Elek'.Era

O.irln.h.hlo d. Cr.ulo ORIE

o

\

r.í. PRoc



conêdorem àúo lipo ninE p.G.abos L6 50 nmr (sPoÀl

rardên€nrocom màigrs.urta

lúvà Íârp. dêcouro, càio (u& (punho'7'cm)

21,92

195,35

r2,60

27,92

AUTUA
ÇAo'rl{. PRoc

,vci

1,66

l9r,I

cauà de.q!âr',árlo q/ârêÍãne^ro 20r2orlftm d€ sobr.NÍ p/l I

rern.nâ r Cê ore$ro ./bàíiam€nto

tnrà,soi Comp enenrar8 §€ry.nrê

tnràr3o5Compr.m€nla,.s. Elú ônà
cã'ra d€ cq!à traáo p/rteÍamenro 20r2or10(h dc !obÍ.poÍ p/r1
rcÍm n.isde,reÍáo./b,àmentoÍprG Go)
s€ryentê óê ôbrâ! (hoÍ nà)

1651
Lt24t

PÍótêtor rohr roi l0 (om 120m1

câpâ paÉ .huv, êm pv. .on íoro de por e*eÍ, .om rãpu: (ãmâru à ou

1t242
cãpà.d€ deseÊura^.i ibâ nóntl.om tuiPexs,o dc @leúrêno, rem

Seguío d. vidà á aod.nte€ grup.
Botà d€ íêsuEnc com b'queÍà d

Chãve de Íenda.h.la 30.m
Felê'çào..áfédà6à.hã(care.or etreedôúpàês.onúânre'B;)
txãms âdm s ô^â ídê6 s'onâú kàe.rue)
Á moÍo (Pàd .,pàçáo do êmpqrdúl

1,52

0@orÁ16/s

r,s2 15.' 0,m Mo.oits.> \,52

105s,

Ia hânr râ (hâü 10"
Gírho d. mâo,cô ã.o,(on.à /'r0o'k,pneu M s.

P,orêroÍ so âr ípr r0.om 12oíl
cipá parâ .h!vâ êm pv. com íoío de pol'enÊr, com .apu? lãrâíê , ou

Á íoço (Pàí c o.ção doempreÍâdôrl

Sê8uro d€ edà càídont€ êm Brupo
Bota dpeeurãnô.om 6Euêkâ dê â.o. lohí nho à(okhoàdo

€sme5 .dh6s on. íd.m $Enàk (.he.rup)
Rereição (ãÍédâmanhá(.aré.ôml.tê?doúpã€!.omfrànr.'3.)

LuvaÍr!oadêcoúro,câ^o.uío{DUnho'7 .m)

Dd.lh.6. od. cal.uloonst
0.ÍnCo
üpr.er€ d€ sêBuÍào.à .bâ çonia comslrpêôr.ode poleüleno \.m

12.tl

153

rardãm€nto.om màiBas.úda

151,11
Chavedêíênda.hâlà30c6
câ'râ dê êqualtráçãô p/âtêÍáhe.to 20r20r10.m de sobí€pôrp/11
rêrminà s dê p.esào ./b.r.men'. (pra Íã ó)

sercnte de obGs (hon â)



A
Roc
UIUAÇÀo

HÂSrt coPpÊRwÉ105/3I, r,0M coM aoNEcroÂ
TLTIÂ CIsTÀ COM ÊNCÁRGOS COMPTTMÉIJÍÂRT5

ÀuxrtlÂR 0E trtÍRrcrSrÂ coM tNcÂRco5 coMPrEMtNrÀÂE5

HÀsIt DEÁIIRRÀMÉNÍo tMÀCOcOM3,0o M Dt coMPRrMtNÍOE DN M eÍàl
! 5/3', RtvEsÍoÀ coM3Àx CÀMÀoÀoÉcosRE coMcOritCIOR ÍrPO

21,66

0.00 MO.om l§.) rl r5
vr!o,coo sor.> 114,2r

Ouí., 26.@ Ít@Io!.|=' 2.969116

aÁBo0t coSRr NU35MM2 FORN TC M rrÍÔ lNsralÀaÂO
ÁUX(IÀÂ DE ELTlR C SIA COM ÉNCÂÂ6OSCOMPTTMENIÁRÊ5

cÁ300Êco8Rt,{1.r35 MM2 ME|O oLJRO
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coMPosrçAo DE BDr (%)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:
BDI= (((1+Ac+s+R+G)+(1+DF)*(1+t))/(1-l))-1

Onde:

AC ADMINISTRAçÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENOIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM DtscRtMrNAçÃo

ADMINISTRAçÃO CENTRAT

Administração central

l%l

DF

S,ReG

AC

t

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras
Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de riscos

taxa de garantias

LUCRO

Lucro bruto
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82ede0c8dre670r8d8a36oc84s3b6226€833a1e39e3beser8cdse6s4sd3obàdd7 muniCípio de Santo AntôÍlio dos LOpeS - MA.
342ê654êB7ed7a326ceôbd3br6€cec7957â6s4de0da2bàesde0027accd0d(3 Aft. Zo. Esta portaria entfará em úgor na data de Sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Sil
PR.EFEITA MUNICIPAL UIÍJA

çAopRoc

PORTARTA N' 006/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgànica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

Municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cúa cargos de provimento em comissáo e

funçôes gratificadas, deÍine os rêspectivos símbolos e

f,xa os valores dos subsídios correspondentes, atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras provÍdências, rrevoga a Lei Municipal na 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providêucias'.
RESOLVE
Art. la. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ne 0246268720039 SSP/MA e CPF N,
030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
púlicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

342e654e87ed7a326€eâ.M3bfEecec7957a654de

PORTARTA N' OO8I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissáo e

funçôes gratificadas, define os respectivos sím.bolos e

Íixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, rêvoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. le. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG Na 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Na 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECR-ETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Codigo idontificador:
82ede0cBdte670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993beg9Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceald3bÍEêcec7957a654de0da2baê9de0027accdodc3

PORTARI,A N' OO9I2O25. GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provÍmento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrüui
competências aos órgàos e aos seus diri

Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 
codioo id€ntincâdor:

'Dispõe sobre a Reorganização AdminÍstrativa do az"a""o"aar"ozooaa8"ao0co4s3b6226e833â1e3993beee

Código idehüficador:
82edeoc8dfe670f7BdBa360c8453b6226e833a1e3993be9gf8cd596545d30badd7
342e654e87ed7â326ceâld3bmecec7957a654de0da2bae9de002?accdodc3

PORTARI,A N' OO7/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissáo e

funções gratihcadas, define os respecüvos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei MunÍcipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. le. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG N0 000000955492-0
SESP/MA e CPF Ne 425.361.113-34, para ocupar o
cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO POLITICA dO

Prefeitura MuÍricipâl de SanLo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CenEo, Prefeita CüeIe Trabulsi Nâpoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da púlicaÇáo âcesse hLtpsr/ 
^?ww.stoantoniodoslopes.Ea.gov.br/diadoofrciav1815Edição no n'U2025



Art. 80. Este Decreto entra em vigor na data da sua
púlicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeim de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trüulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

PORTARIA N' O4AI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhâo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,

Púlique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Sil
PR.EFENA MUNICIPAL

Págha 6 Diário Oficial Eletnínico Edição n' 72025 Publicação: 10 lO7 12025

Art. 14. Nomear FRANCISCO CRJSTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Estâ Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025. ----\

Atttu
PRoc

AÇÃa

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO

para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE DOS LOPES, Estado do Maranhã0, no uso das
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
e Administração do município de Santo Antônio dos Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
Lopes - MA. disposições contidas na Lei Federal 74.1331202f .

Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua RESOLVE
púlicação, revogando as disposiçóes em contrário. Art. 14. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025. comissionado n'04712025 para exercer a funçào de
Publique-se, Registre e Cumpra-se. FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÁO da Secretaria
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Siiva Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
PREFEmA MUNICIPAL município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Art. 24. Esta Portariâ entrará em vigor na data de sua
PORTARTA N' 04912025 - GPSAL publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE sANTo
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das ANTONIO DOS LOPES-MA, l0 de Janeiro de 2025.
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do púlique-se, Registre e Cumpra-se.
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.133/2021. pR5FEITA MUNICIpAI
RESOLVE
Art. le. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
CRUZ, para ocupar a funçáo de FISCAL DE A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do atribuições que lhe confere a Lei Orgànica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA. Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
Afi. 2e. Está Portaria entrará em úgor na data de sua üsposiçôes contidas na Lei Federal 14.73312027.
púlicaçáo, revogando as disposições em contrário. RESOLVE
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO Art. 10. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025. BENEVIDES ALVES, Portaúa de nomeação de cargo
Publigue-se, RegisEe e Cumpra-se. comissionado f04612025 para exercer a funçáo de
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
PREFEIA MUNICIPAL Municipal de Saúde do município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.
PORTARIA N' 050/2025 - GPSAL Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
A PREFEITA Do MUNICÍPIO DE SANTo ANToNIo publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do ANTONIO DOS LOpES-MA, l0 deJaneiro de 2025.
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as Publique-se, Registre e Cumpra-se.
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021. Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
*::.t: 

,*",r, de santo Anlooio dos Lopes . MÂ, Av. Presidente varsas. 4146, cenho, prer",o 
"*u" 

,*ro, "*r"- ffi
Pôra consultar a verôcidade da publicação aceYJJff,l:"ri,1^i"'h*r".,"atoslopes.ma.sov.br/diuiooflciaul822 Éffiffi
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Menu

ê Voltardo Contrato

lnformações do Cont'rado 2O25O25U 2025
credor/Fornecedor SoLUÇÂo ENGENHARIA

15.320.834/0001-51
vatordo ContÍato RS 3óo.000,00

LTOA CPFICNPJ

Unidade/sacretaria Secretaria Munícipai de obras, HabitaÇáo e Uíbanismo

Data PublicaÇão 06/08/2025
Yigància 24/07/2025 - 24/07/2026

Objeto Contrataçáo dê empresa para prestaÇáo de serviços especiâlizados em

consultoria, assessoíia e elaborâÇâo de projetos básicos e executivos em

engenharia. abrangendo a elaboraÇáo dê projetos diversos. realizaçâo de

levantamentos topográlcos e acompanh

Nome do Fiscal de Contrato

lnÍormaçôes da licitaçáo Dalat o7/o7/2025 Modalidade da Licitaçáo

CoNCoRRÊNcIA PÚBLICA.ELETRÔNICA Numero: ó/2025 Eà

Documentos da Contrato

tr

L

Assunto Tipo do Documênto Arquivo

ÊDITAL CP Oó Edital

EDIÍAL CP Oó Edital

PARTE INICIAL CPE Oó Oúros

CONTRATO N 20250251

E

E

E

E

Preíeita

Termo de Contrato

O.



8,s soluçõo

PROPOSTA REÁDEOUADA

(.1"?u^rn"
Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes/MA
Liciraçãor coNcoxnÊuctl TLETRoNICo Ns 0ól2025
Processo Administrativo n" 824/2025

Prezado Senhor,

A empresa SOLUCÁO EttGENHAruÂ LTDA, inscrito no CNPI sob o no

15.320.834/OOol-51, com endereço R DO SOL,297 - CENTRO, Estado de SANTA truÊS

MA, com endereço eletrônico: macielcostazg@gmail.com por intermédio de seu

representante legal o SÉ |OHNY SERRÃO ÁilARÁlo portador (a) do de CPF n"
027.356.401-02, Pela presentê, submetemos à apreciação de Vossas senhorias, a nossa
proposta relaliva a licitação em epÍgrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mcsma e

declâramos ainda que, temos pleno conhecimento das condÍgões em que se desenvolverâo

os trabalhos e concordamos com a totalidadedas instruçõ€s e cÍitérios de qualificação

definidos noedital e que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra
e, bem como, todos crs tributos e encargos nscais, sociais, trabalhlsEs,previdenciáúos e

comerciais e, ainda, os gaslos com transporte e acondicionamento dos produtos em

embalagens.

OBIETO: Constitui obieto desta licitação a ContràtaÉo de empresa para prestafro de

serviços especializados em consultoriâ, assessoria e elaboração de projetos básicos e
executivos ern engenharia, abrangendo a elaboraçâo de proretos diversos, realizaÉo de
levantâmentos tôpográficos e âcompanhamento técnlco-adrnlnistratlvo de convênlos, para
abender as demandas voltadas a Secretaria Municipal de obras, IlabitaÉo e Urbanismo de
Santo Antônio dos Lopes - MA

Prazo de entrega: conforme edital
Prazo de validade Proposta: 90 dias
Condições de pagamentoi conforme edital
Representante legal que assinará o Contrato: rohny Senáo 

^maral, 
portador [a) do CPF

n' 027.356.403-02, Cargo/Funcão: AdminEtrador.

Apresentâmos âô pregoeíro e

CONCORRÊNCIÁ

sua equipe de ãpoio, nossa propostâ, conforme
ELETRÔNrCO Í06/2o2s1.

setue proposte com descrlÉo dos ltens na planllha abalxo:

I

i f;. I



Sqsoluçoo

EMTT

1

R$ 360.000,00

oeclaro para Íins de participação no cONCORRÊNqg eLETnÔÍ{tCA N'. 06/2025, qüe

nospÍeços propostos encontram-se induídos todos os tributos, encargos sociais € queisquer
oütros ônus que porventuía possâm recair sobÍe o objeto do presentê Pregão, bêm como as

despesas com execução dos serviços.
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão

executados de acordo com as condições êstabelecidas neste Edítel e seus ânexos, que

conhecemos e aceitamos em todos os seus têrmos.

Declaramos para fins legais, que a o engenheiro civil KAIO GEFFSON BARBOSÂ SILVA, com

registro no CREA 1.819443760, será o responsável témico pãre elaboraçâo do certamê.

santa lnês - MA, 22 de julho de 2025

SOLUCAO Àsinâdo dê foímà dlgit l
ENGENHARIA POI sOIUCÂO ENGENHARIA

[TDA:1 5l2oal4o00! 5l
LTDA:I 5320834000 D*1 2o2sa7 22 tú2ú24
151 -0r'00'

SOLUC,AO ENGENHARIÂ LTDA
cNPl 1s.320.834/0001-s1
,OHiIY SERRÃO ÂMARÂL

Proprietário

Km Ge íFtuN 1qlíffi1A bÍLva
KAIO GEFF§ION BÂRBOSA SILVÁ

Engenheiro Ciül
Registro CREÂ: 1A191437 60

V.TOTAt
rnesrnçÃo DE sERVtços EsP€cÍAuzADos EM

coNsulÍoRrÀ AssEssoRtA E ELABoRAÇÃO DE
pRoJETos BÁsrcos E ExEcuflvos: RqutrETôNtco,
rronosserurrÁRro, PAVIMENTAçÃo,
TERRAPI.INAGEM, EÍRUTURAI- ENTRE OUTRO'
COMPREENDENDO DESENHOS DETALHADOS,

MEMORIAT OESCRÍTIVO, VTN óNLC DE CÁLCULO,

PI.ANILHA ORçAMENTÁRIA (CONTORME TABEIAS
srNApr, stcRo/DNtr, sETop ou coMpostÇÃo Dos
SERVIçOSQUÂNDO O ITEM NÃO FOR ENCONTRADO

NAs TABELAS MENOONADAS), CRONOGRAMÂ

TÍgco.FINANcEIRo E DEMAIS DocUMENToS
PERTINENTES

UNIDADE V.UNíT.

R$ 30.00o.0oMÊ5 t2

QTDDESCnK^O

AUTUAÇÂL
PRolc .

rr Íf9.-ffi
hrr*td-

TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS

I l{n-l
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CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICÂ

Lêi FGdGrâl No 5194 dê 24 dC Dê2êmbÍo d. 1966
CREA.MA No 922LL712025

zmlúot tl,lozlZO2S
v!lld.d.: 17/OA/2025

Châvê: Y3WOCcgnselho Regional dê Engcnharla e 
^gronomia 

do EStado do l.larânhão

CERTTFTCAMOS que â Empresâ mencionada 6ncontE-se registrada neste Cons€lho, nos Termos de L6i 5,194/m, coníomê os dados imprêssos
nesra c€didão. CERTIFICAMOS, arnda, quê eté â presente datâ, a rêferida pessoa juídicâ s seu(s) re§ponsávsl(is) lscnico(s) 6stão quites com suas
snuidâdês s demais obrigeçô6s junlo ao Cooselho Rêgionâl de Eng€nharia ê Agronomiâ do MaÉnhão - CREA-MA, esüando hEbilitada a exercer suas
allvldâdês, circunscrite à(s) âtnbuiÉo(çôes)de ssu(s) responsáve(vsis) técnicD(s).

lnt E.ddoràl
Emprêsá. SOLUCAO ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 15.320.83/0001.5Í

Registro: 00055325E2

categorE:Mâlriz

Capilâl Social: R$ 100.000,00

Dâra do capital: 20/01/2025

Fâixàt 2

ObJêI|VO SOCiAII3I,0}940 ' FABRICAÇÃO DE MÔVEIS OE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MÂDEIRÂ E METAL
33,14.7.17 - MANUTENÇÁO E REPARAÇÃO DE MAOUINAS E EOUIPAMENÍOS OE TERPÁPLENAGEM, PAVIMENTAÇÀOE CONSTRUÇÃO,
EXCETO TRATORES
37,02.9.00 -ATIVIOAOES RELÂCIONÂOAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
38,11-4{O - COLEÍA OE RESIOUOS NÀGPERIGOSOS
38,12.2{O - COLEÍA OE RESIDUOS PERIGOSOS
3a.21-1{O - ÍRAÍAMENÍO E OTSPOSTçÀO OE RESiDUOS NÃO-PERTGOSOS
34,39-4{1 - USINAS OE COMPOSTAGEM
41.20-{{0 - CONSTRUçÁO DE EDTFiCIOS
42.11-1-01 - CONSTRUÇÁO DE RODOVTAS E FERROVTAS
42.12-0-00 - CONSTRUÇÁO OE OBRAS OE ARTE ESPECtAtS
42,13-8{0. OBRAS OE URBANIZAÇÁO . RUAS, PRAÇAS E CALÇAOAS
42,21.9{3 . MANUTENÇÁO OE REDES OE OISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
42-995{1 - CONSTRUÇÃO DE rNSrAfAÇoES ESPORTVAS E RECREAÍ|VAS
42.9S.'9S. OUTRAS OARAS DE ÊNGENHARIA CIVIL NÁO ESPECIFICÂDAS ÂNÍERIORMENTE
43.11-8{1 - DEMOLTÇÀO OE EOTFICTOS E OUTRAS ESTRUTURÂS
43,11,E{2. PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO
43,12.6{0. PERFURAÇÔES E SONDAGENS
43.13.440 . OARÂS DE TERRAPLENAGEM
43.21-5{0 - INSÍÂLAÇÁO E MÂNUTENçÂO ELÉÍR|CA
43.22-3{1 - |NSÍÂLÂÇÔES HtDRÁULICÂS, SÂN|TAR|ÂS E OE GÂS
43.22-3{2. INSTÂLAÇÂO E MÂNUTENçÁO DE SISTEMAS CENÍRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
43,30.4{2 . INSTALÂÇÀO DE PORTAS, JANELAS. ÍETOS, DIVISÔRIÂS E ARMÂRIOS EMBUTIDOS DE OUALOUER MATERIAL
43.304{4 - SERVTçOS OE PINÍURA DE EDTFICtOS EM GERAL
43.91-640 - OBRAS OE FUNOAÇÔES
43,9+142. I\,iONTAGEM É OESI\,iONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUÍURAS ÍEMPORÂRIAS
43,99-I{3. OBRAS OE ALVENARIA
43.991{5 - PERFURAÇÃO E CONSÍRUçÃO DE POÇOS DE ÁGUA
47,4}1{0. COMÉRCIO VAREJISTA OE VIDROS
47.444-99 - COMÉRC|O VARE-JTSTA DÉ M TERTATS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
49.23fi2 - SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGETROS - LOCAçÃO DE AUTOMÔVE|S COM MOTORTSTÂ
62.09-140 - SUPORTE TÊCN|CO, MANUTENçÃO E OUTROS SERV|çOS EM ÍECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO
63,99.2{0. OUTRAS ATiVIDADES DE PRESÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORI\4AÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
69,20.641 . ATIVIDÂDES DE CONÍABILIOADE
69,20.6{2. ATIVTDAOES OE CONSULIORIÂ E AUDITORIA CONÍÂBIL E IRIBUÍÁRIÂ
70,20-4{0. AIIVIDADÉS OE CONSULIORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNrcÂ ESPECIFICA
71.11-1{0 - SERV|ÇOS DE AROUTTETURÂ
71.r2{40, SERV|çOS DE ENGENHARTA
71.19-7-01 - SERV|ÇOS OE CARÍOGRAFTA, TOPOGRAFTA E GEOOÉS|A
71,19.7{2. ÂTIVIOADES DE ESTUOOS GEOLÓGICOS
71,19.7.03. SERVIÇOS DE DESENHO TÊCNICO RELACIONADOS ÀAROUITETURÁ E ENGENHARIA
72,2G7{0. PESOUISA E OESENVOLVIMENIO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS
73,2G3{0. PESOUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚALICA
74,9G1.99. OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENÍIFICÂS E ÍÉCNICAS NÁO ESPECIFICADAS ANTÊRIORMENTE
77.11fio - LOCAçÃO DE ÂUÍOMÓVE|S SEM CONDUTOR
77,19.'99. LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE ÍRANSPORTE NÁO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
? 77,32.2-01 . ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
77,32.2.02. ALUGUEL DE ANDAIMES
77,39,0{3. ALUGUEL DE PALCOS, COAERTURAS E OUTRAS ESÍRUTURAS OE USO ÍEMPORÁRIO, EXCEÍO ANDAIMES
77,390,99. ALUGUEL OE OUTRAS MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIÂIS E INOUSTRIAIS NÃO ESPECIFICAOOS ANÍERIORMENTE,
SEM OPERADOR
81.11,740 - SERVIÇOS COMBTNADOS PÂRA APOrO A EOTFIC|OS, EXCETO CONOOMINTOS PREOTATS

E1,21-4{0. LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS
81.22-240 - TMUNiZÂÇÁO E CONTROLE DE PMGAS URBÂNAS
E1,29.0.00. AIIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANIERIORMENTE
81,30.3.00. ATIVIDADES PÂISAGISTICAS
E2.11-3{0 - SERV|ÇOS COMBTNADOS OE ESCRTTÔRrO E APOIO AOMTNTSTRÁTIVO
82.19-9{1 ? FOrOCÔPAS
82.19999 PREPARAÇaO OE DOCUMENTOS E SERV|çOS ESPECTÂL|ZÂOOS DE APO|O ÂDM|NTSTRATTVO NÃO

*]ff'.t^.-
n.

A aulenúcjdádo d6lâ Certidão porl6 sô. vêrfieda 6m: hnp<r/frmá sitãc.@m.br/p!blic.'/, 6, a óáE: Y3WAC
hpGsso mr 2110512025 as 14 46.59 pôr: adápl rp: 1 77 47 35 33
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conselho Reglonal de Engenharlâ e Agronomiô do Estado do Maranhão

*1"['o.a
ANTERIORMENTE
82.30-0{1 - sERvrços DE oRGÂNrzAÇÃo DE FE|RAS, coNGRESSos, ExposrÇôEs E FESÍAS
85,5G3{2. ÂTIVIDÂDES oE APoIo A EDUCÂÇÃO, EXCEÍO CAIXAS ESCOLÂRES
85,99,6.04 . IREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
86,6G7{0. AÍIVIDÂDES DE APoIoÀ GESTÃO DE SAÚDE
9O.03-5{O - GESÍÃO DE ESPAçOS PÂRA ARTES CÊNICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVTDADES ARTISTTCAS.
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I. I
Prefeitura de
SRNTO RNTONIO
DOS LOP€S
oE9r^ô oa Yr.o.oa

GABINETE DA PREFEITA
AUTUA

ÇÂçw. Pioc

De ordem da excelentissima prefeita, encaminha-se ao setor de comprÍs para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Ma, .l á de .5rTe n'6. c de2O2ó

Lyanara helle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,16/09/2025

]Pttn tt: R,1""^- I í., ){,.ri

.1U rUÁ
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Prefeitu ra de
SRNTO RNTONIO
DOS LOP€S
6EsÍÂo oE vcFo^oÉ

AUTUACÃo
, PRoc

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras

Assunto: Encamiúamento processo administrativo referente ao procedimento licitatório
com objeto: contrâtâçâo de empresa especializada para a reconstrução da Escola
Municipal Valdemir Pereira Rocha, de interesse da Secretaria Municipal de Educação

de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Dataz 1810912025

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encamiúamos, para apreciação e providências necessárias o pÍocesso
administrativo referente ao procedimento licitatório com objeto contratação de empresâ
especializada para a reconstrução da Escola Municipal Valdemir Pereira Rocha,
referente ao pÍocesso administrativo n" 225912025 da Secretaria Municipal de Educação
de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessiirias, conforme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estaÍnos à disposição para
contribuir com o processo.

Atenciosamente,

/D^,tl* /ilr"j*
Paulla Thayse
Chefe do DepaÍamento de Compras
PIORTARIA NO 037/2025 - GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pref eitura de
sÊnro RnTonro
DOS LOP€S
casrÀo D€ ve.o^o.

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE UCITAçÃO

Ao
Setor de Contabilidade

,.I!Ju^ra.
F,

!
{

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Seúor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo N" 225912025, abertura de processo

licitatório tendo por objeto, a contratação de empresa especializada para a reconstrução
da Escola Municipal Valdemir Pereira Rocha, para indicação da dotação oÍçamentária
necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de Setembro de 2025

À*t,tlo, d, h,- !.\u.-
Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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DOS LOPETS
ôEs?Ào or rrro^oa, rurum Dt riorraPro^ca.

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

GNPJ: 06.í 72.7201000í-í0

SEcRETARTA MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAÇÃo

A CCL (Comissáo de contratação de licitação) do município de SantoAntonio dos
Lopes -MA

Objeto: AbeÉura de procedimento licitatório têndo por objeto, contratação de
empresa especializada para a reconstrução da Escola Municipal Valdemir pereira
Rocha no Municipio de Santo Antonio dos Lopes - UA.

0401 Sec. Mun. de Educação - SEMED

l2 361 0231 1.008 Const. Ampliação e Reforma de Escolas Municipais

4.4.90.51 .00 Obras e instalações

4.4.90.51.99 Outras Obras e Instalações

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA í8 de Sêtembro de 2025.
À'!'n.(b doil,.l@ni. por JORGE HENRIQUE

J O RG E H E N R I Q U EE'#:&T;EISITJfJ:É;,?fl
DE FIGU EREDO âE:H*""'.:iEEã1,Í5',#F;^,.

F E R NA N D E s : 268 3 il"#§iiTnfl :ft$: ::'*:
0129950 #tii!100,,,,,,u,,..*

Forit POF R.àd.rv.do 2025 1 0

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRG - MA N' 013884-0

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N' 068/2025

:y*^Çio

P. 1)
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Prefeitura desÊnro ÊnTônro
DOS LOPES
êESTAO OE VEFO^OE 

'UIUAO 
Dt PFOSPf,NIO^OG AUTUA

ÇÂo

OECLARAÇÃO DE ADEAUAçÃO ONçAMCXTÁRh E FINANCEIRA

AUTORTZAçÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada pera a rêconstrução da
Escola Municipal Valdemir Pereira Rocha, no Município de Santo Antônio
dos Lopes -MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no í0í - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçôes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, í I de setembro de 2025.

J^
INOAN SI VADAF SECA

Secretaria Municipal de Educaçáo

l^^*,.

íÍ. - li
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PrsÍeilura de

SANTOANTOII|IO
DOS LOPES
oEsrlg DE vctt)^oÉ. furuao DE ppospÊR,orDE

IDffi
AUTUAÇÂ o

N' PROC
PORTARIA No 052/2025 de í0 de janeiro de 2A25 çt

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM

PREJUiZO DAS ATRtBUTÇÔES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO. ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14j3312021 ,

A EXCELENT|SSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, no uso das atribuiÉes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art 60. bem como no
artigo 8o, daLei 14.13312021 ,

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14. 133/2021 , no âmbito deste
M unicípio;

CONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos

do quadro permanente da Administração Pública, para tomar decisóes,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quâisquer outras atividâdes necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçáo;

CONSIDERANDO que a comissâo de contrataçáo é o conjunto de

agentes públicos indicados pela AdministÍação, em caráter permanente

ou especial, com a funçâo de receber. examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unrdades de lotação, atuarem como

úi,tP.i: 16. 1 72.72010001 -10
A!G,-r i:1:-, í) ia.ir,:rte Ve.las fl .1?.li ; le.rtrL\
Santo Ài:têi]rc dos Lopes / CEP: 65.730-000I

) ffiC
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DOS LOPES
sEsÍlo DÉ vtRo oE, FUruRo oE pnospÊRroaoÊ-

ODffi tJ I;i:ri *::1
*Ji161
§üi13

Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Ley-
no 14.13312021

N' PROC

t- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão

responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização,

condução e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agentes de ContrataÇáo acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei
14.133t2',1 ,

Art. 30 Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de
Contrataçáo:

Romilla de Sousa Silva;

rr' Jair Calvacante Lima Junior:

ur- Jaiane de Sousa Silva

Aê 40 As designações em epígrafe teÍão caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.

AUTUAÇÂO

-q7-

r-)lri .. .i
\1heL- l^--r',!,t1^ r.aax'üÃs- W"'io^c* d* 70*
CIBELLE TRABULSINÁPOLEAO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

o
)

CNPJ: C6 r 72.72010001-10
A.,e 1,.;: l- .js,derte Vara,is li' í4ai {,'e,rtro
Santo Artônio dos Lopes i CEP: 65.730-000

,)rl ffir



Página 7

PREFEITA MUNICIPAI

Diiário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 7/2025 Publicação: l0 I 0 I 12025

DECRETO MUNICIPAL NO OO7l202
JANETRO DE 2025.
DISPÔE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atrÍbuições
IEgAiS, E O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proúsoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, üsando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1o - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 20 - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaÇáo pelo uso do serviço
disponüilizado pelo matadouro público.
Art. 3e - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 40 - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descrição do serviço prestado e o valor pago.

Art. 5s - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Alastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 6a - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal específrca
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Municipal de Santo Aítonio dos Lopes - MÂ, Av. Presdeüte Vargas, 446, Centm, Prefeita Crbe[e Trabu]$ Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse httpsr/^rww.sioantomodoslopes.mâ.gov.br/diâriooÍiciaU1822
Edição no n"7/2025

tr
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÂO DE UC|TAçÃO

AUTUAÇÂo'

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 225912025

ASSESSORIA ruNÍOICE NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Senhoria abertura de pÍocesso licitatório
tendo por objeto contratação de empresa especializada para a reconstrução da Escola
Municipal Valdemir Pereira Rocha no Municípiode Santi Antonio dos Lopes-MA, para

aniílise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes -MA,24 de Setembro de 2025

Ed tmatmt
Agente de Contratação

Í

FI
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IVINUTA DE EDITAL

AUTUAcÂofú. PRoc

CONCORRENCIA
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Educação - PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - Maranhão

OBJETO
Constitui objeto desta licitaçáo a contratação de empresa especializada para reconstrução
da Escola Municipal Valdemir Pereira Rocha do Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA, de acordo com edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] [global]

MODO DE DISPUTA:
ABERTO e FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
xxxxxx
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MINUTA DE EDITAL

coNcoRRÊNctA No ....../20...

(Processo Administrativo n'...........)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA, por intermédio da
coMlssÃo DE CONTRATAçÃO DE LlclTAçÃo - ccL, doravante dênominada coMlssÁo, designada
pela Portaria no 

-, 
de 

- 
d e _qe 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, QUE FARÁ

REALTZAR NO DrA _ de _ de 2025, ÀS _ HORAS, LTCTTACÁO NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔN|CA, na forma de execuçáo, sob regime de empreitada por PREçO
GLOBAL, do tipo menor preço, devidamente eutorizada em despacho do Secretária Municipal de Educacáo

, regida pela Lei no 14.133. de 2021, com Decreto municipel n. 00412025, de 02 de jeneiro de 2025 e demais
legislaçao aplicavel e, ainda, de acordo com as condiÇões estabelecidas neste Edital.

í. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação a contrataçáo de empresa especializada pa[a [econstrucáo da Escola
Municipal Valdemir Pereira Rocha do Municlpio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item (preço global)

2. DA PARTICIPAçÃo NA LICITAçÃO

2.1. Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
deste licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cedastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informeçâo,
devendo proceder, lmediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tâo logo identiÍique incorreçâo ou
aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior pode[á ensejar desclassificaçáo no momento dâ
habilitaÉo.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte
previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.
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2.6. Não poderão disputar esta ticitaÉo:

2.6.1. aquele que não atenda às condiÇões deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do p@eto básico ou do proieto executivo, pessoa fÍsica ou.iurÍdica,
quando a licitaÇáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitaÉo em decorrência de senÉo que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantênha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finenceira,
trabalhiste ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempênhê
funÉo na licitaçáo ou atue na Íiscelizeção ou ne gestáo do contreto, ou que deles sêja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colaterel ou por afinidâde, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou,urídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo de
trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados
pela legisleçáo úabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas/urrdicas reunidasem consórcio;

2.6.10. OrganizaÇÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, etuando nesse condição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de licitação ou da execuçáo do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou êmprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 'lo do art. 9" da Lei n' 14.133, de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicâdo ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, ÍÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada, inclusive a
sua controledore, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou â utilizaçáo
fraudulenta da peÍsonalidade juÍídica do licitante.

2.8. A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviÇo, oautordos proietos e e empresa a que
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planeiamento da contrataçáo,
de execução da licitaçào ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 náo impede a licitaÇão ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboraÉo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçôes integradas, ê
do pro,eto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

2.11. Em licitaçóes e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente finenciedos
por agência oÍicial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapaÍida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14j33t2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da contrataçâo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que p[este assessorie técnicâ.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitaçáo, a fase de habilitaçáo sucederá as Íases de apresentação de propostas e de
julgamento.

3.2. Os licitantes encaminha[ão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habiliteÉo antêceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitaçáo e a proposta com o preÇo ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 7.15.I
deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condiÇôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistes
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normes infralêgais, nas convenÇÕes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes ne data dê sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisrtos de habiliteÉo definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do artioo 7'.
)qxlll. da Constituicáo;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 'lo e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arliqo 16 da Lei n' 14.133, de 2021
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3.7. O fornecedor enquadrâdo como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artioo 3'da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ o ao 30 do aÍt dalêi noí 171 de)1 4 102

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, e
assinalaÇáo do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, paÍa aquele item;

3.7.2. nos itens em que a participaçáo não for exclusiva pera microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter diÍeito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaraÇáo de que trata os itens 3.4 ou 3.7 suieitará o licitante às sençÕes previstas

na Lei no 14.133 de 2021 e neste Edital

3.9. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de e fase de habilitaçáo anteceder
as fases de apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaÇão anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÇão de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cedastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

3.12.1. a aplicaÇão do inteÍvalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÇão aos lances intermediários quento em relação ao lance que cobrir â melhor
oferta; e

3.12.2. os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo Íornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.í3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornêcedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preçoi e

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance Já registÍado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor linal mínimo ou o percentuâl de desconto Íinal máximo parametrizado na forma do item 3.12
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade promotora da licitaÇâo,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

t
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3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaÇào acompanhar as operaçôes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens êmitides pela Administração ou de sua desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposte mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1 .1 . Valor total - global

4.2. Todas as especificaÇÕes do obleto contidas na pÍoposta vinculam o licitante.

rere
4.1. Será exigido garantia de proposta de 1o/o do valor estimado da proposta apresentada

pelo licitante no ato da sue respective apresentaçáo que deverá constar no sistema em

anexo, nos termos do Art. 58. § '1, em culminância ao § 40 A garantia de proposta poderá

ser prestada nas modalidades de que trata o § 1o do art. 96 da lei 14.133121.

4.2. Nos velores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistes, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuÇáo do
objeto.

4.3. Os preços ofertedos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidedê do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro,

omissáo ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçáo adequada seÍá a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

4.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pode não poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serv,ços serão prestados com disponibilização de
trabalhadores em dedicaçào exclusiva de mão de obra, o que anfigura cessão de mão de obra para fins
tributários, conforme art. 17, inciso Xll, da Lei Complementar no 123/2006.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispóe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente

o compromisso de executar o obreto licitedo nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçáo contratuel, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão.
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4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normes de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de liciteções públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de ptazo paÍa a adoçào das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenaÉo dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contrateda ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

5, DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os Iicitantes poderáo [etirer ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissáo e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu Íecebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observendo o horário fixado para abêrtura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveÍá seÍ de 100.

(cEM REATS).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, exclulr seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o regist[o no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.10. O pfocedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaçáo o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

5.'l'1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duraçáo da sessáo pública.
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5.11.2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que treta o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Ílnal de
classificaçáo.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em relaÇão à proposta classificada em segundo
luger for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contrataÉo/Comissão, auxiliado pela equipe
dê apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocações.

5.1 L 5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances
intermediáÍios.

5.12. Ceso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechemento iminente dos lences, após o que transcorrerá o período de
até dez minutos, aleatoriamente dêterminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepÉo
de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.12.3. No pÍocedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, atê o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaçào o modo de disputa "fechado e aberto", poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preÇo/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 100/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encefl'amento da sessão e eventuais prorrogaçÕes.

5.13.1. Náo havendo pelo mênos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sêssão pública terá duraÇâo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duraçáo da sessão pública.
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5.í3.3. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogaÇão,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classiflcaÉo.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em relaçáo à proposta classificada em segundo
lugaÍ for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissáo, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍnição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados pera apresentar
lances inteÍmediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sisteme ordenará e divulgará os
lancês segundo a ordem crescentê de valores.

5.15. Nâo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificaÇâo do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licitaÉo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessívêl aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o Agente de ContrataÇáo/Comissáo persistir por

tempo supeíior a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reinaciada somente após decorrides vinte e
quatro hores da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sÍtio
eletrônico utilizado para divulgaçâo.

5.19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relaçáo a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequêno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidede empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte perticipentes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, essim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍ§
44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538 de 2015

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de alê 10o/o (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empetades com a primeire colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta pa[a desempate, obrigetoriamente em valor inferior ao da primeire colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequêno porte melhor classificada desista ou nâo se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10o/o (dez por cento), na ordem de classificeção,
para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecldo no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados peles microempresas ê empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas pera que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguides de lances), ou entre lances finais da
Íase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitentes empatados poderáo apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificaçáo;

5.21.1.2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados regist[os cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulemento;

5.21 .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos órgãos
de controle.

5.2'1.2. Persistindo o empatê, será assêgureda preferência, sucessivamente, aos bens e serviÇos

produzidos ou prestados pori

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se locelize;

5.21.2.2. emgÍesas brasileirasl

5.21.2.3. empreses que invistem em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals;

5.2'1.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos de Lei n' 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públice, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preÇo máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente
de ContrataÉo/Comissáo poderá negociar condições mais vantajosâs, epós definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diÍerentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualque[ outro motivo.

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificâÇão
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo dêfinido pela Administração.
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5.22.4. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.22.5. O Agente de Contratação/Comissáo solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prezo

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo Íealizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogaÍ o pÍazo estabelecido, a partir de
solicitaÇâo fundamenteda feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociaçáo do preço, o Agente de Contrataçáo/Comissáo iniciará a fase de aceitaçáo e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contrataçáo/Comissáo verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro luga[ atende às condições de participaçáo no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislaçáo correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

6.1.1. S|CAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httos:/A^,ww.oortaltransparencia.oov. br/sancoes/ceis); e

6.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
rtaltran arencÉ ov.br/sa

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaÇáo de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretes,
o Agente de Contratação/Comissâo diligenciaÉ pa.a verificar se houve fraude por perte das empresas
apontedas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será veriÍlcada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. ( lN n'3/2018, art. 29. §'l'
6.3.2. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual desclassificação.
(lN no 3/2018. art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência dê sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiÇão

de participaÇáo.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçÕes de
participaÇão, será iniciedo o procedimento de habilitação.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classiflcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPS, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens ErÍol Fonte de referência não encontrada. e 3.7 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de perticipação e de utilizaÉo do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissáo examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao obieto e

à compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado pare contretaÉo neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contivervíciosinsanáveis;

6.7.2. nâo obedecer às especificaÇÕes técnicas contidâs no Prqeto Básico/Termo de Referência;

6.7.3. apresentaf preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação,

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstÍada, quando exigido pela Administraçáoi

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

30% (trintia por cento) do valor orçedo pela AdministraÉo.

6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

6.9.1 que o custo do licitânte ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.3 a planilha contendo a apresentaçáo dos custos e as comprovaçÕes através de notas fiscais ou
contratos/atas de registro de preÇo com entes públicos (que estejam no intervalo máximo de 360

dias anteriores a abertura do certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme
termo de referência, correspondendo ao p[eço unitário do lance finel e as suas respectlvas
marcas ofertades no ato do cadastramento da proposta.

6.10. Em contrataçâo de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de exequibilidade
e sobrepreÇo considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execuçáo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a ca'acteÍizaçâo do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimedo;

6.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçâdo pela Administração, independentemente do regime de execuÇão.

6.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta Íor inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente à diferenÇa entre este último e o valor
da proposta, sem prejuizo das demais ga[antias exigíveis de acordo com a Lei.
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo globel estimado do objeto licitado tenhe sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela AdministraÇão, o licitante

classiÍicado em primeiro lugar será convocado pala apresentar Planilha porele elaborada, com os respeclivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

6.12.1. O licitante vencedor será convocedo a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as
planilhas com indicaçáo dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administraçáo, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os Íespectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preÇos unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integíal, contratação
semÊintegrada e contrataÇão integrada, exclusivamente para eventuais adequaçôes indispensáveis no
cronograma físico-Íinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Acompanherâo, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes das
mesmas, os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o tÍtulo profissional do
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA OU ORGÃO COMPETENTE desse
profissional

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haie majoraÇão

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataçáo;

6.13.1. O a,uste de que treta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem a
substància das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da plenilha passível de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e cont[ibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivelesse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpÍimento des especificeçÕes do objeto, poderá ser
colhida a maniÍestaÇão escrita do setor requisitante do serviÇo ou da área especializada no objeto.

DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1 Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para Íins de habilitaÇão, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133, de 2021 .

7.2 Paru Íins de habilitaÉo, dêverá o interessedo comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza .iurídica:

7.3 Habilitaçáo lurÍdica

7 .3.1 Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

7
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7 3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuia aceitaçáo ficârá condicionada à vêrificação da autenticidade no sÍtio
https:/ /vww. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificeda como
empresa índividual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÇáo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administladores;

7.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publiceda no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizat a filial, agência, sucursal ou estabêlecimento, a quel será considerada como sue sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de marÇo de 2020.

7.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçáo respectlva.

7.3.6 CeÍtidáo simpliÍlcada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscnÇão, enquedramento, elteração de dados
etc.).

7.4 Hebilitaçáo fiscal, social e trabalhista

7.4.1 Prova de inscÍição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
FÍsicas, conforme o caso;

7.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidâo
expedida conjuntamente pele Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n" í.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

7.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de '1943;

7.4.5 Prova de inscrição no cadasÍo de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

7.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Esteduel do domicÍlio ou sede da licitante, mediante
a apresentaÇáo da;

7.4.7 Certidáo Negativa de Débitos Fiscais;

7.4.8 Certidáo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

7.4.9 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante
a apresentação da;
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7.4.10 Certidâo Negativa de Débitos Fiscais;

7.4.1 1 Certidáo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

7.4.12 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, dê 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5 Qualificação Econômico-Financeira

7 .5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,
de 2021, ad.69, caput, inciso ll);

7.5.2 9.10.2. No ceso de certidâo positiva de recuperaçáo,udicial ou extrajudicial, o licitante devêrá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperaçâo foi homologado judicialmente,

nâ Íorma do art. 58, da Lei n.o 'l 1 .1 01 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pene de inabilitaÉo, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habiliteçáo

7.5.3 9.10.3. BalanÇo patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da emprese e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente registredo na

Junta Comercial ou na entidade em que o BalanÇo foi arquivado, que comprovem a boa situaçâo
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

7.5.4 9.10.4. A comprovaçáo da situaÇáo financeira da empresâ será constatada mediante
obtenÇão de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a í (um),

7.5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

7.5.6 Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa jurldica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

7.5.7 Os documentos referados acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para tr.ansmissão de EscÍituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.5.8 Caso a emprese interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para Íins
de habilitaçâo capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10o/o ldez porcentosl do valor total
estimado da contratação;

7.5.9 As empresas criadas no exe[cício financeiro da contrateção deverão atender a todas as
exigências de habilitaÇão e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
(Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1').

7.5.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.6 QualificaÇão Técnicâ

utÚJAA
cÀopRoc
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7.6.1 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e do ENGENHEIRO indicado como responsável
técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA OU
oRGÁO COMPETENTE ), da tocatidade da sede da pRopoNENTE.

7.6.2 Qualificaçáo Técnico-Operacional - Apresentaçâo de no mínimo 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica Operacional, com planilha de quantitativos, acompanhado(s) da(s)
Íespectiva(s) certidão(oes) de Acervo Técnico - CAT expedida pelo CREA OU ORGÃO

COMPETENTE , que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgâo ou entidade da
administraÇão pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou

ainda, para empresas privadas serviços semelhantes/compatívêis eo objeto licitâdo.

7.6.3 Qualificação Técnico-Profissional - Comprovaçáo de a licitente possuir em seu co[po técnico,
na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s)
pelo CREA OU ORGÃO COMPETENTE , detento(es) de atestado(s) de responsabilidade
técnica, devidamente Íegistrado(s) no CREA OU ORGÃO COMPETENTE da regiào onde os
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(oes) de AceÍvo
Técnico - CAT, com planilha de quantitativos expedida(s) por este(s) Conselho(s), que

comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgâo ou entidade da administraçâo
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para

empresa privada, serviços relativos ao objeto licitado.

7.6.4 No caso de o proÍissional de nível superior náo constar da relaÇáo de responsáveis técnicos

iunto ao CREA OU ORGÃO COMPETENTE da empresa, o acervo do proÍlssional será aceito,
desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa etravés de um
dos seguintes documentosi

7.6.4.1 Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permenente: O empregado
comprovando-se o vÍnculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de
empregados" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS.

7.6.4.2 Comprovação da participaÉo societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato
Social.

7.6.5 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execuçáo é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaÇão, que conhece o local e as
condiçÕes de realizaçâo do seÍviço, assegurado a ele o direito de realizaÇão de vistoria prévia.

7.6.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horário exclusivos, a ser agendedo pelo e-mail.
(secretariadeobrashabitaceoeurb@gmail.com), de modo que seu agendamento não
coincida com o agendamento de outros Ircitantes.

7.6.5.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
prêsentê item por declaração formel assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condiçÕes e peculiandades da contratação.

Z. Z A documentaÇão exigida para Íins de habilitação juridice, fiscal, social e trabalhista e econômico-Íinanceira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF desde que esse esteje atualizado.
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7.8 Será permitida a participação de empresas estrangeiras que não Íuncionem no País, as exigências
de habilitaÉo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduÇão
livre.

7.8.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no paÍs, para
Íins de assinatura do contrato ou da eta de registro de preços, os documentos êxigidos para a habilitação

seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no

8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÊlo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.9 Os documentos exigidos para fins de hebilitação poderáo ser substituídos por registro cadastral
emitido pelo órgão realizador do certeme ou pelo SICAF, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei no 14.13312021 e esteja atualizado.

7.10 Será veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o
declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei (art. 63. l. da Lei n"
14 133t2021\

7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especíÍlcas.

7.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direatos trabalhistas assegurados
na Constituiçáo Federal, nas leis trabelhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabelho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.13 A habilitaÇão será verificada por meio do Siôaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.13.1 Somente have[á a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/20í8. art. 40. §1o. e art. 60. §4o).

7.14 É de responsabilidade do licitante confeÍir a exatidâo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÇáo, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados. (lN no

312018, ad.7". caDut\.

7.14.1 A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificeção no momento
da habilitaÉo. (lN no 3/20í8, art. 70, oaráorafo único).

7.15 A verificaçâo pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÇão.

7.15.1 Os documentos exigidos para habilitação que nâo estejam contemplados no Sicaf serâo

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período,

contedo da solicitaçáo do Agente de ContrataÇão/Comissáo.

7.15.2 Na hipótese de a Íase de habilitaÉo anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaÉo e a

à:ffi
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proposta com o preÇo ou o percentual de desconto, observado o dispostono§ 10 do art. 36 e no § 'lo do
art. 39 da lnstrucâo Normatiya SEGES no Z3, de 30 de setembro de 2022

7.16 A verificaÇáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.16.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de
Referência somente serão exigrdos, em quelquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classifrcado.

7.16.2 Respeitada a exceÉo do subitem anterior, relativa à regularidede fiscal, quendo a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificaÉo ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, náo será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência , paÍa (Lei 14.133121. aft. 64, e lN 7312022. art. 39. §4"):

7.17.1 complementaçâo de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessáÍia para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.17.2 atuelização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão poderá sanar erros ou falhes,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisão fundementada,
registrada em eta e acessível a todos, atÍibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.19 Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçáo, o Agente de
Contratação/Comissáo examinará a ploposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuraÇáo de uma propostia que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 7.15.1 .

7.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante cuia
proposta atenda ao edital de licitaÇão, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microêmpresâs ê das empresas de pequeno
porte somente sêrá exigida para efeito de contrateção, e náo como condição para participaÇão na licitação
a 40 do Decreto no 8.538/2015

7.22 Quando a fase de habilitaçâo anteceder a de julgamento e .,á tiver sido encerrada, não cabeÍá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçâo, salvo em Íazáo de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

8 DOS RECURSOS

8.1 A interposiÉo de recurso referente ao,ulgamento das propostas, à habilitaÉo ou inabilitação de
licitantes, à enulaÉo ou revogaÉo da licitaÉo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133 de 2021

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o JUlgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
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8.3.1 a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâoi

8.3.2,. o prazo para a manifêsfaçâo de intençâo de reconer nâo será infurior a 10 (dez) minutos.

8.3.3 o prazo para apresentaçâo das razões recursais será iniciado na data de intimaÇâo ou de
lavratura da ata de habilitaÇão ou inabilitação;

8.3.4 na hipótese de adoção da inversáo de fases prevista no § 1'do art. 17 da Lei n" 14.133. de

M!, o gÂzo pare apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimeção da ata de

,ulgamento.

V 8.4 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não seráo conhecidos.

8.7 O prazo para apresentaÉo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaÉo pessoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso, assegurade e vista
imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de Íeconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida táo somentê os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

8.10 Os áutos do processo permaneceráo com vista franquêada aos interessados no sítio eletrônico
https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

9 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

9.1 Comete infreção administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

9.1 .2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quandoi

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

9.1 .2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1 .2.4 dêixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

9.1.3 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do p[azo de validade de sua proposta;
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9.1.3.1 recusar-se, sem justiflcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇáoi

9.1.4 apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declareção
falsa durante a licitaçâo

9.1 .5 fraudar a licitaçáo

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.'1 .6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.2 apresentar amostra Íalsificada ou deterioreda;

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

9.1.8 praticar eto lêsivo previsto no art. S"daLei n.o 12.846. de2013.

9.2 Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantês e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prêjuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 advertência;

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e contratari e

9.2.4 declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes de puniÉo ou âté que seja promovida sua reabilitação perante e própria autoridade que

aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sançôes seráo considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

9.3.2 as peculiaridâdes do caso concreto;

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5 a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no p@zo máximo dê 10 (dêz) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9. 1 .1 , 9.1 .2 e 9. 1 .3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do valot
do contreto licitado.

9.4.2 Para as infraçÕes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.'1.6,9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato licitado.

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para

licitar ou contretar poderão ser aplicedas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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9.6 Na aplicaÇão da sanÉo de multa será facultada a defesa do interessado no prezo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÉo.

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicade ao responsável em decorrência das
infraçÕes administretivas relacionades nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicâda ao responsável a sanÇão de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infÍaçôes dispostas nos itens 9. í.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas

infraçóes administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposiÇáo de penalidade
mais grave que a sanção de impêdimento de Iicitar e contratar, cuja duraçâo observa[á o prazo previsto no

art. 156, §5", da Lei n.o 14j3312021.

9.9 A recusa injustificada do adjudicetário em assinar o contrato ou e ete de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
@Êclerizarà o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçâo, nos termos do art. 45, §4o .le
lN SEGES/ME n.' 73. de 2022

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às senções de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncies conhecidos ê intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.í 1 Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançÕes de advertência, multa e
impêdimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual será dirigido â autoridade que tiver
proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, enceminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12 Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicaÉo da sanção de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13 O recurso e o pedido de reconsideraÇão terão efeito suspensivo do eto ou da decisáo recorride até
que sobrevenha decisâo final da autoridade competente.

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótêse alguma, a obrigação de
reperaÉo integral dos danos causados.

í0
10.1

DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIOO DE ESCLARECITIENTO

Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo da Lei no

14.133. de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da date da aberture do certame

10.2 A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oÍicial
no prazo de atê 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

ÇÁc
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10.3 A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo

seg u i n te meio: https://www. portaldecompraspu blicas. com. br/processos

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaÇâo.

10.6 Acolhide a impugnação, será definida e publicada novâ data paÂ a rcalizaçáo do certamê

11 DAS DTSPOSTÇÔES GERÂ|S

11.1 Será davulgada eta da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
cêrteme na data marcade, a sessão será automaticamente transferida pa[a o p[imeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário antêriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçáo em contr'ário, pelo Agente
de Contratação/ Comissão.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o horário

de Brasília - DF.

11.4 A homologaçáo do resultado desta licitaÇáo não implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinedoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio da isonomia,

a finalidade e a seguranÇa da contratação.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum câso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão
ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

11.9 Em caso de divergêncie entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

I 1 . í 0 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Cont[ataçÕes Públicas
(PNCP) e enderêÇo eletrônico https:/^Ívww. portaldecompraspublicas.com. br/processos e ainda no

https://www. stoanton iodoslopes. ma. gov. brll icitacoes.

'l 1 .1 1 lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11 .1 ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência

I 1 .1 1 . í.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

11.11.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No «NUMERO CONTRATO»

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVrÇos DE
ENGEN HARIA/OBRA No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE SI A «NOME-COMPLETO-EMPR», POR
INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA»

Pelo presente instrumento de Conúato, de um lado o Município de «CIDADE», atrevés do(a) «UNID_GEST»,
CNPJ-MF, N" «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANÍE, representado neste
ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado
«EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF «CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na
«ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado
pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm
justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que será prestado nas condiçÕes
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do
processo na modalidade «MODALIDADE», de número «NO_LICITACAO», que deu origem a este
instrumento contratual.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à proposta vencedora,
independentemente de transcriÇão.

í.3. ltens Contratados

«ITENS CONTRATO»

2. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

2.í. Este contrato fundamenta-se na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alteraçôes, bem como
na licitaçâo na modalidade «MODALIDADE», n" «NO_LICITACAO».

3. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

3.í. As obrigaÇÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo do Edital.



:!! !
Pref ei?ura de
SÊNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
GCSrÀO Da vaÂO^Da furuÊo DE PQOSPÉprO^OÉ

Çaç

4. DA VIGÊNCN

4.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em
«DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado ne forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"
14j3312021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

l- Esteje formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçáo mantém interesse na
Íealizaçâo do serviÇo;

lV - Seia comprovado que o velor do contrato permenece economicamente vantajoso para a
Administraçáoi

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informendo o interesse na prorrogaçâo;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condiÇÕes iniciais de habilitaÇão

5. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE de comprovante
de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, mediante a
opção por uma das seguintes modalidades:

a) Ceução em dinheiro ou em títulos da dÍvida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registÍo
em sistema centralizado de liquidaÇão e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério de Economia;

b) Seguro{arantia:

§ 10. Optando pelo seguro{arantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) diâs,
contados da data de homologaÉo da licitação e anterior à assinatura do contrato, para apresentar
a garantia, como condição para a assinatura do contrato.

§ 20. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA nâo tiver pago o prêmio
nas dates convencionadas.

§ 30. Em c€so de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execuçáo e
concluir o obreto do contrato.

§ 40. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pegar
a impodância segurada indicada na apólice.
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§ 50. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituiçáo financeira devidamente autorizada a operar no PaÍs
pelo Benco Central do Brasil.

l- Na hipótese de suspensào do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçào, a
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execuçáo ou o adimplemento pela Administraçáo.

ll - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberadâ ou restituída após a fiêl execuÉo do contrato
ou após a sua extinÇão por culpa exclusiva da AdministraÇâo e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, conforme disposto no art. '100 da Lei no 14.133 de 1o de abril de 2021 .

lll - Cumprindo o disposto no § 50 do art. 59 da Lei 14.13312021, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orÇado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis.

5.2. A validade da garantia, qualquer que seja e modalidade escolhida, deverá abranger um período de
mais 3 (três) meses após o término da vigêncie contÍatual.

5.3. A garantia assegurará, qualquer que sela a modalidade escolhida, o pagemento de

l- Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato,

ll - Preluízos diretos causados à AdministraÇáo de correntes de culpê ou dolo durante a execução do
contrato;

lll - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à CONTRATADA; e

lV - ObrigaÇõês tÍabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, nâo âdimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

5,4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indic€dos no item
anterior.

5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta especÍfica
indicada pela Administraçáo, com correçâo monetária.

5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçâo de sua vlgência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condiçóes.

5,7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposiÇão.

5.8. A CONTRATANTE executerá a garentia ne forma prevista ne legislação que rege a matéria

PROC

5,9. Será considerada extinta a garantie



yI !
Pref eitura desnnÍo nnrÔnlo
DOS LOP€S
Gasr^o o€ vaPo^ot

AUTUAÇAo,{. PROC

t.

| - Com a devoluÇâo da apólice, carta ÍianÇa ou autorização para o levantamento ras
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraÇão dâ CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ll - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a CONTRATANTE náo comunique a
ocorrência de sinistros.

6. DAs TNFRAçôES E sANçôEs ADMrNtsrRATrvAs

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecuÇâo parcial do contrato;

ll - Der cause à inexecução percial do contrato que cause greve dano à Administrâçâo ou ao
funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidemente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Enseiar o retaÍdamento da execução ou da entrega do ob.leto da contrataçâo sem motivo
justiÍicado;

Vll - Apresentar declaraÇáo ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato,

Vlll - Fraudar a contrataÉo ou praticaÍ ato fraudulento na execuÉo do contrato;

lX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;

Xl - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanÇÕes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lel);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 6.í deste Edital, sempre que nâo se justificar a imposiçáo de penalidade mâis greve
(art. 156, §4", da Lei)i
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lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 6.1 deste Edital, bem como pelas inÍraçôes administrativas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art
156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in,ustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diasi

b) Compensatória de 300/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÇão
total do objeto;

6.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7o).

I - Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa eplicada e as indenizaÇôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pêlo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse velor, a diferença
será descontada da garantie prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

6.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidedes de impedimento de licitar e contratar e de declareção de
inidoneidade para licitar ou contratar.

6.6. Na aplicaçâo das sançÕes seráo considerados (aí. 156, §1o):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os denos que dela provierem para o CONTRATANTE,

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

6.7. Os atos previstos como infÍações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaÇôes e contratos da Administreção Públice que também sejam tipiflcados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o [ito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

PPoc
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6.8. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsidereda sempre que utilizade com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátice dos atos ilícitos previstos neste Contreto ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurÍdica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

5.í0. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14j3312021.

7. DO VALOR E DO PAGAMENTO

7 .1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO»
(«VALOR_EXTE NSO_CONTRATADO»).

7.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentês da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, texa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fetura.

7.4. Considera-se ocorrido o recebimenlo da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST» atestar a
execuçáo do objeto do contrato.

7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou Íato atribuível à CONTRATADA,
aplicer-se-á o índice do INCC, a título de compensação financeira, que será o pÍoduto resultante da
multiplicaçâo desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

7.6. A emissâo da Nota FiscauFetura será precedida do Íecebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de RefeÍência.

7.7. Ouando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A deta da emissáoi
c) Os dedos do contrato e do órgão contratante;
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d) O peíodo respectivo de execuçâo do contrato;
e) O valor a pagar; e
0 Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo paÍa pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regularização da situâção,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

7.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei n' 14.13J12021 .

7.1í. Previemente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeÇa a participação em licitação, no âmbito do órgâo ou entidade,
proibiçao de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas lndiretas.

7.12. Constatendo-se a situaÉo de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificaÇáo,
por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situeÉo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.í3. Não havendo regulaÍizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela ÍiscalizaÇão da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pera que sejem acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimênto de seus créditos.

7.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍada ao contratado a ampla
defesa.

7.15. Havendo a efetiva execuçáo do obieto, os pagamentos serão realizados normelmente, até que se
decida pela rescisâo do contrato, câso a CONTRATADA nâo regularize sua situação.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pegemento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanlo, o pagamento ficará condicionado â apresentaçâo de comprovaÇâo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. OO REAJUSTE

8.í. Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado - «DATA_DA_COTACAO».
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8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo CONTRATANTE, do indice Nacional da Construção Civil -
INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No ceso de atraso ou não divulgaÇâo do INCC, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja
divulgado o Índice definitivo.

8.5. Caso o INCC venha a ser extrnto) ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8,6. Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

9.í. As despesas contratuais correrão por conta da verbe do orçamento do(a) «UNID_GEST», na dotaÇáo
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

í0. OA EXTINçÃO CONTRATUAL

í0.í. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

'10.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, c€rso em que deveÍá a Administração providenciar a readequaÉo do cronograma
flsico-Íinanceiro.

í0.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contretante, quando esta
náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quendo entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

í0.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificaçâo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

í0.5. Caso e notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÇão contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

10,6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇÕes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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l- Nesta hipótêse, eplicam-se tambêm os artigos 138 e 139 da mesma Lei

í0.7. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contretuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaÇões e multas.

íí. DOS CASOS OMTSSOS

1í.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei
no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
contides na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Dêfesa do Consumidor - e normas e pÍincípios gerais dos
contratos.

í2. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

í2.í. Eventuais âlterações contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmes condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í2.3. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de têrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIOADES

í3.í. Fice eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrêrem da execução deste
Íermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §ío da Lei no

14.133t21.

13.2. PeÍa fiÍmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE» - « UF_MUNlCl PIO», «DATA-DO-CONTRATO»

« NOMr_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CN PJ_DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE
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«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF-CN PJ-CONTRATADO»

CONTRATADO(A)



rlr
Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
ôESrÀO DE VIRO^Oa. rUrUâO OC riôlrEitOlrDE

AUTUAÇAç

PARECER JURÍDICO 1 35/2025
|l. PROc

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2259 /2025

ASSUNTO: Licitação pela modalidade Concorrência Eletrônica- Lei l4.l33l202l.

OBJETO: A contrateção de empresa especiallzada para a reconstrução da Escola

Municipal Valdemir Pereira Rocha no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

RELATÓRIO

A presente consulta tem por objetivo a análise jurídica da Licitação pela

modalidade de Concorrência, destinada à contratação de empresa especializada para a

reconstrução da Escola Valdemir Pereira Rocha do Município de Santo Antônio dos

Lopes,MA , conforme previsão da Lei n 14.13312021.

Eis o breve relatório.

l.DAANÁLISE JURÍDICA

Antes de adentrar no mérito em questão, se faz necessário ressaltar que esse

Jurídico se atém, tão somente, a questões relativas à legalidade do processo licitatório, a

fim de verificar a observância às legislações peÍinentes ao caso, não cabendo nenhuma

consideração acerca da discúcionariedade e conveniência da presente contratação.

O pÍesente pÍocesso licitatório n"225912025 se realiza na modalidade de

Concorrência eletrônica, conceituado pela Lei 14.133/2021em seu artigo 6', XXXVIII:

Art. 6'Para os fins dcsta Lei. consideram-se:

t...1

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e

scrviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,

cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menorpÍeço;

b) melhor técnica ou cont€udo aÍtistico;

c) técnica epreço;

(
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d) maior retomo econômico;

e) maior desconto;

t...1

ll

Da mesma Lei, do aÍigo 29, extrai-se que a modalidade de Concorrência seguirá

o rito procedimental do artigo 17. Nesse sentido, Marçal Justen Filho em seu

Comentários à Nova Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lel

l4.l33l202l (2021, p.440), ensina que:

"A conconência destina-se a promover a contratação de compras, locações,

serviços (inclusivc de engenharia) e obras. No tocante às compras e serviços,

é cabível a concorrência quando não se caracteriza um objeto comum".

No Processo Licitatório n'225912O25, a modalidade de concorrência é aplicável

haja vista se tratar de contratação de empresa especializada para reconstrução de uma

escola. Obedecendo, assim, o que oÍdena a Lei 14.133/2021.

O presente Processo Licitatório prevê em seu Edital o critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO global, obedecendo ao artigo 33, I da Nova Lei.

Nesse critério deve-se consideraÍ o menor dispêndio para a Administração,

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, na estrita

observância do artigo 34 da Lei n. 14.13312021.

Nesse sentido, Marçal Justen Filho assim ensina:

A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo possivel.

Esse falor (menor custo possível) é ponto comum nas licitações de menor

preço, de maior desconto e de técnica e pÍeço. As exigências quanto à

qualidade, pÍazo e outras, podem variar caso a caso. Porém, isso não ocorrerá

no tocante ao pÍeço. A Administraçào Pública tem o dever de buscar o menor

desembolso de recursos, a fazer-se nas melhores condiçôes possíveis.

Qualquer outra solução ofenderia aos principios mais basilares da gestão da

coisa pública. (Comentrírios à Lei de Licitações e Contratações

Administmtivas: Lei 14.13312O21. - São Paulo: Thomson ReuteÍs Brasil,

2021,p.473\.

Como a modalidade de licitação é a de concorrência eletrônica, o critério

selecionado está de acordo a norrna regente. No mais, deverão os interessados observar

(
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os prazos paÍa a apresentação de propostas e os lances previstos no Edital e no artigo 55

daLei 14.133/2021.

Considerando o Objeto, a Justificativa do ETP, a Planilha Orçamentária e o

Memorial Descritivo anexados ao Edital, verifica-se a necessidade do presente Processo

Licitatório para viabilizar a contratação dos serviços, diante da alta demanda e das

condições expostas. O Edital apresenta os recursos orçamentários disponiveis, define as

condições de participação e fomece os esclarecimentos operacionais necessários para

garantir a isonomia do certame.

2.CONCLUSÃO
Diante do exposto, conclui-se que a Concorrência paru contratação de empresa

especializada paÍa a reconstrução da Escola Municipal Valdemir Pereira Rocha está em

conformidade com a legislação vigente.

Verificadas a formalidade, legalidade e adequação do feito, recomenda-se, após a

devida instnrção, que a autoridade competente pÍomova a dilr.rlgação do edital, conforme

os prazos e moldes dos artigos 53, § 3', 54 e 55 da Lei Federal no 14.13312021.

Opina-se pelo prosseguimento do processo licitatório, observando os principios da

legalidade e demais normas aplicáveis, ressaltando que a decisão frnal cabe à

Administração, conforme critérios de oportunidade e conveniência.

Santo Antôniodo Lopes,24 de setembro de 2025.
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